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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

TVR 
N." 404, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 'i 

MSC 13112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 763, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza a Associação dos Moradores do Grande Barroso I a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Fortaleza, 
Estado do Ceará: 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E JNFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" I 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de i004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. , 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, rio município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n q  30, de 2 1 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nq43 ,  de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n"l6, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
inunicípio de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria 11953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no inunicípio de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nV60, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n q 6 1 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria $7763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista DYOeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 91 5, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n q l 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguriçuenscs dc Radiodifùsão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no inuilicíyio de Campinas - SP; 



34 - Portaria n 9 1 9 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 . de r a b r i. 1 de 201 3. 



Brasília, 7 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação dos Moradores do Grande Barroso I, no Município de 
Fortaleza, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV9.12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53650.000654101, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fj 39, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT No 7 6 3  DE 2 4  DE AGOSTO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitália, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3650.000.654/01 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N" 2057 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Moradores do Grande Barroso I, com 
,sede na BR 116, Km 7, no 4648 - Bairro Barroso I, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, para 
executar serviço de radiodifiisão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03" 49' 19"s e longitude em 38" 30' 12"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberagão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de EstadJ das Comunicações 
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PORTARIA o L I i I j/ 

Processo Administrativo no 53650.000.654101 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação dos Moradores do Grande Barroso I 

Sede: BR 116 - Km 7 - no 4648 - Bairro Barroso I 

Município: Fortaleza 

Estado: CE 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 03"49'19"S e Longitude em 38030'12~~~1 

I Número de Volumes: 01 
,' ,, 

lsm - Relatório Final - Processo no 53.650.000.654101 - Local: Fortaleza - UF: CE 
16 
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so~ici~nçAo DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RAD~OD~FUS~O CQMUNITÁRIA 

ExceEewitissimo Senhor MEaaLtro dm Comu~.a.aiagtaçBa~ 
2 2@1 PROC: 5 3 6 5 0 @ a 6 2 ~ . ~ , ~  

PROT0COI.O-DATA 2&Qh& 
FORTALEZA - CE E@ 

UY.<--- 

...-... . ~ _ _ - ~ N I . " ? T I , I ; ~ A  

L F K S C T I ~ ~  EIO GGC nob o ' no- 04.047 *464/0/6001-Q4 ' , no ES%%&U& 
der(@)- GE:ABh , csinatldade sem fluis luemavos, legalmente atonastituida e 
t$evidamen$a registrada, vem, muii rapeltosariíerate, a digna prweaça de VOSSP 
?bs,ecPGsaela deraneastãeer seu interesse em cxceiubr 0 Semiço de &diodihsãs 
t:smoaiitiria na Ara abrangida pelo circula da? raio igud s 1 h, com ceiratro 
baêalEmda aa O-FORTI 
=%A U-7 

SoHicib, bmbém, a dcsignaç3o de canal para a presfa@o do sewiço nos 
t~tor~xios do arligo 12 do Reguiaments ds Seã~iço de hdiadifusaáo Coqu~aitásig~ 
api*~^)v~ldo pelo Decreto ao 2,615, de 03 de junho de 1998. 

. . 

assimsatanrdwccrnw do representante legal da entidade 
CPF : 16S*"iP5+223--34 
8-8 Frwclsco ~ 4 2 í o  @a%hens Ossta 
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SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇÁO DE INTERESSE 
P A U  O ÇERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

PROC: 53650 L W A  .J-- 

A A ~ ~ o C I A Ç ~ O  DOS EOUDOB8S DO GRBEIDB BmBOSO f 
---_.___I 

P 
9 L ,  . 
_ I  I 

( wome da mscisciaçgo ou fundafio ) . ,  

8nscz.iQ nu CG sob o no. 04.047 * 464/0001*04 , no ~ s t i i h .  
de(@)- Q B ~ A  , eãatidade sem fins tucei-a(civos, legalmente csnstltufdsa s 
4evidtniuõeata registrada, vem, mui rwp&itasnmemntq 5 digna prmençai de Vossa 

cB2ada deraiiosastraã seu Interessa em ccxecardtar o Semiço de %diodifusãs 
7 : C~mn~iaiteBrh asa Areai abrangida pele, cárcrnle, de raio igud a 1 km, com cenuitro 

~acaBXz~du a% C@?, 601~01i.QQQ-ãARIZQSO-POB~~, 
=%A 

SoBieib, bmbém, a designação de canat para a pr&tai;ãa do siowlço nos 
4rrnisos r io  artigo 12 do Wegulamenfo do Serviço de hdiodiffets" C~»quamikiisPa, 
ap~~srvada pelo Decreto sio 2.615, de 03 da junho de 1998. 

Nestes temos, 
Pede deferirraento. 

assiraatairdnonne do re resentante legal da entidade 
' 

CPF 3 162,795.22f-34 
8 W :  Frarzoieco ~ 6 l i o  I~theus @sats 



so~icir~%çAcr DE DE~NJS~~MS~P~BÇB~O DE INTERESSE 
PARA Cr SERVIçO DE 62~@)8031~USÃ~ CO~~YJUNETARIA 
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ANATEL - SITAR RADIODIFUSAO 
............................................................................ 

PESQUISA DE PEDIDO DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
_--_-_____-_-_-_--_------_--------------------------------_----------------- 
LOCAL ESTACAO: FORTALEZA - UF: CE CANAL: 
_____-_____________----------- DADOS DA ENTIDADE ........................... 
ENTIDADE : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I \ 

CNP J : 4.047.464/0001-04 
N. PROCESSO: 53650.000654/01 

-------------------e---------- ENDERECO DA SEDE --e------------------------- 

ENDERECO : BR 116 - KM 07, N. 4648 
DISTRITO : BAIRRO : BARROSO 
MUNICIPIU : FORTALEZA UF : CE CEP : 601800 
TELEFONE : 85-0276.6365 FAX : 

COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ..................... 

LATITUDE : 3 S 49 7 (FORMATO: GGDMMSS) LONGITUDE : 38 W 30 9 
SITUACAO PROCESSO: AGUARDANDO EMISSAO COMUNICADO INSCRICAO P/ HABILIT 

t'\ 

-_----_--_--__---_---------------------------------------------------------- 
S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 

Date: 27/07/ 1 Time: 10:54:02 
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MINISTERIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  

g: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA Jb 4. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio nG 3 9 5 5' /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 2 3 de abril de 2004. 

Ao Senhor 
CISCO HELIO MATNEUS COSTA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO 1 
BR 1 16KM 07 N 4648 - Barroso 
601 80-000 Fortaleza/CE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53650.000654101, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE 
BARROSO 1, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Fortaleza, no Estado do Ceará informamos o que 
segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,68 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Fortaleza qual seja da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ÁGUA FRIA 
(coordenadas 03°479249'S de latitude e 38'29'09"W de longitude), concluindo que o seu 
pedido está tecnicamente inviável. 

+- -. 
Saliente-se que o distanciarnento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 

exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 
que a seriaração mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9' $1' da Lei 
9612198. 1 

OS ALBERTO P RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 





A Associaçãr, dos Moradores do Grande Barroso I, por seu presidente infra assinado, vem, mui 
respeitosamente a presença de V.Sa., requerer a revisão do processo e possível RECONSIDERAÇAO i 

sobre o pleito da entidade formulado a este Minjstério, através do Processo 53650.000654/2001, a 
saber. 

De início cumpre esclarecer que a Entidade ainda surpresa com o arquivamento do citado processo, 
o qual era de interesse desta obter a permissão para execução do Serviço de Radiodifusao Comunitária e 
buscando informar que tal decisão pode ter sido incompatível com o estudo elaborado por profissionaí 
habilitado que contratamos para esse fim, que comprovou o seguinte: 

Conforme Oficio no 3955/2004fUADCOM/DOS/SSCEEMC, datado de 23/04/2004, informa o 
arquivamento em função das coordenadas geográficas de localizaç-30 e que as estaçoes devem 
distar pelo menos 4 km para serviabi)izado em uma determinada area abrangbncia. Em nosso caso 
o estudo desta Secretaria detectou que já havia Entidade autorizada nas coordenadasgeográficas 
de latitude 03OS 47'24" e de longitude 38W 2909" ou seja; Associação Cultural da Agua Fria e 
que a distância é aproximadamente 3.68 km em relação a nossa coordenadas geográficas, 
inviabilizando nossas pretensões. Cabendo a nós interessados Informar que Entidade já 
autorizada, está instalada em outras coordenadas geográficas de acordo com estudo 
feito por profissional habilitado que contratamos, chegando a seguinte conclusão: 
Coordenadas Geográficas de localização da estação da Entidade Associação 
Comunitária da Água Fria, latitude 03°S47'20"r longitude 38OW28'25" - Coordenadas 
Geográficas de localização da Entidade requerente do serviw Associz@o dos Moradores do 
Grande Barroso I; latitude 03"S49'08*, longitude 38" W 30'11" , distância entre os dois pontos - 
4,666 km , que é perfeitamente viável nosso pedido; 

Informamos ainda que já está tramitando neste departamento a mudança de localizaç%o da esta@o 
em questão, ou seja, autorizada; 

Anexamos a declaração do profissional habilitado atestando o estudo elaborado. 

Em que pese todos os fatos, solicitamos a V.S. a, com a devida vênia, a entidade, inconformada com o 
referido indefenmento, respeitosamente, requer seja reconsiderada aquela decisão p0rV.S. ', não apenas 
pelos argumentos e fundamentos expostos, como tambhm, pelo o direito de resposta a esta Entidade. 

Na oportunidade, reiteram-se a V.S. a, o protesto da mais alta estima e consideração. 

TERMOS EM QUE 
P. DEFERIMENTO 

Fortaleza, Ce 16 de Novembro de 2004. 

Presidente 

Francisco Hélio Mateus Costa 
CPF: 162.795.223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 KM 07 no 4648 
Bairro Barroso CEP: 60180-000 Qk):'!:., < .  ,,;,:i j .. ,, , ,, , .v-, t. '< k;;; ..!" , , ,. , ,. > ,#'; - , ,  , , , 
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RadCom Relação de Pro os Vizinhos em ordem crescente de distância 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Dístâncía Aviso 

(krn ) UF Localidade Processo de lnsc. Latitude Longitude Status GA ? Entidade 
0,00 CE Fortaleza 5365000065401 O 03~4720 38~2825 RAQ Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

0,46 CE Fortaleza 5365000196498 6 0384732 38W2834 ARQ Não ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALVORADA 

1,36 CE Fortaleza 5365000224998 4 0384724 38W2909 AUT Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA ÁGUA FRIA 

2,40 CE Fortaleza 5365000084600 O 03~4607 38~2852 RAQ Não FUNDAGÃO EDSON QUEIROZ 

3,24 CE Fortaleza 5365000029899 O 038481 9 38W2658 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE LAGOA REDONDA ABLR 

3,52 CE Fortaleza 5365000049499 6 0384813 38W3006 ARQ Não ASSOC.COM DAS BANDAS MUS.COMP.E INTERP.INDEP. DE FORTALEZA 

3,53 CE Fortaleza 5365000180498 4 0354701 38W3018 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RENASCER - ASCORE 

4.15 CE Fortaleza 5365000034499 O 0384929 38W2903 RAQ Não SOCIEDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR 22 DE ABRIL 

4,18 CE Fortaleza 5365000004900 6 0384930 38W2903 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO S~TIO SÃO JOSÉ 

4.58 CE Fortaleza 5365000095599 O 0384625 38W3043 RAQ Não SOCIEDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR DE AEROLANDIA 4 
,.I 

.$--ii-* ,.i $Fw 
4,78 CE Fortaleza 5365000140499 6 0384550 38W3031 PRE Não ASSOC DOS PROFISSIONAIS AUTO DA AV GOV RAUAL BARBOSAADJACEN I - r i  

: f-J;<-,.>&. 
5,20 CE Fortaleza 5365000060499 6 0384958 38W2923 ARQ Não ASSOCIAÇÃO JESUS E MARIA .,a .r<- \\* [! 

' 5,20 CE Messejana 5365000083702 =a O 03~4958 38~2923 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DE MESSEJA .i -2 & a 
1d h ah 1 {f 

5365000003400 6 038461 1 38W3106 ARQ Não SOCIEDADE BENEFICIENTE NOSSA SENHORA DA PIEDADE - SOBEPI 5.40 CE Fortaleza ,%$ &% 
: $ 

5.43 CE Fortaleza 5300003695204 O 03~5014 38~2850 CDI NÃO ASSOCIAÇÃO DOS CICLISTAS E PROPRIETÁRIOS DE BICICLETAS E TRANSP 
.;S no{ i 

5,65 CE Fortaleza 5365000003300 O 0384523 38W3046 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS AUT~NOMOS DA AV. RAUL BARBOSA E A 
a,; D: 

5.65 CE Fortaleza 536500021 0998 O 03S4523 38W3046 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAGAMAR 

1 & 6,18 CE Fortaleza 5365000004000 6 0384518 38W3104 ARQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS MORADORES DO SANTO AMAR0 +-. I 
.% 

6,47 CE Eusebio 5365000149899 16 0385016 38W2631 EX1 Não ASSOCIAÇÃO C~WCO-CULTURAL DA MANGABEIRA . , d 
-4 

6,89 CE Fortaleza 5300002496803 O 03~4422 38~3040 CDI não ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE EMISSORAS DE RÁDIo E TV COMUNITÁRIA - AC: ~ - ' L 
*: 

1 1 .  
l i 6,94 CE Fortaleza 5365000006701 O 03~4500 38~3121 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS COLPORTORES DO ESTADO DO CEARÁ -+a . ". +..>. " 

O 03.4947 38~3116 RAQ Não FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ANDRÉ LUIS 6-96 CE Fortaleza 5365000095700 & 4 
6,98 CE Fortaleza 536500021 7798 6 03S5101 38W2913 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO B. DA PAUPINA - 
7,00 CE Fortaleza 5365000093699 6 03S5002 38W3104 PRE Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO SÃ0 CRISTOVÃO 

7,10 CE Fortaleza 5365000189298 6 0384622 38W3208 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASA BRANCA 

7.14 CE Fortaleza 5365000261198 O 0384329 38W2835 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO SANTA TEREZINHA 

7,23 CE Fortaleza 5365000005000 6 0384958 38W3118 ARQ Não GRANDE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JANGURUSSU 

7,50 CE Fortaleza 5365000027901 O 03~4317 38~2825 CDI Não ASSOCIAÇÃO UNIDOS DOS MORADORES DO CAS_TELO.ENCNTAm- 

7,55 CE Fortaleza 5365000205698 O 0384426 38~3117  cinl *--- - -  
-- p- 

7,56 CE oros 
5300002122504 o 03~4526 18w3202 RAQ não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

C,*' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 
O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA.DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 
, 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 
Oficio n" d~%j!-$ I2005IRADCOMIDOSISSCE-MC 

i Brasilia, (-Jb de janeiro de 2005. < 
\ 

Ao Senhor 
Francisco Helio Matheus Costa 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 
BR 116 - Km 07, n 4648 - Barroso 
601 80-000 FortalezaICE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo no 53000.05308112004-49. onde a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I, encaminha novo local e 
novas coordenadas geográficas no requerimento de demonstração de interesse cadastrado sob 
protocolo no 53650.000654101, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, 
informamos o que segue: 

Diante do novo local e das novas coordenadas geográficas apresentadas para a 
instalação da estação, o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo de viabilidade 
técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geÓgráficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante proposto 
pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 1,36 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de 
Fortaleza qual seja da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA AGUA FRIA (coordenadas 
03'47'24"s de latitude e 38'29'09"W de longitude), concluindo que o seu pedido está 
tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 

. . que aseparação mínima entre duas estapões de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
. . . . . . . . ,  . . quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento permanecerá 
ARQUIVADO em decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando 
nova publicação de Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido 
no art. 9' $1' da Lei 9612198. 

Atenciosamente, > t 



I- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

IP 
\ 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas nalarais e jurídicas 

Não 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim ' 

X 

Sim 

I I 

x 
sim 

Sim 
X 

Não 

Não 
X 

Sim x 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 -Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

sim x J N ~ O  
I 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente Dara manifiestar auoio à iniciativa de 

Sim x 

-Sim x 

Sim 
x 

Sim x 

Sim x 

I 

'Scs 
Sim x I Não ' 

requerer a autorização para execução do &viço de ~adiidifusão ~om&tária 
4.1 - Soma das assinatuas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

12 - Declaação, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, 
se houver 

13 - Declqão,  assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 oú 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nQ 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
c o ~ d o  as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o enderqo proposto 
para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal de que a entidade apresentará Projeto Técnico de 
acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadasiramento 

Ii - MANIFESTAÇOES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o 

número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma 
de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endqeçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

16 

Sim x 

Sim x 

Sim x 

Sim 

X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Sim x I Não 

&9 ' 
Sim x Não 

e 

S i m x  Não 

)r 
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

07 Segunda via do cartiio CNPJ ou Segunda via da Certidão de Baixa 



Comprovante de Insçrigão e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---+-------..--h-. .--.---- -- "_LI- -I-__ _ _l_l_.___.__l___l_ ----v-. "--. 

~cntdbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa JurZdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizaçiio cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

MUNICIPIO 
FORTALEZA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/05/2006 às 13:49:01 (data e hora de Brasllia), 
R 

, Página 1 de 1 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliuue aqui. 
Atualize sua página 

http ://www.receita.fazenda.~ov.brBPessoaJurídica/CNPJ/cnpjrevdCnpj reva-Comprovante. asp 



Carkório Helo Jr. (Dade 3973) - CWI: 06.573.034/0001-51 
jxje Em& d e  Belo Ir: - OFicid 9bu!ar 

Qegnoberko Marque6 de  Melo Ir: - OFicial S&bkuko 
Bel Andréia 8 o b d  Benkee de Melo - OFicial Subaikikuko 

&a Major &cundo, 660 -Centro - Caixa h l a l  176 - 60001-970 
Tel: (83) 32523112 - 3252.5486 -TeleFax 

E-mail: melopior~Forkalne~.combr 
E-mail carEoriomelojr~yahcacombr ' 

8 OFICIAL FIRMF\TAR[', DO 3 O  REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURIDICAS DA COMARCA DE: FORTALEZA, ESTADO DO 
CEARA, NA FORMIA DA LEI, E USANDO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Ar==;=;Tog E- A A  
LCET I Ir ibn, por soiiciiag3s verbal da parte iiíteressâda, 

qLiE revend~ . - s s a x  - . ,. .-V UÙ arqui~os deste servico delegada, ves;;ific~u csristar u 
arquivamento registro do Estatuto Social da ASSOCI-AO DOS 
MORBDORES D O  GRANDE BARROSO I ,  onde tomou 
Personalidade Jurídica nesta Serventaia no pmtacois de na 18í381 
em 15 de Setembro de 20i30, Sem mais a"I é presente daiã. 

. x L-%--YI -DLu--- F- --.-- - -  
nolrirncntos Lei Est 1 3  522 de 

t21Sei17000 C/C A r t  6' d e  Lei 1 
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ART. 2." - Constitui finalidade da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE 
BARROSO - I, PROMOVER a defesa da qualidade de vida, o exercício pleno da cidadaniXm 
r e p r e e r e s :  perante o ~ V d l z r e s p e i -  - 
gara66 de seus direitos, Ediic@o: Saúde, Trans Cultural e Executar O Servico 
Rãdiod[fusão Comunitárin De Acordo Com Das Comunicaç6es. dando 

/ I oportunidades à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da c o m u n i d a r  

ART. 3.' - Com o objetivo de cumpri suas finalidade, a entidade organizará e manterá os 
serviços e atividades que se fizerem necessários, os quais obedecerão regulamentos 
esei- icos,  sob a coordenação da Diretoria que poderá criar cargos e nomear pessoas para 
exercê-los. - 
PARAGRAFO ÚNIco - A entidade poderá' manter convênios com órgãos públicos, 
Municipais, Estaduais, Federais e com instituições e empresas privadas da sociedade civil, a 
critério da diretoria e do conselho. 

"DOS -- ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES. 

ART. 4." - _A entidade será constituída por número ilimitado, de sócios maiores de 21 - 
(VINTE E UM) anos, serão considerados sókios todas_asmaradoresdas áreas de atuação da 
Associação desde que inscritos na mesma. , 

1." - É direito de cada membro da Associação: 

a. Votar e ser votados nas eleições Gerais, desde que em dia com suas obrigações 
financeiras junto a Associação em tempo hábil. 

b. Participar das Assembléias Gerais com direito a voz e voto. 
c. Opinar sobre os trabalhos.desenvo1vidos pela Associação. 
d. Usufniir os benefícios e .serviços prestados pela Associação ao Conjunto dos 

Associados. 
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a. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e demais resoluções aprovadas pela 1, 

Assembléia Geral e Diretoria. 
b. Prestigiar a Associação através de sua participação ativa em toda e qualquer atividade 

por ela realizada. 
c. Contribuir financeiramente para a Associação, conforme determinação da Assembléia 

Geral. 

3." - Os sócios não respondem nem solidária, nem subsidiariamente por obrigações ou 
en~ar~osfínanceiros assumidos e contraídos pela Associação. 

CAPÍTULO 111 

- DA ASSEMBLÉIA GERAL , 

ART. 5." - Aentidade reger-se-á por este estatuto e pelos seguintes órgãos: 

a. ASSEMBLÉIA GERAL 
b. D ~ T O R I A  
c. CONSELHOFISCAL - 

-- 

ART. 6." - A Assembléia Geral é o órgão soberano da entidade e constitui-se de todos o -- . 
associado - desde -- que em dia com suas obrigações estatutárias' sendo de sua ~xclusiva 
competência: 

a. +Eleger os membros da Dir-k 
b. Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal; -- 

c. Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentadas pela Diretoria. 
d. D e l i b ~ s o b f e t õ d o  e qualquer assunto de interesse da Associação. 

w 

ART. 7." - A Assembléia Geral, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano no final do 
- -- -- 

exercício civil, para apreciação de: 
-a7--I@lãEGdo exercício ant ' . 
b. gano  de trabalho parta o p E o  exercício; 
c. ~ r e s t a ç ã o c í c i o  -- anterior. 

ART. 8." - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente de três em três anos no mês de 
setembro, para eleição da diretoria e conselho fiscal. 

ART. 9." - As Assembléias Gerais, serão convocada~-median~li~a~4o~edital~loc;ais 
visíveis dós Associados, através de carta-circular, padetos e outros meios de comunicações 
disponíveis, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

___---- - 
L 

2 

PARÁGRAFO ÚNIco - As Assembléias de eleições serão convocadas 30 (trinta) dias antes 
da data fixada. 

ART. 10." - A Assembléia -. - - - Geral - extraordinária reunir-se-á sempre que necessário, desde 
que convocada na forma e no prazo do artigo anterior, pela Diretoria, pelo Conselho - 
F i s c a l õ ü p ~ ~ u m q u i n t o  ciosAssociados, no gozo de seus direitos, estabelecendo-se sempre o 
diaTÒ b f i d e m  do dia, além do local em que será realizada. 



I ART. 11." - As Assembléias Gerais, instalar-se-ão a- em 1' convocação com a maioria -- dos i -,- - - 
associados em g o m e  seus direitos, ou em 2 convocação apos 30 (trinta-miriütos, com 

', 
I 
I - 

qualquer número de associados. - 
-- - - --,-- 

I - --- soe  H , ~ , ~ .  DE FORTALEZA-CE 
RegjE;t+n Bn. : 'LB138L 

I CAPÍTULO IV j5 

2000 - PAGIWB 4 /  
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I 
I 
I DA DIRETORIA 

ART. 12." - A Diret 
AssemblBia ~ e r a h a r a  

.............. - ~ 

- .- . -. . _- 

a. Presidente 
b. Vice-Presidente 
c. 1 . O  Secretário 
d. 2." secretário 
e. 1." Tesoureiro - 

f. 2." Tesoureiro 

ART. 13 .O - Compete a Diretoria 
.- 

a. Administrar a entidade dentro das leis deste estatuto, e das decisões das Assembléias 
Gerais; 

b. Reunir-se ordinariamente pelo menos uma vez por mês, e extraordinariamente sempre 
que for necessário, com a convocação do Presidente ou da maioria dos seus meml~ros; 

c. Criar grupos de trabaihos ou comissões, determinando suas finalidades r: pomeando sei~s 
coordenadores; 

d. Prestar contas trimestrais ao conselho fiscal e anualmente à Assembléia Gerql; 
e. Elaborar proposta de plano de trabalho para ser apresentado a Assembléia Geral; 
f. Ouvir o Conselho Fiscal, quanto a alienação de bens móveis, bem como aquisição, e 

propor a Assembléia Geral a alienação, aquisição ou oneração de bens imóveis; 
g. Contratar funcionários, ouvindo o Conselho Fiscal sobre a necessidade e os recursos 

disponíveis para tal; 
h. Resolver, juntamente com o Conselho, os casos omissos neste estatuto e elaborar 

regimento interno. 

PARÁGRAFo ÚNIco - Havendo discordância de decisões entre a Diretoria e o Conselho, o 
caso será levado a Assembléia Geral. 

$i ART. 14." - Compete ao Presidente 

a. Representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
b. ~ G i r  ou orientar todas as atividâaes3ZGiGdade; 
c. Presidir as reuniões de Diretoria; 

i d. Assinar, com o tesoureiro, todos os documentos relativos a movimentação financeira da 
I entidade, e com o secretário, todos os documentos relativos a organização e 

comunicação oficial da entidade. 

1 ART. 15." - Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o Presidente em todas as suas funções, 

I 
substituí-10 em suas faltas e impedimentos e assumir o cargo em caso de afastamento, 
demiss'ão ou destituição. 



ART. 16." - Compete ao Primeiro ~ecret&ii 
h - 

i f ,,,, &.ts,v !@4zd 
a. Secretariar as reuniões de Diretoria e Assembléia Gerais, lavrando as respectivas atas; 

Organizar e manter em ordem o fichário de Sócios; 
Assinar com o Presidente as comunicações oficiais da entidade; 
Publicar ou fazer publicar as notícias da entidade, e cuidar das correspondências 
expedidas pela ~ntidade. 3 0 .  n . r . 3 .  un runlnhnhfi-~a 

RegisVrn No. : l ír13B3 
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ART. 17.' - Compete ao Segundo Secretário: ~ m l s .  R$ 33,4il / 
-. -~~ , 

a. Auxiliar e substituir o 1." Secretário em suas faltas e impedimentos. 

ART. 18." - Compete ao 1." Tesoureiro: 
~ -- 

a. Arrecadar ou providenciar a arrecadação de donativos e contribuições do 
emitindo recibos; 

b. Prestar contas mensalmente à Diretoria, através de Balancetes; 
c. Assinar juntamente com o Coordenador Geral Cheques e papéis relativos a 

movimentação financeira; 
d. Providenciar pagamentos autorizados pela Diretoria. 

ART. 19.' - Compete ao 2." Tesoureiro: 
- -- 

a. Auxiliar e substituir o 1." Tesoureiro em sus faltas e impedimentos. 

DO CONSELHO FISCAL 

ART. 20.' - O Conselho Fiscal é composto de três (03) membros efetivos e dois (02 ) . . - 
suplentes, eleitos na mesma oportunidade e com igual mandato da Diretoria. - 
ART. 21.' - Compete ao Conselho Fiscal: 

----- - 

Examinar os livros e documentos de escrituração, confirmar as 
contas e os respectivos lançamentos; 
Dar parecer fundamentado nas Assembléias Gerais, ou quando solicitado; 
Reunir-se pelo menos trimestralmente em caráter ordinário e sempre que convocado enl 
caráter extraordinário, pela Diretoria, pelo Presidente do Conselho ou por um quinto dos 
sócios quites; 
Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
Convocar a Diretoria para apresentar a apresentação de contas e aprovar a mesma, 
quando tal prestação não deixar dúvidas; 
Convocar a Assembléia Geral sempre que houver dúvidas das despesas apresentadas 
pela Diretoria ou que esta mesma Diretoria manifeste má vontade em prestar ao 
Conselho os esclarecimentos devidos; 
Ampliar, com a Diretoria, a ação da Associagão ao nível do bairro, para que todos os 
moradores dela participem. 



ART. 22." - Na primeira reunião do Conselho, após cada eleição, os conselheiros escolherão 1 

para efeito de organização interna, o seu Presidente e o seu Secretário. 
1 I 

ART. 23." - A falta de qualquer membro efetivo do Conselho que comparecer tende este 
I 
'I 

direito a voto em igualdade de condições com os demais , 
P 

ART. 24.' - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de voto dos 
presentes, independente do cargo que ocupa. 

40.  n .  f> . J . ur, runrnliaAn-t,g 
Registro Hn. := la13qk 

CAPITULO VI E I ~ ~ E ; .  15 set RL 2000 - PRQIHA 37,4n ri j t j ,  / 
DO PROCESSO ELEITORAL - - 

ART. 25." - As eleições para os órgão dirigentes da "ASSOC 
M O W D E S  DO GRANDE BARROSO I" serão realizadas, de t 
no mês de julho por voto direto dos assokiados inscritos na forma do artigo se 

ART. 26.O - Terá direito a voto o sócio inscrito há pelo menos três meses antes da data da 
eleição e que esteja quite com os cofres sociais. 

ART. 27.' - Só poderão se candidatar para os cargos eletivos os associados já inscritos há 6 
(seis) meses da data da eleição. 

ART. 28." - A posse, será dada se possível logo após a apuração dos votos, pelo Presidente 
ou na falta deste por qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Fi'scal. 

1 
i 

ART. 29.' - O Patrimônio da -I______ c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã o  D_D4SMOmQRES4_Q GRANDE 
BARROSO i--- I" constituir-se-á de  to^^ ' * i m ó v e i s p ~ c g r i e d a d e  imaterial 

2 súrgida em função das atividades sociais. 

'ART 30.' - A alienação ou aquisição de bens móveis só será possível com a aprovacão do 
Conselho ~isCal, dos demais bens, d com a aprovação da Assembléia Geral. - 
u--- 

CAPÍTULO VITI: 
-- - 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
l. 

ART. 31." - As atividades dos Diretores, Conselheiros e Diri~entes em &da entidade 
serão exercidas em caráter internamente gratuito, sendo vedado a distribuição de lucros, 

-\ 

b o ~ 1 ~ õ O u  vantagens sob qualquer forma ou pretexto. 

ART. 32." - Os Diretores e Conselheiros poderão ser reeleitos, à exceção do Presidente, que 
so poderá se reeleger uma vez consecutivamente, não impedindo no entanto, que exerça 
outros cargos. 
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ART. 33." - A Diretoria organizará estrut 
garantir o pleno funcionamento desfeeeest retização de suas finalidades. 

'c 

ART. 34.' - O-me-mbro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar a 
cargo e l z t i ~ j u n t o  ao poder - _-- p~liCOMÜnkipa1 -- - ---L- Es tadUaI -ZüFedeGrá  afastadoõde-seu 

-\ 

cargo d ~ q u e - ~ c o ~ a m a ~ ~ e s ~ a s e 1 e i c Õ e s ,  e no caso de ser o mesmo eleito, serãaftstado 
d o - s g o  assumido o suplente. 

- 

ART. 35." - Ege Estatuto só poderá ser reformulado por decisão da Assembléia Geral, que 
deverá contar para tal fim, com a participação de 213 (dois terços) de seus assocW= 

--- 
primeira convocação, s n d a  com maioria simples. 

ART. 36." - Com - a extinção da ~ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
% 

GRANDE BARROSO I" todo o seu patrimônio será destinado a uma ins~tuição 
-- - - - - - -- - - 

congênere e de caráter filantrópico. - 
-- 

ART. 37.' - Os casos não previstos neste 'estatuto serão resolvidos pela Diretoria e pelo 
Conselho Fiscal, depois de ouvidos os sócios em Assembléia Geral. 

ART. 38." - Este estatuto entrará em vigor após registro no REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURIDICAS. 

Visto : 

f 
FRANCISCO HÉLIO MATHEUS COSTA 

PRESIDENTE 

ADVOGADO OAB - CE N." 5928 



1 .O TESOUREIRO: FRANCISCO XAVIER GADELHA 

2.. TESOWIRO: FRANCISCO JONAS DA COSTA 

CONSELHO FISCAL / 

EFETIVOS : 

i .O ROSANA CLÁUDIA DINIZ ,@WW &Al,diL-.- a+ 

2." JOSÉ MARIO DA COSTA / $A vyy,&h &o. ew,tcE-. 1 
l 
i 

3 3." SOLANGEMEDEIROSDEOLIVEIRA /âo)p' L.Nw 
i I I / 
I 
i I 

SUPLENTES: 1 i I 

1 .O VALDEMIRO CAVALCANTE NETO , i; 
i I I 

2.0 FRANCISCO CARLOS MOREIRADOS i i 
' i  j I 

3 .O FR!&CISL*MIQ RIBEIRO DA COSTA 2 ~Q.%~,IJQ< a ., 6, i, - i, !i 
' [ 
/ I  

/ 7" 
F R A N ~  DESINBA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO OAB - CE N." 5928 
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Conselho Fiscal da Associação dos 

I Moradores do Grande Barroso I. 

Ata da AssemblBia Geral Extraordinária da ~ssociação dos Moradores do ~rande 
Barroso I, realizada no primeiro dia do mês de abril d2 ano de dois mil& 
seis, &s dezoito horas, em"->ca-s~desóEia~1Zcalizada na BR 116 KM 7 no 4648, 
Bairro Barroso I, cidade de Fortaleza, Estado do ceará, reuniu-se 0s 
associados da Entidade em primeira convocação, com um número regular 
estatutário, de acordo com art.6O c/c item "a" art.13' item "b", sob a 
presidência do Sr. Francisco Helio Mateus Costa, com a finalidade de deliberar 
a respeito da Carta Circular de Convocação fixada de 30.03.2006, distribuídas 

1 aos sócios e membros da Entidade, a fim de tratar da ordem do dia:l- ~leição 
J 

.,, .. , . . = &. 

dos novos_-membros da entidade e Conselho Fiscal para compleaentaçáo do manra€o- 

1 e ~&inis t ra~~ãi~gtéÕãi i -o-de  2009.Ass~qÚndo c>st%balhõG- da assembléia o 
Senhor Presidente convidou a Senhorita Solange Medeiros de oliveira para 
secretariar os trabalhos da reunião, declarando em seguida o inicio da mesma. 
Após breve pronunciamento do Presidente da ~ssembléia, colocou em discussão os 
assuntos a serem deliberados. O ' Presidente da assembléia comentou a i.-- necessidade da eleição, visto que nos quadros da Entidade necessitaria de 

' - 
alteração de alguns membros em função da mudança de endereços dos mesmos, os 
quais nao fazem mais parte desta comunidade em obediência aos estatutos da 
Associação. Iniciado processo de escolha dos novos dirigentes, foram 

i escolhidos por unanimidade para ocupar ar os previstos nos estatutos 
i art. 12 os seguintes associados : E r e s i d e n z m  Francisco Hélio Mateus Costa, 
i brasileiro,casado, eletricista, residente e domiciliado em Fortaleza, portador 

. $ da Identida 
pv+siâente 

884221 Z a  via SSP/CE, CPF/m no 162,,795.223-34; V i c e  i 
1 

oão Cristiano Freire de Oliveira, brasileiro, casado, operárj.ox 
indústria, esidente e dom'ciliada em Fortaleza, pox'c?dor da Ident' ade no 
98010028669 2. via SSP/CE , CPF/MF no 517.708.573-20; rD_Secretario+ange 
Medeiros de Oliveira, brasileira, solteira, recepcion1StaT----rè52denfe e 
domiciliada em Fortaleza portadora da e tidade no 92006025.910 SSp/CE, 
CPF/MF no 742.351.683-04:' 2 ° ~ ~ / P r a n c i s c o  Car,los Moreira dos 

j Santos,brasileiro,casado,taxista,residente e domiclliado em Fortaleza 
portador da Identidade no 05540535-1, CPF/MF no 508.. 409.327-15; l0Tsao~eiro =/// 

! 
I! 

Ana Lúcia oliveira Costa, brasileira, casada, ~omés~ica, residentèe-dõmi~~4i~da 
1 ,  em Fortaleza, no 99006031918 SSP/CE,CPF/MF no 

aria Andréia de ' Araújo Costa de Assis, 1 
( (  brasileira, domiciliada em Fortaleza, portadora 
I ' de Identidade no 400234185'7 - 2* via SSP/CE, CPF/CE no 635.470.233-00. Para o 

Conselho Fiscal foram eleitos os membros, ou seja: Mambros Efet ivos - Jose : _  --- 
Mário Costa, Valdemiro Cavalcante Neto, José Edmar ~reire de ~livsirãe para 
Sirplenbs:  Prancisca Socorra de Freitas, Fernand 
associados desta Entidade.Visto que nâo tinha.m 

Seguem as assinaturas 



NO DO ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO DOS v 
k 

MORADORES DO GRANDE BARROSO I, 1, 

ESTADO DO CEARAFORTALEZA, 09 DE 
JULHO DE 200 1. 

Aos nove @9J dias do mês de julho do ano de 2001, as 20:OO horas nesta cidade 
-- -- 

de Fortaleza, estado do Ceará, na BR 116 Km 07 no 4648 - Barroso, reuniram-se a Diretoria 

Executiva e o Conselho Fiscal, no sentido de corrigir o número do endereço da Associação 
- - - - \ 

y- 

4648, registrado indevidamente na ata de fundação de 20 de julho de 

2000, registrado sob os números 181382 e o estatuto 181381 em 15/09/2000, no 6" Oficio de 

Notas - Cartório Me10 Júnior - Fortaleza - Ceará. Eu, José Edmar Freire de Oliveira, 1" 

Secretário, lavro a presente Ata de Alteração que depois de lido e achado conforme, vai por 

mim assinada e por toda a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 



HUMANA, O EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, REPRESENTAR 
PRIORITARIkR/IENTE OS MORADORES DO BARROSO, PERANTE O PODER 
PUBLICO, NO QUE DIZ RESPEITO A GARANTIA DE SEUS DIREITOS, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, TRANSPORTES, LAZER E CULTURAL E EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RADIODPUSÃO COMUNITARIA DE ACORDO COM O ~ S T É R I O  DAS 
COMUNICAÇÕES DANDO OPORTUNIDADE A DIFUSÃO DE IDEAIS, ELEMENTOS 
DE CULTURA, TRADIÇÕES E HÁBITOS DA CO-ADE, NA OPORTUNIDADE 
FOI A C _ L J Q & S & A J ? U I ~ E ~ T O R I A  EXECUTIVA E O CONSELHO FISCAL, 
C ~ O R M E  D I S C ~ A Ç A O  A SEGUIR: PRESIDENTE: FRANCISCO HELIü 
MATHEUS COSTA, BRASILEIRO, CASADO, ARTÍFICE DE ELETRICIDADE, 
RESIDENTE E DOMICETADO NESTA CAPITAL, BR116 KM 07 N.' 4648 BARROSO, 
CPF N.Ol62.795.223-34, RG N." 884.221 2.A VIA, YrB,-pENTE: JOSE RIBAMAR 
SOARES CHAGAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, E S T U ~ S - - R E S I D E N T E  E 
DOMTCILIADO NESTA CAPITAL, A RUA JOSE HOLANDA DE FREITAS, 844 
JARDN VIOLETA BARROSO, CPF N.O456.961.443-49, RG N.' 8904002015424; 1 .O: 

SECRETARIO: JOSÉ EDMAR FREIRE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
COMERCIÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 
114, BARROSO, CPF N." 317678263-20, RG N." 761804-84; 2." SECRETÁRIO: MARIA 
ANDREA DE ARAÚJO COSTA DE ASSIS, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR., 
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 1 10, BARROSO, 
CPF N.' 635.470.233-00, RG N." 94002341857; 1.' TESOUREIRO: FRANCISCO 
XAVIER GADELHA, BRASILEIRO, CASADO, MOTORISTA, RElSIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 120, BARROSO, CPF N.' 
266.450.843-15, RG N." 30418 1-84; 2." TESOUREIRO: FRANCISCO JONAS DA 
COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, NA BR 116 KM 07, 3020-4 BARROSO, CPF N." 
3773 19203-72, RG N." 95002158350; CONSELHO FISCAL EFETIVOS: 1." ROSANA 
CLÁUDIA DINIZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, RESIDENTE E DOMICEIADO 
NESTA CAPITAL, A RUA HUMBERTO TELXEIRA N.' 105, BARROSO, CPF N." 
622525933-34, RG N." 96006053470; 2.' JOSÉ MARIO DA COSTA, BRASILEIRO, 
CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA 
ALBERTO TORRES, 588 MESSEJANA, CPF N.' 6141 18413-87, RG N." 9300601981 1; 
3." SOLANGE MEDEIROS DE OLTVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, 
COMERCIARIA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, A RUA 
JORNALISTA ANTONIO PONTES TAVARES, 936, BARROSO, CPF N.' 742351683-04, 
RG N." 92006025910; SUPLENTES: 1." VALDEMIRO CAVALCANTE NETO, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO, RESIDENTE E DOMCEIADO NESTA 
CAPITAL, A RUA CONSELHEIRA DA SILVA, 391, BARROSO, CPF N." 639.949.333- 
.15, RG N." 96006022 F R m ~ ~ ~ ~ ~ '  C ~ O S  MOREI&% DOS SANTOS, 

E. 
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b é  h d m  de Melo ]c - OFicial Tikular 

Regnoberbo Narquee de Meb ]E - OFicial Subebikubo 
&%ca9 furidicaa Bel Andréia Sobd Benbea de Melo - OFicial Shbibuko i 

1, 
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O OFICIAL FIRMA~-~,RIO, DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JVR[D~CAS DA COMARCA 5b FORT'FlbELÁ, ESTADO DO 
CEARA, NA FORMA DA LEI, E USANDO, DAS SUAS 
ATRIBUIÇ~ES LEGAIS, 

P r r ' T n  '_JEKT~FICA, por salicitag%o verbal da parte interessada, 
,, yuc. =, r a v s i  -;,,=-rlF. iuu -A e-B- ai y ~ i ~ ~ I  - - --a deste seiviço delegzid~, verifi--. I uuu ~anstar o 
arquivamento registro do Estatuto Social da ASS~C~AÇAB BQS 
IAOWADOBES 50 GRANDE BARROSO I, onde torri~u 
Personalidade Juridica nesta Serventia no protocolo de nQ 'i81381 

I em 15 de  Setembro de 2UU0, Sem mais eitB â presente data. 



i,, \ , A,;. ., 
.. 

, 
i,;,; f2 

; 
,.+

 '* 
!-*' '+-"G:s 

;$E.: , ., 
i': i , :

 
,, , ,, 

,, 
, c

 
A

.,t*J 
r- ~::;,JC:"P<J~~ 

*.r. 

3
a
i.ii.r.. 
*$ , i:

i 
t.. 

S.'. G
a

i
,

~
 

r,;'-', ;
 
i,) ;',i;; 

L* 4
,J

ii;L
!f$

!$
, 

r< P
I
 "' 

'
i
-
?

 
4k,q+~,*:'6.. 
i' 

",::,;:,.r=#< 

,,", a - ;. 
8.. 
i
.
:
 

i
J

c
~

w
8

p
,

,
 b.,kaiT

 
.i(" 

G
viV

 
*I... 

0
 (,]f;,{Gh,PtW

FiE,- 



Na qualidade de representante legal, da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I, que esta Entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo 
com as disposições da Norma Complementar no 01/2004, e com os dados indicados em - seu requerimento, caso selecionada por este Poder. 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

Francisco Hélio Mateus Costa 
Presidente 

CPF/MF: 162.795.223-34 



Na qualidade de representante legal da AssociaçBo dos 
Moradores do grande Barros I, declara que em caso de Entidade ser 

--. contemplada com a autorização do Ministério das Comunicações para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Rad , utilizará em 
suas transmissões de fantasia \'BRCM_". 

_ - - --- --- 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 



Na qualídade de representante legal da Associação 
dos Moradores do Grande Barroso I, DECLARO que todos os seus 
dirigentes da Entidade, residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação do Serviço deRadiodifusão Comunitária - RadCom. 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

Francisco Hélio Mateuç Costa 
Presidente 

CPF/MF: 162.795.223-34 

ncpyl:*- DtPI-;{ ! " .i.u :.:'li. ri. a ; :~ i td&$~ CE~,~$)'#IA 1.~;~g(i,76; 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

I da Associação dos Moradores do Grande Barroso I, com a finalidade especifica de manifestar apoio i 1 . . .  . 
, iniciativa desta entidade, que pretende obter a autoiização para execução do Seiviço de Radiodifusão - - - Conluiiitária, com sistema irradiante no endereço BR 116 KM 7 , de coordenadas geográficas: latitude 

i 
i 

03OS49'19"; longitude 38°W30'06" Bairro Grande Barroso I, Fortaleza - Ceará, de modo a atender a toda 
coniunidade envolvida, em confonnidade com as determiiiações dispostas na Lei 9612198 e demais 

i 
I 

instrumentos legais e nomlativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente l 

ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, após lida pelos associados I 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutáxias, qiie abaixo siibscrevem, foi aprovada por todos, que 1 I 
por siia vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no I 

registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião as 22:000 horas do dia 10 de maio de 2006 e eu Solange Medeiros de Oliveira na fiulção de secretário 

i 
da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associa 
No da Identidade: i I 

Endereço completo: 8.Q l J G  k LU .S - H-I- 96& B& 8 m  r. f i t r  . 
, CEP: 6 0 .  8 9 1  - ZO/ 

Nonie e assinatura do associado 1 
<- 

No da 
Eiider 
CEP: 

R 4 i 
Nome e assinatura do associado: & # & i  

i 
~ a l , ~ a ~ f ~ ~ ~  1 

l 
i 



' L  , .I !." " ' 

[;f>J)+,pf"f <,#,:,',i? " i.) ;~~%::',*::i; :* 

No da Identidade: 

. 
/ Nonie e assinatura do associado: 

No da Ideiitidade: 
Eilder 

'i' CEp: 



Registro de Tib. e Doc. e 0 c, de 
Feacas Mdicas 
de Fortialeza 
Ceará 

. , .  
. .. . . < . : 

4: : .' 

.. ~~ 

Carkório Welo Ja Desde 19731 - 
Jxé Evandro de  Me10 Ir. - 0Ficial '~ikular 

Regnoberko Warquea de Melo Ir. - OFicial Subakikuto 
Bel Andréia sobra1 Benkee de Welo - OFicial 8hkikut.o 

Rua k j o r  ficundo, 660 -Centro - Caixa h k a l  176 - 60001-970 
Tel: (85) 32323112 - 3232.3486 - TeleFax: 3232.4112 

E-mail: melojuriior~Forkahe~.combr 
E-mail: carkoriomelojr@yahoacombr 

O OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3 O  REGISTRO CIVIL DE 
TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUR~DICAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA 
FORMA DA LEI, E USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo em seu poder no Cartório do 3' 
Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Fortaleza - Ceará, verificou-se constar o registro do 
Estatuto Social da AÇÇOCIA~ÃO DOS MORADORES 
DO GRANDE BARROSO I, onde tomou Personalidade 
Jurídica nesta Serventia no Microfilrne de  N.' 1184384 em 
1 5 de Setembro de 2000, Certifico mais que foi Averbado 
(01) Um elemento de Averbação ao Estatuto no seguinte 
Microfilme de N . O  5005070 em 03/05/2006. Sem mais 
nada até a presente dyta. ernolumentoç Cobrados R$ 
13,OO. Fortaleza, CE,P3 de Maio de 2006. O referido é 
verdade 



Na qualidade de representante legal, da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I, confirmo que as coordenadas geográficas na padronização 
WGS84 03O 49'19" S de latitude; 38O 30'06" W , fica situado no endereço abaixo: 

BR 116 Km 7 - Bairro Barroso I, I=ortaleza Ceará CEP : 60180-000 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

Francisco Hélio Mateus Costa 
Presidente 

CPFIMF: 162.795.223-34 



. "".-r 
v:.-. 
r... , .,.... .. r., 
- 4  L-., L's.: .-, 

h>", "..., 
,:i:, V",+ Cn C,:', ,-.-i 
x nm- C,?, 
*r.+ L,. U-I 
2% ... u -4 
ocs "..+ "È: -...,L.+, 
'1 &*C< 
C<:, 

.ia 
..A I.... 
1.3.1 ,:,c, 
'L-.> 

C:: o:.> 
:::A ,:a 
c.:.. , -> 

22D 
.'rG ,--. 9; 

1.0 c-<, 
.e 

(- 
,. , 

_.i . . . .  . . . L,= 
, . ,.. v-8 e7: 

,.c, -+:I: 
.?? 2%: 
I1L1 !L .I 

. -< .)I?: L.- I.- . Li', 
-LG ,J, c:> --- ..,,:. ..,,z,..A 
..& --* ,'., *:c 
k::.! .% L2 
;:L; ? '  5'+ 
r?: <,l **.i .e-, -.,.I 
L*., r<... ,a 
e:, 63 

c,< "cí: 
-.A ..,.+ o...., 
.i':: -1 e.,;, 
i . ~  .." => 
L; ,,., --' 
8"' C, r , p  
c>:, ,<,;* 
L:., d C  
8.z: ,::L 

L., 
,:,=a ,:L, ,: .. &.. ... . 
I..., C: .... , ..." 

,>i C&: I.., 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
< 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
dos Moradores do Grande Barroso I, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei na 9.612198, do Regulamento e das Normas 
esiabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal que a 
Associação das Moradores do Grande Barroso I, que Entidade requerente 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom , não é executante de . s 

qua~quermCrSaljdade de . i i N  

ãa, inclusive comuniti5 ria a!-____ 
de qualquer s&p--- i na isd?  televisão mediante 

- - - 

assinatura, bem como -- - tem corno - integrante - - -  - de seu-- 
- -  

quadro d i @ @ s  ou -de associados, pessoas que, nessas coRdiç6es, 
-- - 

participem _da_autra @-idade detentora de outorga para execução de 
-- -- - - - -  -- -- 

qualquer dos sewiças mencionados. - -_ 
- -  - 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

is Costa- Presidente 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
E X E ~ J Ç Ã O  DO SERVIÇO DE RADIOD~SÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação dos Moradores do Grande Barroso I, inscrita no CNPJ sob o ne 04.047.464/0001-04, com sede na BR 1 16 faM 7 
no 4648, Bairro Barroso 1,cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.180-000, Telefone 085 -3276 6365, correio eletrônico - 
xxxxxx, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitdda e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex:, em atendimento ao Aviso 112006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nonna no 1/2004 -Norma 
Complementar do Serviço de Radiomfusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Fortalezae, Ce 18 de Maio de 2006. 

Presidente 
CPF/MF: 162.795.223-34 



Declaração 

Na qualidade de representante da Associação dos Moradores 
do Grande Barroso I, declaro de que a cota do terreno do local proposto para - instalação do sistema irradiante da estação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1. da 
Norma Complementar 112004 em vigor. 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

Francisco H&io Mateus Costa 
Presidente 
CPFIMF: 162.795.223-34 
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:EDE.:WTIF:t6:ATiL)RR 3. : 4.104.  ~ 3 6 .  MQ. i18.818 2 
IDl: f i l ' l ' IF%Cii i~11~ e : i h ~ ,  7 9 5 . 2 ~ ~  34 ........................... ... .... .............-._._....-..-.. ....--...........- .................. ........... - - - . ~ - - . - . . . " . . " . . " . , . " ,  "............... -1- ........... ..-. ...........S...... 
MK. c l l iTEb4Tl~ :~  A13 . 

I E.447.  656.t;EB. 5 % i i , S F  



Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associacão dos 
Moradores do Grande Barroso I, Declara que, o. endereço da sede da Entidade fica 
situado na BR 116 KM 7 no 4648, Bairro Barroso I, cidade de Fortaleza, no Estado do 
Ceará, CEP: 601 80-000 

Fortaleza Ce, 15 de Maio de 2006. 

Francisco Hélio Mateus Costa 
Presidente 

CPFIMF: 162.795.223-34 



Declaração 

Declaro, sob as penas da lei como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
-. processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no lt2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

Presidente 
CPFIMF: 162.795.223-34 

Endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Enderego para correspondência :- BR 116 KM 7 na 4648- Bairro Barroso I ,  na cidade de Fortaleza, Estado Ceará, CEP 60.180-000 
Telefone para contato: 085- 3276-6365; 
Correio eletronico (e-mail) X-NWM 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na BR 116 Km 7 
CEP: 60.180-000, de coordenadas geográficas: 03" 49'19"s de latitud 

ATENÁÁO: Se o encaniinhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser amesentados iuntamente com 
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I [@d@~@$&&~p~~\$&?,$aplg!~~~~$\~~@]~@#~o, ar;I $s$.ri$B;$i ,i]. ,Y#I/ :51227,86p , !ll[ $1: i bkS" '- 
I I ,  , 3 1 7 ,  2 r ': Rotq I~ , IO 0 1 2 2 0  o 6  i 5 , ~ o o o  h 8 I Dala de Emissão: i 7/03 e 

I ,  N o ~ B . ; ~ - ' A N A  L U C I 4  OLIVTIRA,COST'A I ' ;  ' 0 

Companhia Energética do Ceará 
r i End:~pstal L R" BEArnr !  o o i i o  'cs A - BARROSO - FORTALEZA 

I AV Qoróo da Sludarl, 2917 - CEP 60127 900 Forlalozn CE fL.$ + L 

' CNPJ 07 047 251/0001-70 - CUF 06 105 U4f1-3 i (OblSOS3 I 0 0 0 0  , , 
I :" 3 I'.' ::i ' ' 1 :y :; : 

., .: , , . >' 

FATOR DE POTENCIA 0 i 0 0  

I I -RG/CPFICNPJ 001708023- 10 r 

I 
' CGF 

- ,  i ,',' , .  I - .  

1 Autenticação ~ecânicd CLIENTE - 
, ..-- --- -. I- 





. . . I ~ u t e n t i c a q ã o  Mecânica CLIENTE 

s . ,.r 
No do Cliente R$fgren_cla &iAz .i .Total'+Pagar:(R$). i. ; - ~ C d e  controle: ', ::.' -, ..=L ; .--, 1 
Data de Ernisszo 2031 76 - 

Cornpanti a FncrgBI ca do Ceara No Nota Fiscal ABRI2006 22,31 0002031176 00078 40112 66 18/04/2006 
53574566 

111 1 lllllll111111111111111 III III I I W IIII I11 11ll1111111111111111111111 IIII Hll ll I lllll l lllll l lll ll I llll1111111 I1111 
A AtengáoI Recorte este cupom antes de pagar sua conta Não é necessario levj-lo ao aneçaoador. A 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A 
C&?J. 33 O00 i iã/0015-74 - INSZ ESTADUAL. 06 i06.205-7 

CNPJ / CPF 
FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 00050840932715 
ROD BR CENTO DEZESSEIS,4638 KM 07 INSCRICAO ESTADUAL 

FORTALEZA-CE TIPO DE TERMINAL RESIDENCIAL 

C00 DEB AUTOMATICO 
060900282306 

PAG /LINHA DATA DESCRICAO TEL-ORIGEM TEL.CHAMAD0 HORARIO DURACAO TARIFA VALC 

I I PRESTAOORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000340350/SERIE 

i SERVICOS MENSAIS 
0001/01 20/04/2006 ASSINATURA PL.FALE LOCAL 100 01 A 30/04/06 
SUBTOTAL 
- 
BASE DE CALCULO ICMS 42.57 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 42.5 
AL IQUOTA 25% 
VALOR 10.64 

RESERVADO AO FISCO 

d678.8d19.fad4.882a.2560.4b20.ca2b.d893 

FATURA N.: 0900022761541 TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV BORGES DE MELO,1677 - FORTALEZA - CE CEP: 60415-510 
CNPJ: 33.000.118/0015-74 - INSC, ESTADUAL: 06.106.205-7 

CONTRIBUICOES: PARA O FUST( 1 X )  FUNTEL(O.5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NA0 REPASSADAS AS TARIFAS. 

I I VALOR A PAGAR R$ 42,5' 

SERVICOS TELEMAR 42 5; 
SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 42'5; 

I VENCIMENTO 
05/05/2006 

- " ' " " " - - . - - - - - I ' - " - - - - I I " - - - I I - ~ ' - - I I ' - . . . - - - - I - I . - - - I - . - - - l - - . . - - . l i . - - - m - <  

Pagando até o vencimento, você evita: 
-Cobrança de muita de 2% +juros de 1% ao mes - ÇuspensSo da prestação de serviços (parcial30 dias e total 60 dias) 
- Com +de  90 dias de atraso, inclusão nos cadastros de Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa. SPC, e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

4 - grupo 
O 

% 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Z -w TEda,EMAR CNPJ. 33.000.118/0015-74 - INSC ESTADUAL: 06.106.205-7 
0 AV BORGES DE MELO,1677 - FORTALEZA - CE CEP: 60415-510 
Z 
i= 

MATRIZ CNPJ. 33.000.118/0001-79 

LIGACOES PARA CELULAR 0: oc 
SERVICOS OUTRAS PRESTAOORAS 0,Ot 
SERVICOS DE TERCEIROS O,O( 
OUTROS VALORES O, O( 

84640000000-2 42570015060-9 50503479327-1 47130090604-0 FATURA N. : 0900022761541 

FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 





9 -  p 1 I 1 I ,  f T rr- . rr$i:d 1 r?,; & tt"1~2: n I" ' 1  rr i# r t i  1 t N~$olfl~:~lild~k~ddo ~ ~ o i n i 5 ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ 1 ~ ~ , ~ 1 ~ d 4 s i 9 8 1 ~ ~ & ~ ~ ~ 8 ~ ~ f ? $ d ~  $\! 
, Rota '1 012" 0 0  0 0 q m o  . O 

Y6LANGI MEDGI 0 8  SE OLTVEIRA 
' ' Daie de ~lilssfio: 17/02/2006 

Norna #,r 'I 
~ ~ d , p ~ ~ t ~ l  RU JOR ANTONIO PONTES TAVARES 0 0 9 3 6  BARRO60 - 

j A v  Onrdo 110 Stirt l i ir l  7s I I - CTP i i l l : '? <lili) - I õ r l . ~ l o m  C t  
FORTALEZA : Modldor 1371 149 / Poslo 1900 R78T I 

1 CNI'J 01 0 4 1  2511U1101 1 0  I:CiI'Oíi 10'i 11,111 $1 
I 

, I ,  ",i 1 7 

f @ ~ ó ' ~ S i i E d ~ o " c ~ < Ü n i i d ~ G J :  i:: 7 :.;i i ~d,>-Xj7~i"F:CE,'i;i;!~~$, '1:j ,'.,ii.'* :,7: , . i  2 ,  ,,i 1 ,  
Rb JOR A N T O N I O  P O N T i b  TAVARES 0 0 9 3 6  

ENDEREÇO 
CLASSE RESIOENCIAL  t /Ot IOFASICO 

I , FATOR DE POTl?NCIA 0,OO 

R G I C P F I C N P J  742351683-04 
\ 

C G F  

7,- +-T-- ,.,-v-.- -r-, 

: I n f ~ r n ~ q c ~ e q , s o b o  o f a ~ U r a m o 1 i ~ ~ d ~ ~ ~ 6 ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ & ~ ~ ~ ~ Z ~ , i ~ ~  1 L!! i:' i L"l;! ;$ i ': 
* 

LEmiRA  ATUAL O LEIT ANTERIOR O CONST e CONSUMO(hWh) O COVS lyCLi 0 CO,N9. FAT., 1 O TARIFA(R$kWh) e VALOR (R$) 
asa6 8005 1 91 i o , ; 9 p  , o,5sson 

I ~ ' P A ~ R ~ O  MENIALINBIVIDUAL 4 6 , 9 6  
a ;óli J , 1 9 , 0 0  F C  1 0 j O O  o,iic 9,50 I 

- .,>I, 
1 

' '* \ , APURAÇAO MENSALINOIVIOUAL 4 ' -  . a 

i 111; 0 0 0 0  0,OO 0 ~ 0 0  1 6 / 0 2 / 2 0 0 6  1 6 / C 1 / 2 0 0 C  
I - \  > 

29 D I A S  2 -91-,: 1 









-+Tn'* # * tL$ T77.T --r- L --- '-T- --"- 

E \ e t i u e P  931 i s e r r q ~ ~  
NO c 516165 r6m#Bv#  8&yi'@) 

Rota 1 3  01220 0 1  029600 - O Data de Emissão: 2 2 / 0 3 / 2 0 0 6  @;=' 
N~~~ FCO HELIO MATEUS COSTA 

End, Postal RD BR 116 04648 - BARROSO - FORTALEZA 
Av Baráo de SLudari, 2917 - CEP 60127 000 - Fortalera GE 

Medidor 7689003 Poste 1000 P53S CNPJ Oí O47 251/0001-70 - CGF 06 105 848 3 

r-- n-'gm*mp-vx--?59, , rq.vy""" --- 
,,Dado-~nid de,Co&!u ~Corqt ? w y m  3' '"fi - "L 'R0 BR 116'04648 

ENDEREÇO . 
CLASSE RESIDENCIAL MONOFASICO 

FATOR DE POTCNCIA 010° 
RGICPFICNPJ 00000000869221 CGF \ 

%TT$Fm ~ ~ e ~ o m ~ n ~ ~ ~ ~ ~  ."FZ'E"Trij--r-- - - -  --V -"TpRT,p- 
CONJUMO FORTALEZA SUL MEs JAN12006 LEITURAANAL O LEIT.ANTERIOR O CONST~O MNSUMO(kWh] Q CONS.INCL 6 CONS FAT. O TARlFA(RIRWh] e VALOR(R$J 

I I L  12923 1 2 v 1  1 92 O 92 0,53965 49,64 
PADRAO MENSAL INDI~DUAL 

DIC 19,00 FIC 10,Ò0' DMIC 9,50 

APURAÇAO MENSALINDIVIDUAL 
, .?I 21/03/2006 18/021!2006 31 DIAS 92 ,49,84 

.,v -- v -- , . - r -r- - 7.7- IG; Gs&ãda á o C ~ d E ? ~ s V  ' ' ' ' ' " I C M S ~ ~ ~ - ~ T ~  " 1;' ' " '  ;c Datas 7773:7 
BASE DECALCULO (RI) ALIQUOTA VALOR DO IMPOSTO MIS DE REFER~NCLA DATA DA APRESENTAÇ~.~  PRNISAO PROX LEITURA 

C695.5CE9.4262.53D1.16F8.383D.DOA55E9CF 49,64 27,00% 13,40 MAR/2006 24!03/2006 20/04/26$6 
-r ---.-, --- m v - q J "  - ~ ~ ~ & @ ~ \ r n ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~  i?e&r$Z' W - n * m v q l T Í  'TTwv7 V 

Energia - - -  - -  -. - - -  - - - -  - -  - -- -. - 
Transmisçao -.--.------------- I ;  VALOR CONSUMO DO MES 49,64 
~ i ~ t ~ ~ b ~ ~ ~ ~ ~  --.---------h.--- 16,45 ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 8 ,36  
Encar os Setorzals - - - - - - - - A - -  2 28 
~ r ~ b u t o s  (ICMS PIS/COFINS) - - -  16:13 

Consumo mènsai : Média úIUmos 12 meses (excato cons. zero) 
.--bA 

Evite Acidentes ' iX A COELCE AGRADECE E PARABENIZA PELA PONTUALIDADE NOS SEUS PAGAMENI'OS. 
Utilize disjuhtores com detector de fuga 
de corrente elétrica ou disjuntores SEJA DOADO' DE ORGAOS. INFORME SUA F A M I L I A .  (< 
diferenciais, que asseguram proteção 
contra choques e perdas de energia. 

Seu Direitos e Deveres 
6 seu direito ser Informado, por escrito, 
com antecedência mlnima de 15 
(quinze) dias, sobre a $ossibiildade de 
suspensão de energia elbtrica por falta 
de pagamento 

CONSIDERAR ESTA CONTA QUITADA SE EFETUADO O DEBITO EM CONTA 
CORRENTE - BCO DO BRASIL S.A. 0001 AGENCIA - 1 2 9 5  
E x c l u i d o  B e n e f i c i o  T a r i f a  S o c i a l  - Res .  ANEEL 2 4 6 / 2 0 0 2 .  

Consta desta f a t u r a  R$ 2,73 re fe ren te  a PIS e COFINS. 
( A r t .  9 Res. 10012005 - ANEEL e l e i s  n. 10.637102 e 10.833103) 

I 
Autenticação Mecânica CLIENTE 

DEBITADA EM BANCO 

P - ' ~  
No do Cliente 71  4508-0  ~ e f e r q ~ c l a v v  Fj8TaF<Fiagãr(R$F--T 3  de co i i ro lé -  r -- - T 'F j-yiTqV 

Companhia Energetlca do Ceara No Nota Fiscal 51 61 661 MAR12006 0,OO 0000714508 00379 40052 O0 

I Aulenticação Mecánica ARRECADADOR -1 8 3 6 1  0000000-6 5 3 0 0 0 0 3 1  000-9 000071 45080-3 0 3 7 9 4 0 0 5 2 0 0 - 6  

I l llll lll lll l llll l llll l li ll lllll I IIII I I1 1111111 1 llll l llll l llll l ll llll l ll lll lll llll l1111111111111111111111111111 



,.",,,.d 

~oi r i~a ih ia  Energética do Ceará ~ ~ d ,  postal RD BR 116 0 4 6 3 8  - BARROSO - FORTALEZA 

Av. Ea,20 d ?  S l t ~ d a ~ t  :!$I CE13SC1121 ~x-,c': , < .C,! .L,J .I  t. k. 
CNPJ W . ~ L ~ : ' ~ I ~ O C O I  O-CGF ni; tc f ie- t~~ ; Medidor 6996797 Poste 0 0 0 0  P53S \ 

, . 
\ 

Dados tia Unidade Cdpsuniido 
RD BR 116 046 

I 
ENDEREÇO \ 
CLASSE HESIDENCIAL YONOFASICO FATOR DE POTENCIA \ 

RGICPFICNPJ 510633103-00 
\ 

CGF I 
I 

Iniom~açóes sobie o fati~rirnento do Consumo 
c , ,hJ,i p,re FORTALEZA SUL MtS DEZ/2005 LtlTURAATUAL LEIT A~ITERIOR 0 CON<iT 0 CONSUMO 

10979 16840 i 
PLJHAQUENSALINDI~IWAL 
pl: ~ a , o o  ,, l o , o o  ,,,,, ,, 4 ,50  I 
pPuanW BEWEAL~)ICNIJUM 

O ,  O0 O 00 0900 lã10212006 20101 12006 29 DIAS 

I < ,  ihkep l~kswbada ao âoyitrole Fiscal ICMSI , I .  , 1 natas i , ,' .$ A ~ i  sj$$,(l &;k]Ajj!jtjt;:$%@l$?l/ ' 
s , ~ c o e c ~ ~ c u ~ o  :RI) f i l i ~ u o a  VALOR o o i ~ ~ o s r o  YLÇ DE RFFERENCLA OATADAAPRESENTACAO PRMSMP L E I T ~ I I ;  

, I 1  2 % :  1 

9904.5F58.EOC8.4284.D7C0.9118.9D89.A50F 74,79 2 7 , 0 0 %  20.19 FEVI2OO6 2 2 / 0 2 / 2 0 0 6  2.1 /~3/204$ 

Valor (R$) Descrição ' ~. : ~ $ $ f i ) ~ $ ~ j l ~ , ~ , e : ~ a I U r ~ d , ~ , C o r ( s u r n o  , 1, 
E"@ygió 
jpaqsmissao . . - . -. - -. . . . . . . . . . 2]:1$ VALOR CONSUMO DO ME5 
D i s t r i b u ~ c a o  .-.-...........-. 24 88 MUI-TA MORATORIA REF 0 1 / 2 0 0 6  
Encargos Setoriais - . - - - . - - - - -  3:44 JURCG ' 

Tr lbu tas  (IChiS L 1 ~ ~ f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ )  .-. 2 4 , 1 6  ILUMINACAO PUBLICA MUNIC IPAL 
DOACAO - SHALON COMUNICACAO 

T o t a l  - -. . - - - . . . .- - -. . . . - -. . . . 
8 ,  

74,79 

. ~ ,--..- 

' ! 



-1, portador dâ 
na Rua uw /:.v 
Lq-9 ,B~,i:r.~ 

;.. ,-..-,- dí: &(i--, rbjziJ 

., . suuiLeri: 7 . 2 , .  
.U da: AssociaçgU &;,, 

i.'̂  " . .  . . . .  4-.. 

, , : ;  - I . ~ A * J -  , -  i .I',; :,;.~,i,~~,;;1,ii~.:~~~!"3 a,.,i-,..,:.,. -..., :- d ~ ,  c~:G&& iaq!re!.cc:i?tc,), . ,. qu,a ir!,111 por ai,i.z.l.ru:3i: , . .* ' , ,  , ) ,  - , ;- , ,- :...i .... : - 
L:J..JC+ r r.,,9~.~,i11Yb~:t:.  li^. 

. . 



1, poi?ad~i da 
residente na Rua ou  Av 

No 6 ,Bairro 
a, Estado de ~ e a x r  CE33 

que trata o s~íbitein 7.2.4 da 
iniciativa da Assosiagbo dos 

h'ioradorp I o  Grande Bamso I (denaminação da entidade requerente),, que tem por interesse 
e.-ec;*-z ;-o se.- i ~ ~ $ 3  .; de Radiodifusti~ Comunitária. 

- li&-rYzS chdB . ., p'e h Emha ieaidência se sitoa na irrea pretendida para n presiaçgo do Serviço. 

Fortaleza Ce,, oa de f i & ~  de 2006. 



MAN~ESTAÇÃO DB-, APOIO IND3['vDUAE 
2 

-,b 

I 

4--~4-- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), &e tem por interesse 
executar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza @e,, o s  de 
E 

de 2006. 

assinatura da pessoa cpe manifesta o seu apoio 

.<, I 

.. , .  
< <. :!. , 

, . 
I.. I.. ,.. j:. . 

. . . 1 .. . . ,. ,.,,.. , , 



.IIILIU~LUb~ uyCItil G,lC<Cj, LILL~: tem por ir~teíesse .. J 

- i , . 
xic. L.:.::; +e s í;iir:ha redd8iicia sz situa na hrea prereiiaida para a prçsiapão do Servigo. 

For:í.iera Cc,, -Q-Y- de I O de 2006 

. . .  . ;<i,.: ? , ! ; ,;,; , ;';.::.?; , '  3~' :' : .! ... -, . :: ,,.!,',: .li;< ;? .> .'!, , , , . ? ..... . . . .  '..L*.? .. r . .  > r . . . . .  -'..r, 

... 
. . . .  : I ,  ; .:. > ' i"." ,. L .  . . .  ,. . ,  

, , . . .  . ,  . .  :,., . . :  
, . . ' ,  ; '  . . . . . .  :.:.., . .  , . '. . , 

. . .  . . e  . . .  ........... ... . , . a  :';, . . , , . ,  . . , ., * ,, ,. ,. 
. . : .  . , ,  . .  
; 0 .  r . .  . ,,:; ,.,.,: ,., , !, , .;, . " , .. . . .  . . *'. , ; ', 



. . Af&a T'J" 4 ,Bairro 
- Q na Cidade de ~o&leza, Estado de Ceará, C:EP 
. 6Q@ 6.4 - 540 , pessoa física, vem, nos terrnbs de oue trata o sirhifern 7 7.4 

X"""VIU y u u  UUJ 

,-- buAAl por interesse 

-. ------- . .-r. . -" 
Pbrinz Compiernentar n" II2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da h ~ ~ n ~ i ~ ~ - ~ n  J r b s  

?v"~radures do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), ~ 1 1 ~  few 

executar o Serviço de Radiodifusão C o ~ n ~ ~ ~ i t á r i a .  

Msino ainda que a minha residência se situa na irea pretendida para a prestapão do Sesvico. 

Fortaleza Ce,, de M&f) de 2006. 



i 

v f l / 4 / 1 / ~ , j  /o f ~ ~ / j $  ,o /U~DE/R~< S (r-R/uA&D8f ), portador da 
carteira de identidade no YzS &p-7-3 SSP/cr; , residente na Rua ou Av 

~ K L - J , , ~ . J ~ ~  9biT a&&-< -7;9i/ajr5 No g$b ,Bairro 
~ 3 3 # 1 7 ~ ~ 5 ~  7 na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 

R&' 23g-4 Si2 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma ~ompkmentar  n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

hi5rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 87 de dalb de 2006. 

7@&A md2fl7 ~>fl/mL A 
assina&ura da pessoa que m~njfes-ta o seu  apoio 



(&&LLC&!~WG,W~S Dc - Fk'6 ~7=!is-- 1, portador da 
eira de identidade ri0 Y~a@yo@gA-~ -- SS$_LCE , residente na Rua ou Av 

- ORMIS~CI C ) I V ~ ~ - ~ ) ~ N ~ ~ Ç  ~ A A V ~ ~ ~ N F ~  NO 998'6 , ~ a i r r o  
&IR@ na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 

- pessoa física, vem, nos termos de que trata o riibitem 7.2-4 da 
Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 07 de Nf"0 de 2006. 



( $ f i & m d ~ a  A @  Jjco3 1 ), portador da 
carteira de identidade no 3 5 8 , ~  1./ 3 - c, G , residente na Rua ou Av 

k k 4 - f ~ ; ~  ~ ' A ~ a i r r o  
@A ~T#USO .J na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 
0 9 6 2  - -% 0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nql2004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 07 de W Cu (3 de 2'006. 

~ . f l . ~ . & ~ .  assinatura da ?J-L sd'$+/ 
pessoa que manifesta o seu apoio 



i 
), portador da 

idente na Rua ou Av 
N O Z - ~  ,Bairro 

de Fortaleza, Estado de Cezrk, %Y13 
trata o subitem 7.2.4 da 

iativa da Associaçao dos . 
, que tem por interesse 

-\ $Z?:r;iis r i l ia  cpe a mii~ha residência se situa na &I-& pretendida para a prestação do Serviço. 

,, r soa que mar~~testri o ser? apoio 



~ N ~ E S T A C A O  DE APOIO j[n;DD7PEbUAH, 

I 

l/iorauores ufi Grande Barroso T (deiiuminação da entidade requerente), que tem por inieresse 
e:cec:,;c,~ o Scrvigo de Radiodifusão Coxunitkrk. 

F r k i  C , ,  Q5-v de - de 2000, 



e111, ilos termos de que trata I;, subitem 7.2.4 da 
s a u  to td  q u i o  h jlnlciattixra da Associa(;& dss 

;l/2arcac.+.-< .A u,; &2 QrZnde Bf:íTrJso I @.-, GnnoA~l:iiaç%o .r-i da e.titidadc requeretlte), q-i;e I.em por he r -~ ;~se  
< < j ~ s ~ ~ , , ; ~ ~ ;  3 Çai.i<cu de R;L$Lodi&sgo ComLIP,i~;Uiia. 

. . ' <  . ,  .. 
I,. ' . . :, ' 



I~NIFESTAÇÃO DE APOIO PP6DNPDUAL 

Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar 0 Serviçq de Radiodifusão Comunitária. 

AfYrmo aiiiãa que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



, 1, porl-adoi da 
, resrdente lia h í ?  o .  .AV 

_____.__ (13 ~4 ~ai:ro --A---.? 

na Cidade de :Fork-ralei,a, Estado r e  cear&, UEp 
"P . ,,60&5Q-a.CL- - .- p i s o ~ ~  ~ ~ s i c x ,  r,vra~, ncs r ~ ~ f i o s  de q.ue trata o siib$em 7.2.1 . d-. L" 

!;i,Xí-; Cor.iL;jie:iczibar n" 1;/2004, d e ~ i ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~  9 !dai à ir,iciu!ivs da Assoc]aG~o dos 
iA.'.i..P . " 

J . , - U . ~ ~ U A ~ . .  d~ gk;iiide Z>,I,S, I jderiominaG$í:, <ia aar i~ l ,de repeyeZiie). que tem por iates;risse 
,, 

!,cr o n,zJ+;T;:.,-, <e , -ia,-, 4 . C  yY \-. ,, X n i l ~ \ I b ~ i ~ ~ % ~  Cuir~uui-i:icria. 

. , . . . .  . , 
i . , ; i .  , ." ':; , 

. ., 8 ,  , 
. . , . .., < ; : . r  . . . . .  . . . . .  . ,  . . . . . . .  i . ,, . .  : 

. . 
. . . . . . .  . .- . . . . . . . .  , .. - - . , .  . .  , 

. . . . .  - ; ' .  i;:.:  . . . . . . . . .  . . . . . .  . 

. . .  - .. . . . . .  
. . . . . . . . .  . . .  . . .  . . . . . . . . .  :'.. . . . . . .  " ,  : 

. . . . . . . . . .  
8 , -  . , . ,  . .- . . . "..L . . '  :.;,.:: , : . , :  - . . . . . .  ..>. . / .  

. '  . . . . , i  . . . . . .  , . . . .  . . . . . . . . . . . . .  ' , I , . :  . . . .  .~:':;:; :.. ...... 
"' :* 

. . . . . .  ,, . , . ,  . . _ " _  . . >  ,, . .  . . . .  . . . I .  



_ 1, poriado; da 

luO 512 $Usirl-o 
ns ddade de Fortaleza, Estado de Ce&, cT:E;l 

..&&36''III: gk. ' , p s o a  risiia, vem, rios iermos de qae trata o sub&em 7.2.4 da 
T,. .*, . ,, ,:-< ,,."< 

i*ii.;l suL..i'ie:~neiltar riq/2(104, deinoi,stxswr o seu & p i o  à iniciíitiva da A ~ ~ ~ & ~ ~ & ~  .odos 
2.J m,. - ,, -;.-; , -<, L .  2 ~ m d e  Barroso I (denominaçiio da aitidade requerente),' que tein por interesse 
, p ~ r ~ ~ , ~ A ~ ~ <  a :&&p7, ds5 ~~d$i&J;&G~,p ~abi,,ad C ~ i ~ ~ t \ ~ i t & r i â .  

i+:? L IL.., .-- L . L A ~ G  r;.j"- que a rninnn i-osid8ncia se sima na irea pretendida para a pisstaç3o do Sesiqo. 

Fortaleza Ce,, - 0% de m m  de 2006. 

. . . . . . .  . . . . .  . -  . .  
.. . . . .  . . , . . . .  , . . . . . . . . . . .  

..... . . .  
. . : ,,.., . -  . . <.,. " , "  ' '  - . . . . . . . .  

, . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . ; .  . ,S. , .: . . . . . . . . . .  . .., ' .  ':: I:. , , , , , .  , 

I . . I  .., . . . .  . . .  , ~ . .  
) < . <  : . . , . . . . 

. . . . .  . . . . . . . .  
. , ', . r ,  ' * ' . "  . . '  " ' . . >  , ... .<i:.:. . . " . ' .  

- . . .  , .,.i! -. . - . . . . : .  :'..': , '  

. . . . . .  
, .  , . . . . .  , .  . .  . ' I !  .2 ' . . I . . <  . 



I 

), portador da 
residente na Rua ou Av 

No 9-35 ,Bairro 
leza, Estado de Ceará, CEP 

que trata o subitem 7.2.4 da 
iniciativa da Associação dos 

Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- &rmo aináa que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, $$ de ~nw de 2006. 

assriiatuh da pessóa. que manifesta o seu apoio 



I 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 8 6  de ,A/lcux-~ de 2006. 

/" 
13; 

festa o seu apoio , 



I "t" \ 

~ N I F E S T A C Ã O  DE APOIO IPJDIVIDUAL 

, . 

cidade de Fortaleza, Estado 

Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requei-e~ite)~ que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comuritária. 

- 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Fortaleza Ce,, 0'8 de de2006. 



LQ3fiiio í:'iiih que 2 ininha rzsidência se situa na irrea pretendida para a prestação do Sei-viço. 

Foitdeza Ce,, dg - de -- de 2006. 

, , ' ,  . , " < .I,,- . ,  . .  I . . .  .. ' . . :  
. ~ , , 'a ",, . - . ' . , : 



- 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 05 de a~ de 2006. 



. . y2:; - 

-4%) ::'; 
.. .. i '  ' 

.., \.< .. . G -. Q3 - s*:;-.d. 
'r. -.i: 

' &&e+ m&nh JQ Li- , ), portador da 
carteira de identidade no 7 03 9 - R  O 55 P / c - - ~  , residente na Rua ou Av 
R r O w Q  No 5 ,Bairro 
- 6 m - i m a n o  T, na cidade de Fortaleza. Estado d: Ceará, CEP 

GoE6Z -- - 0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Conlplemeiitar nV/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associaçiio dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 
lifirmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 0 5 de rn& de 2006. 



4 i /  

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO IND I, \ 

( JfY6a NC,\ICO XEE R~bucicu~s ~5 L\ (V&\ ), portador da 
carteira de identidade no J O $ s  %Z-$6 5s ?C€ , residente na Rua ou Av 
CQK& v ~ l o ~ o s ~ ~ i p .  ~hr~i_h LIMW No 45Z ,Bairro 

F .  T~JRK)SQ 9. 
O K 6 /  C 

na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 
- 5 %  , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 05 de w b i ~  de 2006. 



- ,:,,7y' '-1, .. , 

,'&: ... 
.. , 

Li.. , ~. 

LI , - .  , 'i . . .  . , SY$ - ..: . ;,. 
A-+,' 

6 r $7 ?C 

$1 :L, 
~ N I F E S " I ' A ~ A ~ ( ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL 'i 1, 

-- r~&#,& ~ o ?  a- 9 F , pessoz fisicii, vem, nos remos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Ncrrza Coi,i;7leifieiita~ ir:" ií2004, demonstrar o seu total zpoio à iniciativa da Associaqão rins 
Mu~ea~ras  26 Oraride Baríoso i (denoininhção da entidade requermie), que reni por interesse 
:::CCL:~E~ 0 S^;~-j.ip ae Radiodiit~sXo Cuí1~ini~tiria. 

M r m o  que a ixiíilia residência se sitiia na irea pretendida para a prestaçáo do Seiviçn. 

Fortaleza Ce,, '@& de 2 de 2006. 

. . / : -  
. . 

. . . ,  . . . . . . .  . . . . .  
. . . . . . . . . .  I .  ,. . . . . .  . . I . .  _ < <  i ,.;. - ' .  . ' . . . . . . .  i 
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. . . . .  
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. . . . . .  . . . , . . I .  ... 

, . '  : , . . . . .  I . .  . 

. . . . .  .... 



) ,  P arzacloi da. 
residente na Rua ou Av 

No 3 0 7 yi3airro 
na cidade de Fortaleza, Estado de Ceara, CEP 

, pessoa fisica, vem, nos termos de que irata o subitem 7.2.4 da 
Kornia Com$einentar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Asaociaçãg dos , 

Iv~~r~ciores  On  Grande Barroso I (deii~rninação da entidade requereiiie), que tem por interesse 
exeçu::ar 9 Sewiqo de Radiodifusão Coniunii&ria. 

- 
ilAfi:.1íic ~ i n d a  que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 0% de N %: O de 2006. ---- 

s// 

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio , 



3 \ j  
RIANIFESTAÇÃO DE APOIO IPJD ,+. 1, 1 

_), portador da 
-, 'residente na Rua olx Av 

w3 &5 ,l3zkTCl 
ria. cidade de Poi-i.alezq Estado de CearQ, CEP 

e cpe trata o subiteun 7.2.4 
2 iiiicia-tiva da Associaç,ão dbS . 

. .I PJ- -,,.-oiua ,-,-, 2 ..O , Üu @ande Barroso I (denominaçâo da entidade reqiierme), que tem por interesse 
exscc:c.r ;j Servi$:, de RadI.adihs%o t:omi~nitkria. 

- 
ainda que a minha residência se sitiia na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, ---. 0% de de 2006 



3 c. 
\ 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 

80 ggy - 590 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da 
Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
WIoradores do Grande Barroso I (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Servic;o de Radiodifusão Comunitária. 

Aiirmo sinda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi~o. 

Fortaleza Ce,, de .- de 2006. 

esscra q x  mnifesta o seu apoio r 



2 ,  p0rtíidclf da 

..-. - - ;I'" fio 6 o-$air.ro . ,. - 

....-......... gc,. cacude ToIrajeza, Estado de cear&, :rv-<' L..,.c2 

Q pês~oa ES~CC~, vem, 2.0s .terix~s de cpe trata o subitem '7.2.4 dz - .  ihrc..c.Ls "-1- ~4~,..r.,:L,nL.,l~ ... .- , .. -....r, .I, 9 I!L>W4, deiiior~sir;ir o se= ti>ial apoio B iniciativa de Associe,qão dos 
, '. 

T);-T.* ,+."~~. - -b -c: 5 - F.2 ii;.l-z;nde 3 (derzoElina,;~~l da t. -!x:-:p7 ~:cl&(: reque~-ente:), que tem pclr iriteregse 
. ,.*.. -. -. -,-. .z~s,;~,c:,,.a: .3 S(:L-;rj.p; de l&$i12&fasg3 C~pnLirL~p&fip~. . . 

. . .  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO EYD 

I 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, 4 de de 2006, 



I 

: A -  e L ), portador da 
6 \ - 2 9 5- 8 -$ ??%i aresidente na Rua ou Av 

--- 1.J" \ B 3 5--,Bairro 
na cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
4, demonstra o seu total apoio iniciativa da Associação dos 

Wloradores da Grande Barroso 1 (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodiks5a Comunitária. 

-. 
Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fortaleza Ce,, b2? de N n de 2006. 

assinktura da pesso qde maiifesta o seu apoio , J 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar n912004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da ~ s s o c f a ç A o  MORADORES DO 

GRANDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

I 

ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área preteadida para a prestação do Serviço. 

~ S T A Ç A O  DE APOIO COLETWA (abaixo-iassinado) 



.o5puag op o @ ~ ~ s g ~ d  -e - e ~ d  rzpquala~d e a q  -eu sopznqs oEJsa sopmlpq ox!oqz 'so9a~apua so anb -epu!t! çoruemq- 

~ ~ q p n a r o 3  0gsnjl~olpe)l ap &puas o lelmaxa assasaRq 106 mal anb 'i osoative 3 a w o  
oa s3aoawovu 0~5vi~ossv ep e , i g e p ~  e alode @$o$ ossou o sonrcasuourap 'prjog/~. ,u muamalduno3  ermo^ q3 .~ 'z 'L  mal!qns o aleq anb ap somai sou 'sop~~ssc-o.eqe 'sqq 







~ N ~ S T A ~ A O  DE APOIO GOLETIIBTA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o ssubitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da ~ s s o c t ~ c A o  MORADORES ~3 

GWDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de Radiogifusão Comunitária. 

Arfirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Sei-viço. 
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IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, arno-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstramos o nosso total apoio a jniciati~a da ~ssocta~lo MORADORES w 
GWM BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. 



~ N ~ E L S T A ~ ~ O  DE M O I 0  COEETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da a s s o c f ~ ç Ã o  MORADORES DO 

GRANDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a preita~ão do Serviço. 

.. - . . *- .- ____._ __ -~  . "A- -. - . "  . -- - . . ~ - -- . -L--A . 
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Nós, abaixo-assinados, ms temos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da AssocraçÃo MORADORES D 

GRANDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitiiãdos na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
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MN~ESTACAO DE APOIO COEETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abcrixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ~ssoc i~cAo MORADORES D 
GRANDE BARROSO I, que tem por interesse execil;ttar o Serviço de Radiodifusão Comunítána 

AFirmâmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situâdos na área pretendida para a prestação do Serviço. 







'5 . \Ti iC3 . I  * 
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c L-? ,, C-J -- ~. :i ESTACA~ DE W0IO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ~ssoc i~çúo MORADORES D 

GRANDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C ~ m u n i ~ a .  

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situâdos na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, ab~xo-assidos,  nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomi! Complementar n" 1/2004, c l e r n o ~ ~ ~ ~ o s  o nosso total a@a B iriicii!tiva da fissoc~cAo MOWDORES rn 
GRANDE BARROSO I, que tem por interesse execatx o Servip de Raoi~~I&&o Comtinitárja 

Ar"irrnamos zinda que os endereces, abaixo irndic~dos estão sitiisdos na %ea pretendida para a presta$iu do Serviço. 
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Nós, abzixo-assiíi;icios, 110s temos de que bata o subitem 7.2.4 da Nonua Complemenear nQ 1!2004 demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da ~ s s o c t ~ c A o  MOR~DORES ~3 

GRANDE BARROSO I, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodrfusZo Coxnunit2a 

Kírmomus ainda que os eradereqos,   baixo indicados estão situados na. área pretendida para a presta$% do Serviço. 

i , , j  3.) 

\ i ;. yw 
i-i 3 .- 

I'. :,.. '*, 
I ,  . 3 

e-- 

:;>; 



$ 
'.i3 

o 
0. 

"'L 3 . ,- a, 
,m Ch, 

O 
,?- 

O 'a 
i% I& O 

3 %" 
9 I2 
O 
Vi C,l 

& 
8 id 

Vi O ! i i  
n D 

kJ 3 
8 g g -8 
'tf 4.4 

4' a 
O 
O 

cò 

? 
v-4 

8 -m 

O 
S o  '$j 
a 3  0 83 g 
X ia 3 
$ $  5 
vi* .z 
" 8 .  o g 'E .$ 5 & 
2 O td 
0 %  

$ 3. 
2 %  E 
c, 0 2 
8 g 
$ E  rn 

O 
õ ' j  aJ 

8 a 
õ a  
a 8 .d 
r6 '  0 N 
o =1 
TY o< '$ .I g 
8 

B g P  L . r $  t -  

8 
.r: jji 
z 0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉGNIGA D M D C O M  

'1 

Identificação do Processo 

Número: 53650.000654/01 LocalidadelUF: FortalezalCE , ? -  si? A37 ,+.. 2. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

\ . > t . ~ , # , .  

' \ . C .  
.:,a 

,' 3 -,h,, , ., ..: 
Canal: 200 I.. -- ., . ..* 

r COORDENADAS 1 
r Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 038491 9 0384302 1 
I Longitude 38W3006 38W3235 1 

I Distancia A:B 12.52 I 

I BR 116 - Km 7. no 4648 - Bairro: Barroso I. I 

1 3. I ~eiaçáo de concorrentes (d <= 4000 m) 

2.1. 

1.970,OO I ARQ I 

Endereço do Studio 

2.490,OO I EMA I 
I I 

ARQ I 

2.960,OO I EMA I 
53000.014365/04 I 3.470,OO I ARQ 

I EMA 

1 53650.002727198 I 3.530,OO I ARQ I 
1 4. I Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscri$áo (d < 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53650.000654/01 LocalidadeIUF: FortalezalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 



MLNISTÉRM) DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRE i 

PROCESSO: 53650.000654101 
LOCALIDADE: Fortaleza - C E  
ENTIDADE: Associação dos Moradores do Grande Barroso 

Considerando a análise realizada no processo n.' 53650.000654101, na localidade de Fortaleza - 
CE, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se a 
necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas 
indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se numa 
posição geográfica cuja distância resultou em 2,23 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade 
já em andamento, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras 
cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que 
resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, portanto em infiingência ao disposto 
no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada ,acerca do arquivamento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, jfo. de dezembro de 2006 

~ A R L O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, 1 UZ, de dezembro de 2006. 

ZILDA BEAT 4 s .  D& CAMPOS ABREU 
Secretária de Se I? iços de Comunicação Eletrônica 

Interina 

nas - Proc. N." /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ,B /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC a4 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ~ L I O  MATEUS COSTA 
Associação dos Moradores do Grande ~ a d o ~ o  I 
BR 116 - Km 07, n. O 4648 - Barroso 
60.180-000 - Fortaleza - CE \ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, O 53650.000654/01, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,23 Km da antena de 
transmissão da emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

,'-- Complementar O 112004. . 
Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

nas- DOSISSCEIMC 

Secretária de s&iços de c&unicação Eletrônica 
Interina 



A: Secretáriã: f i  63 Çecrelari- de Seyiços de So-ui-;icaGso 
Eietr~i:ica/Departamento d e  Outorga de Serviços do Ministério dcls 
Lsmijnicações. 

Dra, Zilda Beatriz S. Campos Abwu 

~ s s u n t o  : " ~ e d i d o  d e  ~esarquivamento" ,  erh resposta ao Oficio no 
7i324/2OQ6/R4DCOM /DOS/SSCE-MC. b . t J , i , i i a  s+<ji.i - . -  g.i!k gg$$$-iMtil:$, C B ~ Z  

5 v-. .% 2:. rg . ,.* ;.,r*,.z" .4:2,.i>.. .. CiF 

Processo no: 53650.000.654/2001 r"' t,i-2ct,Thr7: ,.i;..>lg~25:.: ., . eeP&.:.$sq rsp,gp.- .s re<g22~ ..rc.i5rcT z .%r+G $%c 

Local: mrtaleza W:CE 

Assscia5;80 dos FPTt~radores do Grande Barroso P,  referente à cfecis%zi 
-. tomada por esta Secretaria através do Oficio supracitado, informcind~ que 

nossa Entidade ei-ic~ntra-se "arquivado" fundamefitada no item 8.2, aiinea 'g" 
da Norma Complementar 1/2004, expõe que se segue, para por fim solicitar: 

- submetemos para analise uma instalação do sistema i 
irradiante da esi;ãç%o de Radcorn, 

- Endere.;o Proposto:: Rua Guadalajara, S/N - Castelão - Grande Barroso, 
CEP: 60.861-130. 
Latitude:* 030s 4754"; Longitude: 380W31'33" . , 

Face o exposto, propomos a mildanqa de endereço d e  sistema irradiante em 
obedigncia a Norrns do Serviço, baseado em crit6rio técnico, atendendo assiili 
a legislação em vigor e pelo interesse dos moradores, membros e associados 
desse bairro em lograr uma autorização par8 executar o serviço. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Francisco Héfío Mateus Costa - Presidente 
CPF: 162795223-34 
EnêSe~ço para asnrreopeondGwc8a: f3R ld6 KM GP no 4648 Bijirráe Barraso 1, na Cidade de 
FortaSeza - Estado do Ceará, CEPi 60.S180-005 



.' ., 

1 , - /  : q; ,.:;:< i?$ ' 

~!:,, 

'5: , . 

:s9, ;'L. + " ..;-?. 

, , ,, a, ,:,,c,%:;+: . .' i i-. 

a - qualidade de repre~enti;zte legal, da Assoc;uçuo dos 
iiziorildores do Grafidé. Barroso I, stesta que as eoordenades yeograficas pr~rasteiç na 
padronizaç20 WGS84 - OLT8 47'54" J de latit~de; 38" 32'33 " b4d , fica situado no 
endereço abaixo: 

-- 

Rua Guad-iiajam, S,'!l - Castelão - Grande Barroso, Foeaiema - Ceará CEP: Q6.êVf -i30 

Fcrtaleza Ce, 15 de janeiro de 2007. 

F'rariciscs Hélio i'jlateus Costa - Presidente 
@?F: 162795223-34 
Endereço para correspo~ed6nefâ: BR f P6 KM 67 n" 4648 Bairro Barroso I, na Cidade de ForDaEeza 
- E  - eseed~ a E i i ~  Cgãp8, CEP: -3w. 180-000 



Na qualidade de representante legal da Asscicíaqcio cios 
Moradores do Grande Barroso 1, declarcj de que 5 cotâ do terreno, no novo local 

V-. local proposto para instalação do sistema irradiante da esta~âo do Servi~o de 
RadioclifusZo Comuriitc?ria - RadCo~n, atende as  condições exigidas no item 
18.2.7.1. da Noma 1/2004 em vigor. 

Fortaleza Ce, 15 de janeiro de 2007. 

Francisco Hélio i'Jlaleeis: C ~ s t a  - Presidente 
CPF: f 627-35223-34 
Endereço paw c-orrespenddncla: BR 1x6 KM 07 no 4648 Balrre Bsrrese I, na Cidade de 
Fortaleza - Estada dw Cear&, CEP: 60.9PPO-0eFO 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associação 
dos Moradores do Grande Barroso I, DECLARO que todos os 
seus dirigentes, residem na área da comunidade a se- atendida 
pela estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
@dCom. 

Francisco Hélio Mateuç Costa - Presidente 
CPI: 162.995.223-54 
Endereço para correspond3nciai BR 816 KM 07 n@ 4648 Bairro Barrosa 
I, na Cidade de Fortaleza - Estada da "ar&, CEP: 60.180-00 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, 16 de março de 2007. 
'< 

1 

Locaridade: FORTALEZA 

DESPACHO TECNICO 

UF: CE 

, 
I < -> 

, Processo: 53650000654/01 

*,<'- 

i A entidade apresentou novo local para a instalação do sistema irradiante, situado 
/' , a: Rua Guadalajara, s/n - Castelão - Grande Barroso, com as coordenadas geográficas: 03" -. I' 

+L 

47' 54" S e 38' 31' 33" W. 

Os novos dados forma analisados e deferidos, possibilitando a continuidade da 
análise. 

I 
Têm concorrentes PRE e EMA. 

1 

Observar se esse processo ficará SOB. 

~ h d  de Divisão i SSR 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL V- @ q/b 4; ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICASAO ELETRONICA 

- ~ 3 6  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS .- , - .  L> 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA I. 

INFORMAÇAO N2 dj0 IREC12007-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53650.000654101. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

RESSADO: Associação dos Moradores do 

roço I, na localidade de Fortaleza, Estado 

"t, 
*<v . 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n07824/06, de 12/12/2006, 

cuja análise resultou na constatação de procedência do 

pedido formulado pela requerente acima mencionada. 

I. A Associação dos Moradores do Grande Barroso I , qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 06104106 (21° Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
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diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a inhtaçao 
do sistema irradiante da requerente, situou-se a 2,23 Km da antena de transmissão 

I 
da emissora de uma outra entidade em andamento para a mesma área de interesse, 

1 

infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar 112004. C 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas e endereço para a instalação do sistema irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

I /  
11 

I 
I' 

I( 
Tais alegações merecem as seguintes considerações: 5. 

3 

4 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o I 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para instalação 
do sistema irradiante, distanciando-se 4,05 Km de outra entidade com processo em 
andamento, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

i 
i 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez , ~ $ k 2  'indicou novas coordqnadas para a 
instalação do sistema irradiante, possibili!a?$(iõ a continuidade daTq&,@l[Fe. I 

r ' > , r *  , +  * ,  
i< l' ' i ,l"Y l G . a$ i ~ 2 %  ,? ? i ' "  c I 

wp ' \ ?L , 

/ *  6- -r0 - + ! ,'.c , 
*i * L", ,+. <,!I 

! 
111 - CONCLUSÃO i * k+. L.M mcL&--*- , >.ir 

* '. *e~<w,,,*A$>i *a&- I 
I 

I 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que i o pedido: , 

= deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do , 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 1 

dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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6 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão Q 

a requerente através de oficio acompanhado de AR Postal. 
'c 

Brasilia- DF, O L d e  & de 2007. 

AL 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- DF, Or! de Af" de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasilia- DF, OJde .hmb de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
LI 

t. @&2 - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Depadamento de Outorga de Sewiços I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-9, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n? -433 /07/REC/RnDCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 02 de de 2007. 

Ao Senhor 
Francisco Hélio Mateus Costa 
Associação dos Moradores do Grande Barroso I 
BR 11 6 Km 07, no 4648 - Bairro: Barroso I 

-. 
r \  60180-000 - Fortaleza - CE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Moradores do Grande Barroso I, na localidade de 
FortalezalCE, relativamente a documentação contida nos autos do processo no 
53650.000654/01, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07824/06, datado de 121.1 012006, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

- Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 

C_-,- " 
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Processo no j 

" i, 

2 - Manifesta@ de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

-2.1 - Soma das assinaturas constantes das d e s t a ç G e s  de apoio 

I coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

TOTAL . .R@ I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apio  Zi iniciativa de 
requerer a a u t o ~ ã o  para execuqão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

- 
1 TOTAL to 1 

.. .- - 

Válidas 

0 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associatFvas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execugão do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

TOTAL DE STAÇ~ES: 

Não Válidas 

/=a 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

' 

X 5 

TOTAL 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 

s, legalmente constituldas e 

Francisco Hélio Mateus Costa 
I 

JOSO Cristiano Freire de Oliveira 
517.708'573-20 "\ce-Presidente sim Sim Sim 

I Solange Medeiros de Oliveira 1 742*351.683-04 1 Ia  Secreuda 1 sim I sim 1 sim I 
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, 'C  Sim 
i' ; .>2'í , , 

Francisco Carlos Moreira dos Santos 508.409.31-15 SecreMfio , 
c 

I 

c 
, ,Sim 

r I 

; . si6 - 
, 



DEPARTAMENTO D 

Número: 53650.000654/01 LocalidadelUF: FortalezaICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

ia Oliveira Costa 

i A L - t 

Maria hdrb ia de ArqOjo Costa de Assis 
635.470233.00 Tesoureira sim 'Sim , , , 3Slm ' 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 37; - 2) Relação de associados: Fls. 25; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 33; 

l4) Declaração de que a entidade não possui vinculos de suboidinação: a entidade não encaminhou: 
) Declaração do endereço da sede: Fls. 38; 

,6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 40 a 52. 

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme.incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, 
de 1998 (indicar os incisos expressamente), complementando o disposto no art. 2O;  

I - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecuq50 de suas finalidades 
.stitucionais; 

I 

- 

I Lídia Souza EI-~drab Moreira I 

b - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 4O, caput do Estatuto Social, que assegure o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
e nas instâncias deliberativas existentes; que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 
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PROCESSO: 53650.000.654/01 
LOCALIDADE: Fortaleza - CE 

Diante da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes 
exigências (continuação): 

- continuação das alterações estatutárias: 

d - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
- Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nq0.406, de 

10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, complementando o disposto 
no Capítulo I11 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim"; 

e - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

0112004, tendo em vista que os registros que constam nos referidos documentos estão 
incompletos, pois indicam somente Pessoas Jurídicas. 

3) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, declarando 
que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político- 
partidárias ou comerciais. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Brasília, 30/09/2008. 

"d' 
I 

Lídia Souza ~ l - ~ Ó r a b  Moreira 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ 
SECRETARIA DE SE@VIÇOS DE COMUNICAÇÃO @LETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 3\00 - 70044-900 - Brasiliam 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
1 

Oficio no 41x4 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC ,, : 
,V.' , 4 

: B;asília, 30 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO HÉLIO MATEUS COSTA 
Associação dos Moradores do Grande Barroso I 
BR 116 - Krn 07, n. O 4648 - Barroso 
60.180-000 - Fortaleza - CE 

. - Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O $3650.000.654/01, na localidade 
de Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j& apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: ' ; 

L 

DOCUMENTAÇAO 
+, 1 1  

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos a Complementar 0112004, 
constando as alterações est adas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no ou rnicrofilmado em 
Pessoas Jurídicas: fb $a C,, J 5 9 , 

, <  

a - inclusão dentre seus objetivos sociais dai finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da ~ e i  no 9.612, de 1998 (indicar os 
incisos expressamente), complementando o disposto no art. 2 0 4  

b - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 4O, caput do Estatuto 
Social, que assegure o ingresso, como associado, de todo e qialquer cidadão dorniciliado na 
localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas Ftsichs, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, dos órgãos deliqerativos e administrativos, bem 
como o direito de a vida doçial da entidade e nas instâncias 
deliberativas ' ,  



c - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; / 

d - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
1, q 

dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 
10.406, de BO de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, complementando o 
disposto no Capítulo III do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; 

e - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos o i n . & m a n c i p a d o s . ~ ~  

2) Encaminhar comprovação, por meio de Certicliio Cartorária de que a Ata de 

- 
de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, tendo em vista que os registros que 
constam nos referidos documentos estão incompletos, pois indicam somente ~essõas 
Jurídicas. EC6 im AS@ a -16.2.' 

/ 
/ 

3) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subord&agão ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante comprornis os e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político- / partidárias ou comerciais. 

FL. J i j  
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 

Outrossim, informamos que o referido prazo podertí ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no' prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia aut 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
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Ao: Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

I' 
\ Ij 
', 1, 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende /1 

Assunto: resposta ao Ofício no 7184/2008/RADCOM /DOS/SSCE-MC . 

Processo no: 53650.000654/20(21 II 
Local: Fortaleza UF:CE 

Senhor Diretor, 

.. ........A- 2.-, * . - - - ,  .... .-..c.-, ................................. .......... .-...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  :.-.. . ... , , ;. ". L .-, ,.-.-. : .-:.,,.-, L,.-, .....-. i:, ...",....... ....... 
agi\ $;L,;$, . [:ii: -. ... 
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A Associação dos Moradores do Grande Barroso I, 
requerente e interessada em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, encaminha documentação exigida através do Oficio 
mencionado acima, tendo em vista a completa instrução do processo e o 
seu devido prosseguimento. 

Respeitosamente, 

;I 
Fortaleza CE, 05 de Novembro de 2008. 1 

Presidente 5 

Nome do representante da entidade: Francisco Hélio Mateus Costa - Presidente 
CPF: 162.795.223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 - Km 07 No 4648 Bairro Barroso, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, CEP: 60180-000 
Telefone para contato: OXX- 85-32766365 , 

Qt" ? 'i; 
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O abaixo assinado representante legal da Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, declara perante o Ministério das Comunicações sob as penas da lei 

- que esta Entidade requerente do Serviço Radiodifusão Comunitária, não possui 
qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a administração, ao 
domínio, ao comando ou orientação -_ de ___ _____I___ qualquer outra entidade, mediante 
compromisso elou relações financeiras, familiares, - - - religiosas político-parfídaTio0ouU- 

--__- comerciais. 
y- 

Fortaleza CE, 05 de Novembro de 2008. 

RG no 8884221 SSP ICE. 
CPFIMF no 162.795.223-34 



---- - I 

I 

i I1 
t Í 

i \ p;\ . 
VA DO BRASIL I 

ESTADO DO CEARÁ 

ONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

I CERTIDXO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
* 

I 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

E OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3' REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da lei, e usando das suas atribuições legais, CERTIFICA, // 
por solicitação verbal da parte interessada, que revendo os 

arquivos em seu poder neste Cartório, verificou-se constar o 

registro em microfilme do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO GRANDE BARROSO I ,  onde tomou personalidade- j uridica 
-- 

nesta serventia sob o no 181381, em 15 de setembro de 2000, 
% 

constando ainda 05(cinco) elementos de averbação na ,ordem que 

segue protocolo: I 

- 
- 

Associ$ção. No 5010917 de 06/11/2008: Ata de alteração ao I 

Estatuto Social. N O  e 07/11/2008: - averbação . - do Estatuto 

Reformado. Certificamos ainda que consta reg de Ata de 
-- 

Eleição em Títulos e Documentos sob o n 

06/11/2008. Sem mais até a presen 1 

novembro de 2008, Emolumentos cob 1 
1 

I 

-. 1 
I 
I 
I 

I 

I 

I 
I 



ILUSTRÍSSIMO SENHOR TERCEIRO OFI 
REGISTRO DE. PESSOAS JURÍDICAS DE i 

'c 

(nome, na~ionalidade~estado civil,profissão,dornicilio;RG e CIC 
constáveis apenas SE não figurarem nos documento anexados) 

REQUER ( ) O REGISTRO, ( ) a MATRICULA, ( F) a AVERBAÇAO, ( ) O 

CANCELAMENTO, do (a) 

( descrever o ato solicitado: adaptação, 2" aditivo, baixa etc ), 

da entidade denominada: 
2 

C iRCQD KlOG M O ~ S Q D O & S  Ao 

cocq W O ~  O?si@-aocm x 

pelo que iilstriii esta petição com os documentos necessários. 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO G 

ESTATUTO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 1, i 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO/ I, doravante denominada 
AMGRAB, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município 

I de Fortaleza, Estado do Ceará, com sede, na BR 116 km 07 ri0 4648 Bairro Barroso. 

Farágrifo Único - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I utilizará como 
denominação fantasia "AMGRAB" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 

,' territói-io nacional. 

Art.Z0- A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

- - 
-7 -- 

/ - -- r 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade$) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio s o c d ç )  prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário:d$ontribuir para o aperfeiçoamento profissiona1,nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigentde) permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. ,-'- 

/ 

11 - respeitar E atender 20s scguintw princípios: a) rcfir6iicia das kinalidados cdiicstivas, iirti~ticiis, culturais 
c iiil'oriiiuiivns ciii bciicllcio do clcsciivolviiiioiiic, goriil dn coiiiuiiidiida; b) pi'oiiroção duri iilivitlntlos nrtífiticnfi e 
jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 'c) respeito aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; c) não 
discriminação de raqa, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 
social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, scxual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

9 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art.3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obnigaqões 
contraídas pela Entidade, r e s s a l v a ~ a s o s  em ?jüFõsSmgentes-respõnderão-p~c~mpro~ãda~~l~o~ -- - -__ 
desempenho de suas funções. A ,___2____ 

Art.4"- A receita 
exclusivamente, 
seus dirigentes 
vantagens ou bo qualquer dos seus associados ou dírígentes. __ --_- _--- - 



". * I *  . 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art.5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e j 
próprio c admiti L:::: as em AssGb-lCiãG=l;--~~m--re~ 

, comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste _ 
Art.6" - A AMGRAB será composta pelas seguintes categorias de associados- i 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 11 -Intribuintes - Todos os 

.---- 
indivíduos de qualquer sexo, que comunguem e se identifiquem com o espírito que presidiu a criação desta 

I associação, mediante proposta de admissão apresentada a Associação em Assembléia Geral e que cumpram as 
obrigações estabelecidas nos presentes estatutos. 111 =Honorários - as pessoas físicas ou jurídicas a quem este 
título for conferido, em razão de relevantes serviços ou benfeitorias prestadas à uma comunidade, ou por suas 
notórias contribuições à sociedade. 

I 
Art.7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.S0 - São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
I votados para ~ ~ @ ~ ~ s ; = d e s - d e ~ ~ ~ g - ã f e i í ~ - @ ' - ~  ) manter sua contribuição em 

dia , confo rmeéS@i lad~AG; -c )  participar e votar nas assembléias; d) usufniir das instalações e serviços 
e de quaisquer benefícios externos concedidos aos associados, de acordo com o regulamento da Associação; e) 
examinar os livros de atas e listas de presença das Assembléias Gerais mediante pedido formal por escrito à 
Direção, com indicação do motivo; e) examinar a prestação de contas durante os quinze dias que antecedem a 
AG de prestação de contas, mediante pedido formal por escrito à Direção, com indicação do motivo; f) 
requerer convocação da Assembléia Geral, nos termos dos presentes estatutos; g) prestar a sua colaboração em 
todas as atividades da Associação; h) cumprir os presentes estatutos e as determinações emanadas dos órgãos 
da Associação. 

Art.9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá sybmetê-Ia 6 Assembléia Çeralb-qonvocada 
especialmente para este fim, para deliberação f~ndamentada,;~~segurado o qtnplo direitp ,,de ,tjeftsa do 
associado em questão. .e'. . , r , ,,,,nii: , eis,,; ibf ,, : * > $ ,  :- 

i 

Art.lOO - São orgãos da AMGRAB: a) Assembléia Geral ; b) Diretori 
Conselho Fiscal. 

Art.l1° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMGRAB, será composta por seus 
- _ _- C_--- -- -c - associados, e ocofrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15(qulnze) do mes deP&ezembro para avaliação e --- - 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação - de planos, -- projetos e assuntos gera% Deverá. 
ordinariamente, ocorrer a-cada treg a n ~  para eleição da Diretoria.Conselho C~inúnitário~e-Fiscal - e 
extraordinariament; 
se o disposto nÒ§ 10. 

_ 
-, 

y- 

5 1" - A AG poderá ser convocada -- extraordinariamente -A pela maioria da diretoria, por um terço dos associados L 

fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão-- II 

-- - r- _.A--. 

relativa a a s G t o s a ~ e e ~ n &  a del iberaqãu~rehmxiar  a desfitüição de dirigentes ou Y - 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois tergos dos presentes à Ãssembléia especialmente- 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a m a i ~ b s c r l u t r t d o s  I 

-2___ 

associados, ou campelo menos de um terço nas convoca.ç~&tes. 2__ 

$2" - A convocação deverá ser feita E m  antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sededaAMGRAB e estúdio, bem como na sede das entidades qÜèTõmpõem-o Conselho. 

-\ Comunitário-e com -divulgação através de-p-elo_menos chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. -_ 
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$3' - A AG deliberará em primeira convocação 
em segunda convocação, trinta minutos após co 
disposições dispostas no $1". 
$4' - A AG convocada para fins eleitorais, a1 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, ará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no $1 O. 

Art.12' - A Diretoria da AMGRAB , órgão executivo e administrativo, será composta por um: Presidente; 
 ice-~residentecl' secretário; 2 O  Secretário; 1 ° - T ~ i ~ - 2 T ~ e s o u r e i r o ,  eleitos em Assembléia GéTã1- 

--- ~para um mandato deÕ3(tres) anos, permitida a reeleiçao. - --- - - ----- 

$I0  - A biretoria da AMGR4B poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $ 1°. 

' $ 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros nat Izados há mais de: l.@:@kz) anos e maiores de 
18 anos ou emancipados, cujas residências sejam d a  c õ ~ u n t d ~ ~ ~ ~ ~ ~ d a '  e aindaytãk- 
dirigentes não poderão estar-no-exercicio-de-mand - -- --- &-%$e~lIios a%3~?~~~~oàdè~~1armentarou-- a~-,-- I 

- -  - - -  -. ~nção da qual decorra foro especial. 6- , - -- 
Ld-6; -I' - 

-- -- i J. 
- - -  " *- L. . , 

Art. l 3 O  - São atribuições: 
, % r 'J. I ,. .. .-, @ ,i$ 

c .:%v" -', 7:s . .-: ,., ..: - - . .- .a,.-.. '*..;-,,,&i ,,**-. -.- X" 
,~,.,,.. 

I ) Da Diretoria: a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) convocar as 
reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a AMGRAB em atos públicos ou internos; d) realizar todos 
atos necessários ao desenvolvimento da AMGRAB; e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca 
do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; e) prestar as contas aq final de cada exercício financeiro i~ 

para avaliação do Conselho Fiscal; f) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades , 
afins; g) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da t 
entidade; h) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a AMGRAB, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
secessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir As 
euniões do Conselho Comunitário; b) Ao Vice Presidente: Ausiliar o Presidente em todas as suas fiinções; 

substituí-10 em suas faltas e impedimentos e assumir o cargo ein caso de afastamento, deinissão ou destituição; 
c) Ao l0 Secretario compete: secretariar as reuniões de Diretoria e Assembléia Gerais, lavrando as 
respectivas atas; Organizar e manter em ordem o fichário de Sócios; Assinar com o Presidente as 
coinunicrições oficiais da entidade; Publicar ou fazer publicar as notícias da Entidade, cuidar das 
c o i ~ i ~ c : ~ l ) ~ i i t l E i i ~ i i ~ ~  cslx.tlitl:ix c i~ccchiiliis IIC'I:~ 17iiíitl:itlc: tl) Ao Z0 >irci.c.f-ário coriipcte: Auxiliar no 1' 
Sccrçlirio, ciii Ici(liis 11s siiiis liinc;õos, siibslilui-lo ciii siiiis l'íill~is o iiiil,ctliiiiciilos c: iissuiiiir o c~irgo ciii caso tlc 
alàslnniciilo, deinissão oii clcstiluic;ão; c) Cloiiipclc :to l u  'l'esourci~~o: A~'I'CC:IC~LII~ oii I ) I ' O V ~ ~ ~ C ~ I C ~ : I I '  II III I ' C C I I C ~ U ~ ~ ~ ~  
de donativos e coiitribuições do~assoc'iados, emitindo recibos; Prestar contas mensalineiite à Diretoria, 
atrav6s de Balaiicetes; Assinar juntarneilte coiii o Coordenador Geral Cheques e papéis relativos a 
iiiovimeiitação fiiianceira; I'rovideiiciar pagainentos autorizados pcla Diretoria; I) Compete ao 2 O  

Tcsourciro: Auxiliar ao 1 Tcsoureiro, cm todas as suas fiiiições, substituí-10 ein suas faltas e iinpediinentos e 
assuinir o cargo ein caso de afastaiiieiito, deinissão ou clestituição. 

3 

J'- 
111 - Do Consellio Comunitário: eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade, caso a Entidade detenha autorização do Poder Concedente para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,- 





* 
( '  , 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deve 
diretivo será remunerado. 

WC - DA REFO DO ESTATUTO E 

I 
Art.18O - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fun, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes 5 Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

6 

Art:lgO - A disssolução da AMGRAB ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de iins não econômicos eongênere, definida na Assembléia. 

Art.20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado 
-. que se achar prejudicado. 

Art.21° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 27 de Outubro do ano de 2008 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

FORTALEZA CE,27 de OUTUBRO de 2008. 
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Presidente: FRANCISCO 1-IÉLIO MATEUS 
residente na BR 116, Km 07, 4648, Barroso, 
162.795.223-34. 

. . 

Vice-presidente: JOÃO CRISTIANO FREIRE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, operário 
residente e domiciliado . na BR 116, ICm 07, 4648, Barroso, Fortaleza-Ce,. RG 
9801 0028669, CPF ;j lJ'i708.573-20. 

J h) i 6 6 1 / ~ ~ ~ ~ a  
tário: SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, recepcionista, 
e domiciliada em 742.35 1.683-04. 

2 O  ~écretário! FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS brasileiro. casado. 
taxista, ,residente e dpmiciliado em Fortaleza-Ce, RG 05540535-1, CPF 508.409.327-1 5. 

' 

brasileira, casada, doméstica, residente e 
doiniciliada em Fortaleza-Ce. RG 9900f0319i.8, CPF 001.708.023-10. 

(L@&L &G;&;u, , O C L ~ Z & C ~  & & L 4 4  

2" '1'cso~ii.cii.o: MAIt IA ~ ~ l l l < Í i l ~  D l i  A I ~ A Ú J O  COS'I'A I)U ASSIS, bi.nsilcii.u, cusaclu, 
clom6slico, RG 400234 1857, CPI: (535,470.233-00. 
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A DA REUNIÃO DE ~ A Ç Ã O  DA 

L-- 

FINALIDADE DE PROMOVER A DEFESA DA QUALIDADE DE VIDA, PROMOÇÃO 

I HUMANh O EXERCÍCIO PLENO DA CIDADANIA, REPRESENTAR 
PRIORITARIAMENTE OS MORADORES DO BARROSO, PERANTE O PODER 

1 
) 

PUBLICO, NO QUE DIZ RESPEITO A &ARANTIA DE SEUS DIREITOS, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, TRANSPORTES, LAZER E CULTURAL E EXECUTAR O SERVIÇO DE 

' RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ACORDO COM O MINISTÉRIO DAS 
COM~-~\~~CAÇÕES DANDO OPORTUNIDADE A DIFUSÃO DE IDEAIS, ELEMENTOS I I 
DE CULTURA, TRADIÇÕES E HÁI~ITOS DA COMUNIDADE, NA OPORTUNIDpDE j 
FOI ACLAMADA A PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA E O CONSELHO FISCAL, 4 

CONFORME D I S C R ~ A Ç Ã O  A SEGUIR: PRESIDENTE: FRANCISCO HELIO 
1 

MATHEUS COSTA, BRASILEIRO, CASADO, ART~ICE DE ELETRTCIDADE,. 
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, BR116 KM 07 N." 4648 BARROSO, 

I 
i CPF N.Ol62.795.223-34, RG N." 884.221 2.A VIA; VICE-PRESIDENTE: JOSE R ~ ~ A M A R  

SOARES CHAGAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO,' ESTUDANTE, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA JOSE HOLANDA DE FREITAS, 844 
JARDIM VIOLETA BARROSO, CPF N."456.961.443-49, RG N." 8904002015424; 1.": 
SECRETARIO: JOSÉ EDMAR FREIRE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 

1 
COMERCI~IO, RESIDENTE E DOh/4CILIADO NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 
114, BARROSO, CPF N." 3 17678263-20, RG N." 761804-84; 2." SECRETÁRIO: MARIA 
ANDREA DE ARAÚJO COSTA DE ASSIS, BRASILEIRA, CASADA, DO ,LAR, 
RESIDENTE DOMICILIADA NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 110, BARROSO, 
CPF N." 635.470.233-00, RG N." 94002341857; 1." TESOUREIRO: FRANCISCO 
=VIER GADELHk BRASILEIRO, CASADO, MOTORISTA, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA BEATRIZ, 120, BARROSO, CPF N." I 
266.450.843-15, RG N." 304181-84; 2." TESOUREIRO: FRANCISCO JONAS DA 
COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, RESIDENTE E I 

1 

DOMICEIADO NESTA CAPITAL, NA BR 116 KM 07, 3020-4 BARROSO, CPF N." I 

3773 19203-72, RG N." 950021 583 50; CONSELHO FISCAL EFETIVOS: 1 .O ROSANA 
I 

CLÁUDIA DINIZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, RESIDENTE E DOMLCILIADO I 

NESTA CAPITAL, A RUA HUMBERTO TEIXEIRA N." 105, BARROSO, CPF N." 1 
1 

622525933-34, RG N." 96006053470; 2." JOSÉ MARIO DA COSTA, BRASILEIRO, I 
CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA I 
ALBERTO TORRES, 588 MESSEJANA, CPF N." 6141 18413-87, RG N." 9300601981 1; I 

3 .O SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, 1 

COMERCIARIA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, A RUA 
JORNALISTA ANTONIO PONTES TAVARES, 93 6, BARROSO, CPF N." 7423 5 1683 -04, 
RG N." 920060259 10; SUPLENTES: 1 .O VALDEMIRO CAVALCANTE NETO, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA I 

CAPITK, A RUA CONSELHEIRA DA SILVA, 3 ARROSO, CPF N;*Q@%9.333- I I 
15, RG. N.O 96006022957; 2." FRANCISCO s MOREWA . DOS:%&$&S, 

I ' P ' [ $ l f , "  ç<jiu;~aRc 6:3!$3 (3 ~ ~ ~ c L . * , , ~ ~ , * B , ,  



e. 
J *is /593~ 3 

r 4' 
aos %*Q 

BRASIidEIRO, CASADO, TAXISTA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, 
NA BR 116 KM 07, 4638, BARROSO, CPF N.' 508.409.327-15, RG N.' 05540535-1; 3.' 
FRANCISLANDIO RIBEIRO DA COSTA,BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTONOMO, 
COMERCIANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA ROSIT~,  
33 CASA A,- BARROSO, CPF N.' 026128834-28, RG N.' 95006007569. FOI i 
C O N S T I T ~ A S  TAMBÉM UMA COMISSÃO DE APOIO SOCIAL, COMPOSTA DE 
TODAS AS SENHORAS RESIDENTES E DOMICILIADAS NO BARROSO I, EU JOSÉ 
EDMAR FREIRE DE OLIVEIRA, 1.': SECRETÁRIO, LAVROU A PRESENTE ATA DE, 
FUNDAÇÃO QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI POR MIM 
ASSINADA E POR TODA A DIRETORIA EXECUTIVA E O CONSELHO FISCAL 
EMPOSSADO E DEMAIS PRESENTE, 



Ata da Assemblbia Geral Extraordinária de Alteração dos Estatutos da Associação dos Moradores do 
- 

Grande Barroso I. 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária de alteração dos Estatutos da Associação dos Moradores do Grande 
Barroso I, realizada aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito, às vinte horas, em sua sede \ 
social, na BR 116 - Km 07 no 4648 - Bairro Barroso, cidade de FortalezaJCE, em reunião convocada pela 9, 

diretoria da Entidade em primeira convocação, com ;um número regular estatutário, de acordo com Arts.gO, 10°, 
art.11 c/c art.35", sob a presidência do Sr. Francisco Hélio Mateus Costa, todos adiante nomeados e qualificados, 
com a finalidade de deliberar a respeito da carta circular expedida em 25.10.2008, a fim de tratar da ordem do 
dia: 1- reforma geral dos Estatutos da Entidade em virtude de exigências prevista em norma do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme oficio no 7184/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC e adaptar-se as 
determinações do Código Civil Brasileiro. Após a leitura da carta circular, o Senhor Presidente, convidou para 
compor a mesa juntamente com os demais componentes da diretoria atual e associados presentes, designando 
para secretariar os trabalhos da reunião Solange Medeiros de Oliveira para ocupar suas funções. Continuando os 
trabalhos, os presentes, decidiram após discussão e exame da materia em pauta, aprovar a reforma geral dos 
estatutos atuais, passando a vigorar a parti do seu registro no Órgão competente, o novo Estatuto da Associação 
dos Moradores do grande Barroso I, conforme integra em anexo desta ata. Posteri~rmente, após aprovação do 
novo estatuto, o Presidente convocou todos os presentes para assinar a Ata, visto que não tinha mais nada a 
tratar. Encerrou-se, assim, a presente assembléia, da qual eu Solange Medeiros de Oliveira, na função de 
secretario da assembléia, lavrei a presente Ata que assino com os demais dirigentes e associados. Fortaleza (CE), - - .  
27 de Outubro de 2008. 3 0 .  R.P.J.  1IE FORTALEZA-CE 
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Seguem as assinaturas 
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Presidente: FRANCISCO HÉLIO MATEUS COSTA, brasileiro, casado, eletricista, 
residente na BR 116, I<m 07, 4648, Barroso, Fortaleza-Ce, RG no 884221, CFF no 
162.795223-34. 

Vice-presidente: JOÃO CRISTIANO FREIRE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, operário 
residente e domiciliado na BR 116, Km 07, 4648, Barroso, Fortaleza-Ce,. RG 
98010028669, CPF 517.708.573-20. - 

I 

1" Secretário: SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, recepcionista, 
residente e domiciliada em Fortaleza-Ce. R 6  92006025,9'lb, CPF 742.35 1.683-04. 

2" Secretário: FRANCISCO CARL,OS MOREIRA DOS SANTOS brasileiro, casado, 
taxista, residente e domiciliado em Fortaleza-Ce, RG 05540535-1, CPF 508.409.327-15. 

1" Tesoureiro: ANA LÚCIA OLIVEIRA COSTA, brasileira, casada, dqméstica, residente e 
domiciliada em Fortaleza-Ce. RG 9900603 191'8, CPF 001.708.023-1 0. 

2O Tesoureiro: MARIA ANDRÉIA DE ARIAÚJO COSTA DE ASSIS, brasileira, casada, 
doméstica, RG 4002341857, CPF 635.470.233-00. 



i r ? .  . . Ata da Assembléia Geral da ~ l e i ~ ã o  fd~ i te tor ia  e Conselho Fiscal da Associa~ão dos 
, I 

Moradores do Grande Barroso I. i,(. 
! . .  - '  

8 +,i 
1 w"'. : ,  1, 

Ata da Assembléia Geral ~xtraordinária da Associação dos ~oradohes do Grande $ $:i?. 
Barroso I, realizada no primeiro dia do mês de abril do ano- -de-d-ois mil e 3 :!$ c' 
seis, às dezoito horas, ' em sua s e d é ~ a ~ c a X i z a X a a n a a  BR-i16 KM 7 7 4 - 6 4 - 8 7  $ Balrro Barroso I, cidade de Fortaleza, Estado do ceará, reuniu-se os .L 
associados da Entidade em primeira convocação, com um número regular b"'-~t , i ; . : ! ,  ?\L;,!: ' ' 

estatutário, de acordo com art.6" c/c item "a" art.13O item "b", sob a 
presidência do Sr. Francisco HBlio Mateus Costa, com a finalidade de deliberar a 9 a respeito da Carta Circular de Convocação fixada de 30.03:2006, distribuídas , . ....,z. 
aos sócios e membros da Entidade, a fim de tratar da ordem do dia: 1- E;leição 2 $,:% , ( .  

dos novos memitos da-entidade e Conselho Fiscal para comglementação do mandato .rlzui ' 

e AdministraçClo até o ano de 2009. Assumindo os trabalhos da assembléia o 
Senhor Presidente convidou a Senhorita Solange Medeiros, de Oliveira para 
secretariar os trabalhos da reunião, declarando em seguida o inicio da mesma. 
Apbs breve pronunciamento .do Presidente da Assembléia, colocou em discussão os 
assuntos a serem deliberados. 0 Presidente da assembléia comentou a 
necessidade da eleiç80, visto que n9s quadros da Entidade necessitaria de 
alteraç%o de alguns membros em função da mudança de endereços dos m@srnos, os 
quais não fazem mais parte desita coniunidade em obedigncia aos estatutos da 
Associação. Iniciado processo de escolha dos novos dirigentes, foram 
escolhidos por unanimidade para ocupar os cargos previstos 
art.12' os seguintes associados: Presidente - Francisco Hblio 
braslleir~~casado, eletricista, residente e domiciliado em Forta 

indústria, residente e domiciliado e 

domiciliada em Fortaleza , portador 
CPF/MF no 742.351.683-04; 2 O ,  Searetario - Francisco Carlos 
Santos, brasileiro, casado, taxi~ta~residente e domici'liado ' em 
portador da Identidade no 05540535-l,CPF/MF no 508y409.327-;15; l0 
Ana Lúcia oliveira costa, brasileira, casada, Doméstiica, residen 
em Fortaleza, portadora da Identidade no 99006031918 S 

. - 

Seguem as assinaturas ,' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 7J@f 10 & A D C ~ M ~ D ~ S ~ S S C E - M C  

/ 

Processono a o .  i.229 GJ< / QL/! Localidade: / /h % 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(4) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

L ; O L I C ~ ~ A L -  f ' m W  ~ C c h ' t ~  

Analista responsável: 

SIAPE: 

h 

( $i Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: fl 
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ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. o'.. 
DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: (I I~Q< 1 ~ 9 .  MANDATO:&ANOS - ART. & 

MEMBROS FLS. i (3 ,b qq . 

Brasília, 3 1  14 l w ~ d i g  . Analista responsável: i42i,"i&-2%&&755320m~ 



MINISTEIRTO DAS COMUNICAÇÕES 
++ ~ 6 c  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÃO ELETR~NICA 0 
DEPARTAMF,N'I'O DE OUTORGA DE SERVIÇOS I i 

, - 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B r a s í l i a ~  ' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7- qe; a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 
9, 

Brasília, d 1(; de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO EIELPO MATEUS COSTA 
.Associação dos Moradores do Grande Barroso I 
BR 116 JULI 07, no 4648 - Bairro Bai~oso I 
CEP: 60.180-006 - - Fortaleza - CE 

i2ssu;ito: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
' - -- 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.650.000.654/2001, na 
localidade de Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autoiização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a ..documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Compleinentai- 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Pnforniações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheirc repponsável, contendo as caracteiísticas técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

-' item 5 - LOCALXZA~ÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/liomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no s~bitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTEN.A!TOW,, info,ynar o fabricante cls antena, n~odelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declasaçc?~ fisrnacla pelo representante Legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "6.2" da Norma Complementar Oli2004, ou seja: 

b.1) Declaração fírixiada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocornência de interfereilcias prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transrnissões até que essas sejzm sanadas; 

, . 

,F:2) Declasação filmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocouência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela AZVLTEL, i~iterrornperá suas transmissões. 

Página I de 1 



i.)', , 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com h área da 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que i 

1, 

delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especifícações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das ccrnpooent&s horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma x 

1 Complementar O 112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorlw de 91dBp &da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar O 112004; 

h) Anotação de ~es~onsabi1idade'~écnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subiteni 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
! 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que 3 reque~entt: qresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Noima 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, n 

KARLOS ALBERTO FEERE, NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl- - RADCOM/DOS/SSCE-MC' Página 2 de 2 



Fortaleza CE, 29 de Dezembro de 2008. 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Ao: Senhor Diretor do Departamento Outorga de Serviços do Ministério das 
Comunicações. 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no 7962/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 
1411 1/2008. 

MINIBTgRliJ B.48 li;rcttLtNlt::.c.C:B~~ 

Processo no: 53650.000654/2001 SE& ~ r t 1 . 4  - EF 

53G0D SOMii 77!2Q09-.8 9 
' i Local: Fortaleza/CE SEQeP&i%c 

Senhor Diretor, 

e Na qualidade de representante legal desta Entidade, requerente do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com processo em andamento neste 
Ministério, solicitamos a VSa., a prorrogação de prazo por mais 30 dias para 
apresentação de toda a documentação solicitada através do Oficio citado acima. 

Respeitosamente, 

l c l h  & eo>% 
Presidente 

Francisco Hélio Mateus Costa 
CPF: 162.795.223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 Km 07 no 4648 Bairro Barroso I 
CEP: 60.871-211 Fortaleza - Estado do Ceará. 
Fone: 85 3276 6365 
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 







Ao: Diretor do Departamento de Outorgas de Sepiços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: resposta ao Ofício n9 7962/2008/RADCOM /DOS/SSCE-MC. 
Processo no: 53650.000654/2001 
Local: Fortaleza UF:CE 

Senhor Diretor, 

A Associação dos Moradores do Grande Barroso I, requerente e interessada em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminha documentação exigida através do Oficio mencionado 
acima, tendo em vista complementar de forma instrutiva todo o processo o qual almejamos autorização 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, enfim o seu devido prosseguimento. 

1 
/ 'l 

Na oportunidade, solicitamos a V.Sa, a apreciação de novo endereço de instalação do 

1 
sistema irradiante da estação em relação ao proposto inicialmente conforme autos do processo, uma vez 

-. _ que na época do AVISO foi necessário o deslocamento para mais de 4 km em função da existência de outra 
Entidade requerente do serviço com processo tramitando, a qual impedia a instalação do sistema irradiante 
da estação nas proximidades da sede de nossa Entidade, infligindo o regulamento do serviço. 

Ressaltamos então que devido o arquivamento da citada entidade que (conforme doc. 
Anexo), torna-se viável tecnicamente a instalação do Sistema Irradiante no seguinte endereço proposto o 
qual facilitaria as atividades de nossa Entidade, com redução de despesas e outros. 

Endereço proposto do Sistema irradiante da estação : BR 116 Km 07 no 4600. Bairro Bartoso I 
CEP 60.180.000 Fortaleza - CE. 
Coordenadas geográficas propostas: latitude 03" 49'19" S ; longitude : 38" 30'12" W. 

Outrossim, caso nossa solicitação não seja aceita, enviaremos projeto conforme o 
proposto inicialmente. 

Documentos encaminhados: projeto técnico conforme dados do oficio no 7962/2008/RADCOM/DOS/SSCE- 
,- MC. 
i P ,,: 

Respeitosamente, 

Fortaleza CE, 26 de Janeiro de 2009. 

: A ! ~ ~ T È R ~ ~ I  5.b.s Q1lM!)t.4{i::,b, cQ68 

EE.. S f t l A  - DF 
Presidente 53tliD0 00ã372120oaiS-48 1 

I 
Nome do representante da entidade: Francisco Hélio Mateus Costa - Presidente CPF: 162.795.223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 - Km 07 NO4648 Bairro Barroso, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
CEP: 60180-000 Telefone para contato: OXX- 85-32766365 



Ministério das Cornunicaqões I 
L ,*C*' , ,r " -/ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, . - 11"; 4 - - 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 1 

.L : 
Rádio Comunitária - RADCOM . J 

** ?;c 

Relaçáo de Entidades que padicipararn de Aviso de Habilitação - Brasil 
I 
v i -, 

UF Município Processo No Aviso Status Entidade Latitude Longitude ~hde* Bairro CEP Nome do Representante 

CE Forquilha 53650.00191 1/98 4 LDE ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO E P3S4758 40W1536 Rua Sao Francisco, s/n0 Centro 621 15000 Jorge Ursulino Martins 

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE 
FORQUILHA - SENHOR ANTONIO 

INTERPRETES DA PALESTINA - ASCOBACI 

I ESTUDANTES DE BOM SUCESSO 

BRANCA Municioal Casa 56 Barboza 

Terw-feira, 13 de Janeiro de 2009. Página: 97 de 797 
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1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINACÃO SOCIAL 
IAIsIs(OICII(AIÇIA(O~ IDlOlSI IM~O~RIAID~O~RIEISI IDlOl I G I R I A I N I D I E I  
DENOMINACÃO SOCIAL ~CONTINUACAO~ CGC 

D E N O ~ A Ç A O  DE FANTASIA I B J R I I F I M I I I I I ( I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I B I R I  Iililsl IKI M I  10171 I~lol4lslrlsl I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

'1 L I  I I I I I I I I I I I I I~l~I~I~lolslol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I F I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

F I E I  

~ 6 ~ 0 ~ 1 ~ 8 ~ 0 ~ - ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~  1018151-1312171616131615I 1 0 1 8 1 5 1 - 1 3 1 2 1 6 1 5 1 3 1 0 I 2 I 4 I  
E-MAIL 
~ b ~ r ~ f ~ r n ~ b ~ a ~ r ( r ( o ~ s ~ o ~ l ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ l . c o r n  I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIIZAÇÃO DO SMISSOR E SISTEMA E 
LOGRADOURO 

LBIRI 1111161 I K I M ~  10171 IN10/41610101 I I I I I 1 . 1  I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IB~AIRIRIOISIOI 1 1 1  I I I I I I I I I I I F I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS G E O G R ~ C A S  

I O13 01419' 1119''1 S 113 18O13 10'1 112"(WI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

~ B I A I R I R ~ o ~ s ~ o ~  1 1 1  I I I I I I I I I I 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

J M I O I N I T I E I L I  I s I I I s I T I E I M I A I s I  I D I E I  l~lol~l~l~11l~I~l~l~lol I L I T I D I  
MODELO POTÊNCIA 

-. .. CERTIFICAÇÃO 

[ M I T I F I M I ~ ~ s I  I I I $ 1  I I I 1 12151.I0I Wattsl 101911161110161 

9-L DE SMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

~ R I F I S ~  I B ~ R I A I s I I I L I  I K ~ ~ ~ P I  I I I I I I I I I I R I G I c I  1211131 1 I 
COMPRIMENTO&) . ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

/3101.10knetros 131.1915ld~ 111 .lll8l5ld~ l0l.l7l6l 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M ~ o ~ N I T I E I L I . I s I I I s I T I E I M I A I  I D I E I  I c ~ o ~ M ~ . ~ L I  lMI~IDI1I~111010111~ 
GANHO max (Gt) ALTLJRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . I o ~ B  12/51 .Iolm I~I~1.15lm I~191.1olm 



V 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 Perdas na linha @L)=& 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0.025 x 1,O x 1,O x 0,76) =--17,21 dBk 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO L 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP l-I potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + -(-1731) - - 20 log - 1 , O  = - 89,79- 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

Nos cálculos das perdas, foi considerado a freqüência 87,9 Mhz, conforme AVISO na época da inscrição 
dos interessados em executar o serviço, bem como previsto no plano de referência do serviço de 
RADCOM. Canal 200. Conforme solicitação proposta do interessado, as novas coordenadas geográficas 
de localização do S.1 e endereço (ver campo 5 do formulário) atendem plenamente as normas do serviço, 
visto que o processo da Entidade (doc anexo) foi arquivado, viabilizando assim a nova localização 
proposta, pelos motivos ora justificados. 

13 -DADOS DO ENGENWEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
I v I I I N I I I c I I I u I s I  I A I F I R / Â I N I I ~ o ~  I c I . I A I L I v I E I s I  I I I I I I I I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 9 1 0 1 3 1 8 1 - I D I  I I A I v I . I s I A I N I T ~ O ~ S I  I D I u I M ~ o I N I T I  I ~ l ~ ( 6 1 4 ) 0 ( 0 1  I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

B L - A  A P T O  1 2 0 3  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  P A P I  C U  
CIDADE 

I F ~ o ~ R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

E I E I  

I 6 l o l 1 l 9 l o l - l s l o l o l  l o l s l s l - 1 3 l 2 l 6 l 5 1 3 l o I 2 I 4 I  l o l s l 5 l - 1 3 1 2 1 6 l 5 1 3 1 o I 2 I 4 1  
E-MAIL 
~ v ~ i ~ t ~ e ~ l ~ c ~ e ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ l ~ . ~ c ~ O ~ m ~  I I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL 



1% ~xt&.riade de rnpm~enta~te Iegd da Assoahq5e 
dos %aradores do ~ & n d e  Barroso I ,  &mo pelo presente instrumento 
gae: 

1) na ocorrência de interferências prejudiciais 
causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões 

i 
até que essas sejam sanadas; 

, 
2) na ocorrência de interferências indesejáveis I 

causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

d 

Fortaleza CE, 26 de Janeiro de 2009. 



Parecer Conclusivo 

Na qualidade de profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária da 
Associação dos Moradores do Grande Barroso I, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da 

1 emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Fortaleza CE, 26 de Janeiro I de 2009. 

CREA-CE: 9038-d I ' 











Declaração 

Na qualidade de profissional habilitado, declaro que a cota do 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante da estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom da Associação dos Moradores do Grande 
Barroso I, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, da NORMA 
COMPLEMENTAR N."/20004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

Fortaleza CE, 26 de Janeiro de 2,' b 09. 

Vinícius Afrânio çbsho ~ l v d s  

CREA/CE 9038-D 



Declaração 

Na qualidade de profissional habilitado atesto que a instalação 
proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom da Associação dos 
Moradores do Grande Barroso I, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

1 Nova localização proposta: BR 116 krn 07 no 4600 Bairro Barroso I Fortaleza-CE. 

Coordenadas geográficas: Latitude: 03"s 49'19"; Longitude 38"W 30'12" 

Fortaleza CE, 26 de Janeiro dk 2009. , 

Vinícius Afrânio C stro Aves i 
CREA/CE- 9038-D 
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exto de Responsabilidade do Cedente. 

CREA-CE Proprietário: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 
I 

Regional de Número da ART: 06100000090380035206 
Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Ceará. 
CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Paula Rodrigues, 304, 
Fatima 

FortalezaICE 
CEP: 60.411-270 

Tel.:(85) 3452380 - Fax.: (85) 
3452381 O 

Site oficial: 
y.creace.org.br 

I FALE CONOSCO I 
Presid6ncia: (85) 3452-3827 

Atendimento: (85) 3452-3806 
SuperintendBncia: (85) 345.2- 

,4842 

i' , , 3 . .  
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No ART Agronomia d o  Ceardi. 0),,00000090~8003~20~ 
Técnica - Lei Federal No 6496177 

spaços urbanos ou em mudança de &inação (usos) para est&fins. 
Local e data I Declaro,&rno verdadeirasas infom)dções acima ) Declaro como verdadeiras as informações acima 

~ R T  é um im~ortante in&trumento de valorizacão ~rof is ionale fiscalizacão do exercício il&al.* I 
o Encerrar as atividades solicitar a baixa d&ta ART junto ao CREA-cÉ. 

- 
[ I  via do CRENCEI- [ I  via PROFISSIONAL]-[I via CONTRATANTE]-[I via OBRAISERVIÇOl [Controle : 240000000003495160] 1 

http ://www.creace. org.br/creadígitallprofissionaI/art/artcompleta. asp 



Identificação do Processo 

Número: 53650.000654/01 LocalidadelUF: FortalezaICE 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 038491 9 0384302 

Longitude 38\1\1301 2 38W3235 

Distância A:B 12.45 
( IBGE ) 

c 1 Processo 

Número do Processo 

53650.000344199 2.150,OO ARQ I 

12/03/2009 Pagina 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo y& c'~íL . r 
I 

I 
C 

Número: 53650.000654/01 LocalidadeIUF: Fortaleza/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I I/ 
Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

/ 5. / ~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

ARQ 6 
I 

6 

6 

/ 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I I I 

53650.000050/00 

53650.0021 77/98 

6. 

7. 

8. 

(BR 116 - Km 7, no 4648 - Barroso I I 

53650.000049/00 

1, 11. I Este endere~o está sediado na brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

CE Fortaleza 

Fortaleza 

Fortaleza 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. , 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 1 

2.100,OO 

Não 

[ 12. I Conclusão da An5lire 

CE 

CE 

I**** Têm concorrentes. 

12/03/2009 Página 2 de 2 

2.360,OO 

3.640,OO 

ARQ 

ARQ 



Identificação do Processo 

r i  - 

Número: 53650.000654101 LocalidadeIUF: FortalezalCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO GRANDE BARROSO I 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4 F1s 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO hdut*k 
$3 , 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALACAO DA ESTACÁO DE RADCOMi '.L:. 

I 1 . /Entregou documentação tempestivamente? 

' 

ai! 

v -, 
:. 

Sim 

1 2, (Apresentou Formui5rio padronizado DOUURADCOM OZ? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as orovidências orevistas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim 

b. Sim 

Sim 

resentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

Sim 

Sim 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

I 

' 10. 

I 1 6. I conclusão da Análise I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

- - -- - - - 

a NC 0112004. 
-As coordenadas não são as mesmas que tornaram a entidade selecionada. As coordenadas fora ajustadas para 
distanciamento mínimo de outra entidade já licenciada. Ápós análise, a nova localização foi aceita. 

I a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Montei sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP10011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 7 96a /O&.R~DCOM/DOS/SSCE-MC de -/GIJ$. I &@9 . 

~rocesson~ 53tSZ-O - OCO h5q / 01 
Entidade: dkk2 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(4) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

Brasília, 1 2 /O3 I Qj Analista responsável: 

SIAPE: 

4' ( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . 
+ \ '  , ,  5 

, . > '  . . 

. .  , . , '" ":<. .,, 
5 , , 

i . .  
/ .  , -, 

,., . ~ ,  , ; , ,., , , < ... .' 5 ("y' - ' '5 .  

Cf2,;>igg,yJ,fi (<<;.;;;;.;'\,] (;$~::*$<:;>;;f$,?~,~". 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -, 



d/ i I 

FANTASIA: FLS. ?'- , f/c/l 

CNPJ - n s .  JXI . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. Ja &J dJ 3 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

, i 

DIRETORIA: VÁLDA ATÉ: [?I 1 O ~ I & J P  MANDATO: 3 ANOS - A R T . ~ ~  

- m R O S n s *  $ G,i: A, i II 

nalista responsável: 

SIAPE: 1365439 

'" 

aria 
Chete ae Sei 

,-,, .,", \1.- 3 - -.,"'3C 
..& . , 



MINISTÉREO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
SECRE DE SERVIÇOS DE COMLJNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTARIENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "Ry'- 3" andar - anexo Óeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no dd.18 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 25 de março de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO HÉLIO MATEUS COSTA 
Associação dos Moradores do Grande Barroso I 
BR 116 - Km 07, n. O 4648 -Barroso I 
60.1 80-000 - Fortaleza - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53650.000.654/01, na localidade 
de Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação ' já  apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Saque sejam enviados os seguintes documentos: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12" &o Estahto Social, tendo em 
vista que o mandato de 3 anos, relativo à atual diretoria, irá expirar aos 01/04/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "ee" e "i" da  Norma 
Complementar no 0112004; f L .  ,&,L-& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

[AARLOS ALBEIRTQ FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao: Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços da Secretaria de \ 
'c 

Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto : resposta ao Ofício no 12 18/2009/RADCOM /DOS/S%CE-MC . 
ProceS3o no: 53650.000654/2001 

Local: Fortaleza UF: CE 

Senhor Diretor, 

A Associação dos Moradores do Grande Barroso I- 
AMGRAB requerente e interessada em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminha documentação exigida através do 
Oficio mencionado acima, tendo em vista a completa instrução do 
processo e o seu devido prosseguimento. 

Presidente 

Nome do reo;esentante da entidade: Francisco Hélio Mateus Costa - Presidente 
CPF: 162.795.223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 - Km 07 No 4648 Bairro Barroso, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará. CEP: 60180-000 
 elef fine para contato: OXX- 85-32766365 



Ata da Asse 
Barroso I - 

7 no- -4648, Bairro Barroso I, cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, reuniu-se 
os associados da Entidade em primeira convocação, com um número regular 
estatutário, de acordo com art.l1° c/c seus parágrafos, sob a presidência do 
Sr. Francisco Hélio Mateus Costa, com a finalidade de deliberar a respeito da 
Carta Circular de Convocação fixada de 23.03.2009, distribuídas aos sócios e 
membros da Entidade, a fim de tratar da ordem do dia: 1- Eleição dos novos 
membros da entidade, dos Conselhos Fiscal e Comunitário. Assumindo os 
trabalhos da assembléia o Senhor Presidente convidou a Senhorita Solange 
Medeiros de Oliveira para secretariar os trabalhos da reunião, declarando em 
g~guida o inicio da mesma: Após breve pronunciamento do Presidente da 
Assembléia, colocaram em discussão os assuntos a serem delib,erados. O 

' Presidente da assembléia comentou a necessidade da'eleição tend'o em que o 
mandato ,da atual diretoria se inspirou em 01.04.2009. De acordò com estatutos 
foi dado inicio as pautas em questão, ,sendo analisadas as contas da 
administração do triênio anterior que foi aprovado pelo atual Conselho Fiscal 
sem nenhuma contestação. Prosseguindo com reunião comentou-se sobre o Conselho 
Comunitário, ficando ,para uma data oportuna a sua eleição em função da 

- Entidade ainda não ser detentora de autorização do serviço de radiodifusão 

Comunitária. Em seguida foi. dado inicio o processo de votação. para a eleição 
da diretoria para o próximo triênio, conforme estabelecido nos estatutos, 
art.15" e seus parágrafos. Como nenhuma chapa foi inscrita a tempo, e pelo 
fato da urgência desta sessão, de forma unânime entre os associados presentes, 
foram reeleitos os atuais dirigentes para a entidade assim ,como o 
Conselho Fiscal. Ficando assim a ocupação da diretoria conforme 
previsto nos estatutos art.12O: President Mateus Costa, 

letricista, em Fortaleza, 
884221 2?  via sSP/CE, CPF/MF no 162.795.223-34; 

Vice president Freire de oliveira, brasileiro, 
em Fortaleza, 

98010028669 2a via 'SSP/CE , CPF/MF no 517.708.573-20; 10. 

. portador da Identidade no 05540535-1,~~F/M~ no 508.409.327-15;' 1°Tesoureiro 

de Identidade no 4002341857 - 2a via SSP/CE, CPF/CE no 635.470.233-00. Para o 
Conselho Fiscal foram eleitos os membros,' ou seja; Membros Efetivos - José , , 

Mário Costa, Valdemiro Cavalcante Neto, José Edmar Freire de Oliveira e para 
Suplentes: Francisca Socorra de Freitas, Fernando Antônio de Oliveira Norões, 
associados desta Entidade. Visto que não tinha mais nada a tratar encerrou-se; 
assim, a presente assembléia, da qual eu Solange Medeiros de Oliveira, 
Secretária, lavrei a presente Ata que assin 
associados. Fortaleza (Ce), 31 de Março de 2009.' 

, : . ,  
; ,  I : :  

. . .  
/ :* ' 

Seguem as assinaturas : . , 

, . , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferente Ofício no ~2 í@ /O 2 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de 251 @/ &o. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~ão abaixo descrita: 
(2) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

çe. J ~ W .  

Analista responsável: 

SIAPE: 

(&Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNPJ - FLS. e 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. &O GV J5 + 
ATA DE FUNBAÇÃO/C~NSTITUIÇÃ~ - FLS. J J ~  ''7 - J50 (md' ' ' 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. & 

DIRETORIA: VÁLIDA A T É : ~ ~  I (J~I&&?/&. MANDATO:&ANOS - ART. - 

l.vIEMBROS FLS. J$ y(&l/&A, ) 

Brasilia, 0 3 1 o ?  / 420 9 - Analista responsáve 
I 

SI,: 9~4139 
I;%iLs? p!- M(ms;rn 

Ctiefe de Sen. QMmif 



A: Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnica/Departamento de 
Outorga de Serviços do Minístério das Comunicações. 

Assunto: Encaminha doc. 1; 
Processo no: 53650.000.654/200 1 

Local: Fortaleza UF:CE 
MINIBTkRIO DAS COMiJNIC.fi. Ç8E8 

E R A S ~ L I ~ .  - DF 
53080 82CBf)2Ei.QQ;i09-19 
8EAPlrgiSCE 

Senhor Diretor, , 1 $fl!h:!gt2Oùg-@l:i7 

i Associação dos Moradores do Grande Barroso I, através de seu 
representante, encaminha certidão comprovando o registro da ultima ata da 
eleição de 31.03.2009 dos dirigentes desta Entidade para a completa instrução 
do processo. 

Atenciosamente 

Fortaleza/Ce, i&. de Maio de 2009. 

Francisco Hélio Mateus Costa - Presidente 
CPF: 162795223-34 
Endereço para correspondência: BR 116 K N  07 no 4648 Bairro Barroso I, na Cidade de 
Fortaleza - Estado do Ceará, CEP: 60.180-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE 'PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

E OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3' REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

1 PESSOA JURÍDICA DA. COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da lei, e usando das suas atribuições legais, CERTIFICA, 

por solicitação verbal da parte interessada, que revendo os 

arquivos em seu poder neste Cartório, verificou-se constar o 

registro em microfilme do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO GRANDE BARROSO I ,  onde tomou personalidade' jurídica 

nesta serventia sob o no 181381, em 15 de seteinbro de 2000, 

constando ainda ~i6(seis) elementos de averbação na ordem que 

segue protocolo: no 5005070 $de 03/05/2000: Ata de Assembléia 

Geral Extraordinária. No 5005130 de 12/05/2006: Ata de eleição 

da Diretoria. No 5010916 de 06/11/2008: Ata de Fundação da 

Associação. No 5010917 de 06/11/2008: Ata de alteração ao 
Estatuto Social. N O  5010927 de 07/11/2008: averbação do Estatuto 

Reformado. Certificamos ainda que consta registro de Ata de 

eição em Títulos e Documentos sob o número 352556 de 

centavos). O referido é 

Código no 005011 - 
Fermoju 8% - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
I 
i /  

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.650.000654, protocolizado em 27 de julho de 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

I INTERESSADO: Associação dos Moradores do Grande Barroso I, i I 

município de Forta 

I - INTRODUÇÃO . .,. @- . . - d? = -P: 

> L  i , I';;,! t 

' w 
.2 c" 

,,+ ,, r e m , < m , ,  ,~y**- 
I $ ~;lpLvi&~ 

1. A Associação dos Moradores do Grande Barroso I, inscrita no CNPJ sob o número 

04.047.464/0001-04, no Estado do Ceará, com sede na BR 116, Km 07, n." 4648, Bairro 

Barroso I, no município de Fortaleza, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

\ 
Comunicações, conforme requerimento datado de 23 de julho de 2001, subscrito por 

i 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no D&rio Oficial da União - D.O.U. de 06/04/2006, 

com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I 
I 

I 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 19 (dezenove) 

entidades foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 4 
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. J apresentaram suas solicitaçóes para a mesma área de interesse, tendo sido seus C ~ g ~ ~ s  
- .  

devidamente analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da 

relação constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Centro de Convivência Mão Amiga - Processo no 53000.029.248104, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema irradiante, 

considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de 

Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância 

resultou em 2,95 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade já selecionada, 

não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre as emissoras 

cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 

91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, 

portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 

0112004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 1230, datado de 26/03/2009, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente ao 

arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida por este 

Ministério, publicação no DOU de 09/07/2009 de Edital comunicando o arquivamento e ainda, 

dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para 

apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. Saliente-se 

que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo r e c u ~ s a ~  houve 
.,$h$ &: , I < *  l - - -  

manifestação da entidade. f-Jt jpw, i , , 3 + ':.8 !,=jig"l &-'!!J @L 

:.-. 
b) Associação Comunitária e Cultural d k s  $tina - 

ASCOBACI-MUSIC - Processo no 53650.000.494/99, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: trata-se na verdade de segmento específico da sociedade, não representando o 

universo da comunidade local, infringindo o art. l0 da Lei n." 9.612198, por não se caracterizar 

com associação comunitária, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 8304, 

datado de 22/11/2001, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação 

para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que 

decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 0106 

de 03/04/2007. Saliente-se que, frente a não reconsideração dos autos, a entidade não recebeu o 

citado ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 14/05/2007 de 

Edital comunicando a manutenção do arquivamento de seu processo e ainda, dando a interessada 
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o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresenta& r g ~ ' ' ~  

endereçado à Consultoria Jurídica. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. ( 

c) Associação Cultural e Desportiva Santo Dias - Processo no 53000.014.365/04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da 

União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Associação Cultural e Desportiva Santo Dias" não encaminhou a 

I documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

I Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

5992, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo 

sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de. 15/04/2009 de Edital comunicando o 

arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento 

de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decig4@6. ~ekialte-se q v  âêçB~idot*$ prazo 
*% 

1 2  i r>* ' .  : J i * g L  1- ~ ~ ' ~ ~ u ~ / ! ~ , l ~ ~ ~ k a ' ; ~ f i i ~  
I , L *  - , 

recursal não houve manifestação da entidade. $ f l l  ;i-- ~;Clfi; { j  ( ; ~ ~ ; ~ ~ ; ~ f i j ~ ~ ~ ~  

P @ 
- I - - -  "- -. , -- 

.=.i.- 
i! 

d) Associação dos Moradores do Parque Santa 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da 

União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores do Parque Santa Maria" não encaminhou 

a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas 

da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a I 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

5786, datado de 14/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
I 

Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo 4 
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sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 15/04/2009 de Edital 

arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, 

publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento 

de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade, 

e) Fundação Educacional André Luis - Processo no 53650.000.957/00, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 

Ocorre que a "Fundação Educacional André Luis" não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 

01/2004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado 

aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 

do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5789, datado de 

14/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida 

por este Ministério, publicação no DOU de 15/04/2009 de Edital comunicando o arquivamento e 

ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, 

para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. 

Saliente-se que, frente à publicação do arquiv 

\ solicitação para reconsideração desta decisão. Ressal 

houve manifestação da entidade. 

f) Associação dos Ciclistas e Proprietários de Bicicletas e Transportes Congêneres do 

Ceará - Processo no 53000.036.952/04, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No 

intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 

Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 1 

apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Assoc. dos Ciclistas e I 
I 

Proprietários de Bicicletas e Transportes Congêneres do Ceará" não encaminhou a 
I 

documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 
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5991, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado ofício, tendo 

sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 15/04/2009 de Edital comunicando o 

arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento 

de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

g) Grande Associação dos Moradores do Jangurussu - Processo no 53650.000.050/00, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: em decorrência de análise inicialmente efetuada 

nos autos, constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências 

formuladas no ofício n." 7017/01, datado de 28/09/2001. Ocorre que, o referido documento foi 

devolvido pelos Correios pelo seguinte motivo: mudança de endereço. Foi encaminhado para o 

único endereço informado pela entidade. Desta forma, não existe possibilidade de comunicação 

entre este Departamento e a interessada na prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7744, datado de 05/11/2001, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que após o encaminhamento 

do citado ofício, a entidade não o recebeu e encaminhou nova documentação. Desta forma, foi 

comunicado novamente a entidade por meio do ofício n." 18626, datado de 29/10/2004 do 

arquivamento de seu processo, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Ressalte-se que frente a ciência do arquivamento dos autos, a er$i,dade não apresentou solicitação 

para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

manifestação da entidade. 

h) Associação Mulheres em Movimento - ~rocesso nw 

pelos seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema irradiante, 

considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de 

Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância 

resultou em 1,37 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade em 

andamento, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre as 

emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo 

contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, 

estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 3298, datado de 
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. 20/06/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-&e que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. i '< 

i) Associação dos Moradores do Conjunto São Cristóvão - Processo no 

53000.057.055106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: informamos que esse 

processo será arquivado, pois o interessado foi objeto de publicação do Aviso no 0112006. Sendo 

assim, o processo em andamento é de no 53650000936/99, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n." 7834, datado de 12/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

j) Associação dos Moradores do Conjunto São Cristóvão - Processo no 

53650.000.936199, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou 

qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no ofício n.O 3384 datado de 

25/06/2007 e no ofício n." 5401 datado de 23/07/2008, tendo ocorrido a perda de prazo por 

decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 8286, datado de 05/12/2008, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

\ decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

k) Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Paupina - Processo no 

53650.002.177198, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou 

qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no ofício n." 5338 datado de 

13/05/2004, tendo ocorrido a perda de prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta 

de interesse processual da requerente, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

14496, datado de 22/10/2004, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos awt~s 2-entidade não apresentou e%$, s i' , 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se @!Bd&q~iflq - >  o prwo 2 rectki.Sril.n,ão ". !j: :ggp&,, =. , 
(;::;$;& { 

houve manifestação da entidade. r i ,  ii 
I :.'?li tr ~ f : d j ~ ; f i j & , ? .  

' - 
C '  

, *4 

1) Associação Comunitária Beneficente dos Mor 
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i: $3 no 53650.000.837/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o local propo$&,&ara a. 

" - 
instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela 

requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se 

numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,11 Km da antena de transmissão da i 

emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção (sinal 

desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas 

áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de 

distanciamento das respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no 

subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n." 7823, datado de 12/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

m) Centro Comunitário de Inclusão Social e Digital Vila Messejana - Processo no 

53000.054.849106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não tem caráter 

comunitário, segundo observou-se frente à leitura de seus atos constitutivos, mais 

especificamente dos artigos I", 2" e 7" parágrafo único de seu Estatuto Social, vez que restringe e 

limita o seu atendimento à determinada parcela da sociedade, quais sejam: jovens e adolescentes 

e seus genitores, bem como, restringe o ingresso e permanência de associados à parcela 

específica da sociedade, qual seja a dos jovens e adolescentes e seus genitores, não atendendo ao 

universo da comunidade local como um todo, em infringência aos arts. 1" e 7" da Lei 9612198, 

bem como subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar 0112004, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n." 4206, datado de 07/08/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

n) Sociedade Comunitária de Habitação Popular 22 de Abril - Processo no 

53650.000.344/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Sociedade Comunitária de Habitação 

Popular 22 de Abril" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 1 
seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar QI4+2OQ4, bem como no art. 9", 

"'n, t 
- >  1 

- X 
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$2" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de h a b i l i t a ç ã o , ~ ~  

k, 
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expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 5999, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos \ 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

o) Associação Beneficente Social e Cultural de Informação Popular Maria Aparecida 

Costa - Processo no 53650.000.835/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o local 

proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas 

indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, 

situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,83 Krn da antena de transmissão 

da emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção (sinal 

desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas 

áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de 

distanciamento das respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no 

subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n." 7841, datado de 12/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

p) Associação dos Moradores do Parque Iracema - Processo no 53000.061.785/06, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema 

irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a 

Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja 

distância resultou em 2,00 Km da antena de transmissão da emissora de outra entidade em 

andamento, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre as 

emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo 

contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, 

estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

Complementar 01/2004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7841, datado de 

12/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a enti 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decor 
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manifestação da entidade. 

q) Associação Jesus e Maria - Processo no 53650.000.604/99, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a entidade não representa o universo da comunidade local, infringindo o 

art. 1" da Lei n." 9.612198, por não se caracterizar como associação comunitária e o art. 11 da 

mesma lei por estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, a 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações religiosas, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

7552, datado de 30/10/2001, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

r) Fundação de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNEDES - Processo no 

53000.055.808106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a 

instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela 

requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se 

numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,56 Krn da antena de transmissão da 

emissora de uma outra entidade já autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal 

desej adolsinal interferente) entre as emissoras cuj a separação mínima deverá ser de 25 dB, nas 

áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de 

distanciamento das respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no 

subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n." 7822, datado de 12/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade 

apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 

Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos 

no ofício no 044 de 28/02/2007. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

s) Grande Associação dos Moradores do Sítio São José - Processo no 53650.000.049/00, I 
I 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não cumpriu todas as exigências i 

elencadas no ofício n." 7016/01 datado de 28/09/2001, restando a apresentação de certidão 

cartorária, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 7966, datado de 14/11/2001, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se qog,.f<ente a 
< * 
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3 i j 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsidera& dos 

<, 

autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não li 
reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 404 de 19/12/2006. 1 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 1 I 
I 
/ I  

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada I 
e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em 

conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma 

Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na BR 116, 

Krn 07, no 4648, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, de coordenadas geográficas em 

03O49'07"S de latitude e 38°30'09"W de longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes 

mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 1611 112004. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 129 e 

130, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 
I 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme despacho técnico à folha 



. 7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação@& ..És oi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de fundação e da 

ata de eleição da entidade, declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação t 

com outra entidade e comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 148 a 193). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 171, firmado pelo engenheiro responsável seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
\ 

181, 182 e 183. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e '  contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 193, dos autòs, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, de+&, v ! A A a  <r declarações e documentos 
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9 ' 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

A 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: 

Associação dos Moradores do Grande Barroso I; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Francisco Hélio Mateus Costa 

João Cristiano Freire de Oliveira 

Solange Medeiros de Oliveira 

Francisco Carlos Moreira dos Santos 

Ana Lúcia Oliveira Costa 

Maria Andréia de Araújo Costa de Assis 

BR 1 16, Km 07, no 4600, município de Fortaleza, Estado do Ceará; 

coordenadas geográficas: 

CARGO 

Presidente 

vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretário 

1" Tesoureira 

2" Tesoureira 

03"49'19" de latitude e 38"30'12" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 181, 182 e 183, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 171 e que se referem à localização 
I I 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasíiia, 21 de agosto de 2009. ( 

/ ,,~. . <  SEit-.-.4",# i. .b,";ud;jc :,,. 
&!: acordo, &>,A'-  ,,. 

'+ 
\../ 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 21 de agosto de 2009. 

Mat. "1.23 .417 
&@f & R & i d f t ! ~ E ~  Cornunit&a 

De acordo. 6 0 M C I C G E O E ~ C i s C : E  

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

' ~rasflia, 21 de agosto de 2009. 

CARLOS ALBERTO FREIRI3 RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0260/2009/RADCOMíDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 21 de agosto de 2009. 

ZILDA BE 
Secretária d 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA t 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Centro de Convivência Mão Amiga 
No DO PROCESSO: 53000.029.248/04 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Compositores e Intérpretes da 
Palestina - ASCOBACI-MUSIC 
No DO PROCESSO: 53650.000.494/99 

ENTIDADE: Associação Cultural e Desportiva Santo Dias 
No DO PROCESSO: 53000.014.365/04 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Parque Santa Maria 
N" DO PROCESSO: 53650.002.727/98 

ENTIDADE: Fundação Educacional André Luis 
No DO PROCESSO: 53650.000.957/00 

ENTIDADE: Associação dos Ciclistas e Proprietários de Bicicletas e Transportes 
Congêneres do Ceará 
N" DO PROCESSO: 53000.036.952/04 

ENTIDADE: Grande Associação dos Moradores do Jangurussu 
No DO PROCESSO: 53650.000.050/00 

ENTIDADE: Associação Mulheres em Movimento 
No DO PROCESSO: 53650.000.949/01 

lsm - Relatório Final - Processo no 53.650.000.654/01 - Local: Fortaleza - UF: CE 
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ENTIDADE: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Paupina 
N" DO PROCESSO: 53650.002.177/98 

ENTIDADE: Associação Comunitária Beneficente dos Moradores de Messejana 
N" DO PROCESSO: 53650.000.837/02 

ENTIDADE: Centro Comunitário de Inclusão Social e Digital Vila Messejana 
N" DO PROCESSO: 53000.054,849/06 

ENTIDADE: Sociedade Comunitária de Habitação Popular 22 de Abril 
No DO PROCESSO: 53650.000.344/99 

ENTIDADE: Associação Beneficente Social e Cultural de Informação Popular Maria 
Aparecida Costa 
N" DO PROCESSO: 53650.000.835101 

ENTIDADE:. Associação dos Moradores do Parque Iracema 
No DO PROCESSO: 53000.061.785/06 

ENTIDADE: Associação Jesus e Maria 
N" DO PROCESSO: 53650.000.604/99 

ENTIDADE: Fundação de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNEDES 
N" DO PROCESSO: 53000.055.808/06 

ENTIDADE: Grande Associação dos Moradores do Sítio São José 
N" DO PROCESSO: 53650.000.049/00 

lsm - Relatório Final - Processo no 53.650.000.654/01 - Local: Fortaleza - UF: CE 
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M~ISTÉRIO asas co&~uru~ca~O~s .a9 c 
SE@HQETMUA DE $ERVPÇO$ DE C ~ ~ V E U P ; [ X C ~ $ O  ELESR~NPCA 9 7 

L 5 

DEPLUXTMEMTO DE OUTORGA DE SEWICu45 o&- 
Esplanada dos Ministérios - Bloco .'R" - 3" andar - aiieso oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras í l i dD~ , 

Fone: (61) 311-6890 -';'a:: (61) 311-6617 

Oficio no jd  % @ 12009/MT)C8MIDOS/SSCE-MrS: 

Brasília, G de marco de 2003. 
A Senhora 
NEUSA BEZE DE MEDEIROS 
Centro de co~l!vivênciie M5.o Amiga 
Raa E com Rua C - Vajazeiras 
CEP: 60.521-030 - Foitaleza/CE 

Assunto: Hndefesimento 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53,000.029.24$/04, na 
localidade de Fortaleza-CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já' apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerardo as 
coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 06/04/2006, situou-se nuna posição geográfica cuja distância resullou em 
2,95 Egrni da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade já selecionada, não 
assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja 
separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contoimo de 
91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Krn de distanciamento das respectivas estações, estando, 
portanto em infnngência ao disIjosto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Comple~nentar 
01/2004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações ein Brasília e ainda, a entidade tem direito a 
ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, corfrsrme 
disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse 
prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

wsl- DOSISSCVMC 

Atenciosamente, 





No 129, quinta-feira, 9 de julho de 2009 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARNA 

EXTMTOS DE CONTMTOS 

Contrato no 87/2009. AIsinaNra: 03/07/2009. Contratada: INFRA 
Engenharia Ltda. ~ig'Znoia: 03/07/2009 até o ;ecebmenta defmitiva 
da obra previsto para 90 dias' Valor global: R$ 35.453 11. Objeto: 
conhat&io de serviços de ~d&taqão de imóvel para a h ~ l a n a ç ã o  
da ag6ncia ACC I Ouro Verde - SC; Origem: CV 014/2009; Clas- 
sificação Orçamenthria Conta: 68A01.12403.020000. 

Contrato ne 88/2009 &smaNra: 06/07/2009. Contratada: R&G 
Conshuções e ~erviça; Ltda. Vigdncia: 06107/20b9 até o recebimento 
definitivo da obra, previsto para 90 dias; Valor global: R$ 35.721,05; 
Objeto: contrataçbo de serviços de Adaptação de imbvel para a im- 
plantação da agência ACC 1 Berra Bonita - SC; Ongcm: CV 
01612009; Classificação Orçamentária Conta: 68AOl.12403.020000. 

AJ'ISO DE HOMOLOCA~ÃO 
PlZECAO ELICSKdNICO No 90000JO/2009 

OBJETO: conhatação de empresa para prestação de seniços de ma- 
nutenção integrada, corretiva e preventiva, com cobertura total de 
mão-de-obra peças de reposição componentes lubrificantes e ma- 
teriais de limpeza, em 9 elevador&, de diversas karcas e modelos, de 
propriedade ou utilizados pela ECI; instalados em várias unidades da 
ECT, par 12 meses, podendo ser prorrogada eonfomc legislaçiio 
vigente, para a Diietoria Regional de Senta Catarina; HOMOLO- 
GADO A EMPRESA: Thyssenlaupp Elevadores S A  LOTWITEM: 
único; VALOR GLOBAL: R$ 72.999,60 (setenta c> dois mil, no- 
vecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

JORGE ALEXANDRE N1,EDEKAUER RAMOS 
Pregoeiro 

tarem interesse no preenchimento da vaga devefio apresentar re- 
querimento endereçado 8. Seção de Captação de Recursos Huma- 
nosIDWSP1, localizada à Rua Cusay Júnior, 6-58 - Centro - BaudSP 
- CEP 17015-908, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A convocaçbo 
ser8 de acordo com o orevisto no mencionado Edital. ou sela. em . , .  
ordcm rigorosa de cl~srificaçiio. O não pronuncinmento indica a náo 
aceitaç80 da vaga oferecida. sem que uto implique qudqucr ai!ciicão 
d i  ordrrn de clxs~ficaçJo de sua localidndc base. 

EDISON ARCAS 
fJresiùenie Rigiiin~l da C4rnissail Or~nnizadoia 

Contrato no 8912009' Assinatura: 06/01,2009. Contratada: R&G DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE A Empresa Brasileira de Correios e Teldgcafos - ECT, par 
Constnições e serviço; Ltda. Vigdncia: 06107120b9 até o recebimento intermédio da Diretoria Regional de São Paulo Interior, informa aos 
definitivo da obra revisto para 90 dias Valor global: R$ 32.696 95. FXTRATO DE CONTRATO csndidat8s classificados no concurso piiblico para o cargo de Carteiro 
Objeto: c o n h a t a ç ~ ~ d e  serviços de ~ d a ~ t a ç ~ o  de tobvel para a imi I)conhato na, 16~2009, Objeto: SeniFo de Refoma do Edificio Sede, 1, edita1 no 278101 publicado no Dikio Oficial da União do dia 
plantação da agência ACC 1 Bandeirante - SC. Ongem: CV condiçócs especificas, mexas e apêndices, 25/06/2007, miororregi80 de Hortolindia/SP, que ainda não tenham 
017n009; Classificação Orçamentária Conta: 68~01.i2403.020000. S E ~ O L  - serviços, projetos e obras - CNPJ: 32.887.929/000]-70. =ido convocados nnteriamentc, que surgiram 02 (duas) vagas para o 

Contrato 90R009; AssinaNra: 03~07~2009; mFRA Data de assiosNra: 06/07/2009. Vigência: 06/07/2009 a OllOlR010. respectivo cargo na cidade de Valinhos/SP. Os candidatos que ma- 
~ ~ ~ ~ ~ h ~ r i ~  Ltda. 03~07~2009 atd o recebimento defmitivo Origem: Dispensa de Licitaçaa - DL-9000065/2009, com subardi- nifestarem interesse no preenchimento das vagas deverão apresentar 
da obra, previsto para 90 dias; valor R$ 33.558,50; objeto: aos difames da Lei 8,66611993 e, sub3idiariamenies da Lei requerimento endereçado A Scção de Captação de Recuaos Huma- 
eon~atqão de serviços de Adaptação de imbvd pam a implsntaçlo Complementar 12312006, da Lei 10.520/2002, da Lei 11.488107, do 
da sgêncla ACC Belmante - SC; Origem: CV 018~2009. Clas  Decreto 5.45012005 e o MANLIC - Manual de Licitafão e Contmto. localizads à Rua Jilnior' 6-58 - - BaudSP 

'--sifira?$€ O r ç a m e n m õ 8 A i i J U R .  
~lor~dobnl~da.~ntratB~~O~~e-fvint~mibiuzentos-e~CEP-17(L15-PO8~~-pr~0-deOC~~in~o)-dias4teisis&eonweação 
doze reais). Conta oqamentária: 70011.44403.050004 - Reparo em seti  de acordo com o previsto no mencionado Edital, ou seja, em 

EDITxU No 296t2009 Im6veia - Pessoa luridica. ordem rigorosa de olassificaçao. O niio pronunciamento indica a não 

CONVOCA~!ÃO DE CANDIDATO aceitação da vaga oferecida, sem que uto implique qualquer altemção 
DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR da ordem de classificacão de sua localidade base. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NO'I'IWCAÇÇO DE 29 DE JUNIiO DE 2009 

A Secrethria de Serviços de Comunicação Eletr6nica no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposta no artigo 187, incisos XXK e XL, do ~;i*imento Interno do Ministério das Co- 
municacóes. aorovado  ela Portaria n" 313. de 23 de iuoho de 2003. oublicada no Dihrio Oficial da 
União de 24 &bseqiienie, resolve, pelo prciente E ~ ~ ~ ~ I , ~ N O T I F I C A R  ;<entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de cancapond6ncia 
conforme motivos constantes das devoluçaes de AR Postal ara spresentar os dooumentos solicitnda~ 
nos oficios relaoionados, no ~ r a z o  de 15 (quinze) dias. codsdos da data da nublicacHo deste Edital. A 
nãu inaniferiação das entidades lisradss i;r;plicsd o arquivaminto do Proic&a co"espondrnrc. A da- 
cumenia ão devera ser remeiidx B Secreiana de Serviços de Comunlcapo Elcndnica. no endercco 
~,plniinc!= dos hliniritri~s - Minirir'riu dar Cornunicacócr - Bloco ' R  - Anexo - 3O Andar - Ala Ocric 
-CEP: 70044-900 - Brasllia - DF. O presente ~d i t i1  encontra-se tambim disponivel na pagina do 
Ministirio das Comunicações na Internei, no sltio: www.mc.gov.br. 

!JF LOCAI.DADL h' lXJ PRMtSSO NOLIE DA ENIIDUIE 

RS ILAVMS 00113001019310101 I N S O C L A C ~ O  DE 
ISUL I IcohfUNITh - MSCOM 1 I 

O CNWo&DlA SOQO 010624/08 ASSOCIACÃO DE RbiDi0 COUUNI- 0810 DE OliOIl2W9 DESCONHECIDO 
T h  VOZ A W A  

EDITAIS DE 29 DE JUNIiO DE 1009 
ARQUI\ ' IENTO DE PROCESSO 

A Sccrctlria do Scwi~as  de Comunicação Elclrbnica, no uso das suas afribniçães e tendo em 
vista o disposto no art. 187 inoiso XL do Regimento Intcrno do MinistCrio das Comunica ões c ainda 
o subitem 9.3, nlinea 'c", da Norma Complementar,n6 1/2004 a rovsda pela Portaria d 183, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no DiMo Ofioial da Uniáo de 26 :u&eq~ente, resolve, pelo presente Edital 
comunicar as entidades abaixo relacionadas or se encontrarem em local incerto. não sabido au sem 
possibilidade de entrega de conesponddncia,'$nfome motivos constantes das devoluções de AR Postal 
do arquivamento da seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma ~omplementa< 
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podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitnçilo visando a revisão da decisüo de arquivamento. A documeotaç8o deveri ser remetida B Secretaria 
de SeMços de Comunicação Elehonica, no endereço Esplanada dos Ministérios -Ministério das Comunicaçõcs -Bloco "R" -Anexo - 3'Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasiiia - D.F. O presente Edital encontra- 
se também disponivel na págins do Ministirio das Comunicações na lotcmct, no sitio: m,mc.gov.br. 

A Secretáda de SeMços de Comunicação Elehônioa, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, allnea "c", da Noma Complementar á 112004. aprovada pela Portana no 103, ' , de 23 de janeiro de 2004, publicada no Disrio Oficial da União de 26 subseqilente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em local incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devolucões de AR Postai, da manuten@o do arquivsmento de seus pmecssos, mediante indefedmento da rcvis%o de decisão do 
arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaçüo deste Edital, npresentar recurso endereçado à Consultoria Juridica. A documentação devera ser remetida B Secretario 

, . -- de Serviços de ComunicaçBo Eletrbnica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministirio das Comunicap8es -Bloco "R" -Anexo - 3' Andar - Aln Oeste -CEP: 70044-900 - Brarllia - D.F. O prcsentc Edita1 enccntra- 
s e t a m b é m - d i s p o n i v e t m p ~ i n ã d ~ - ~ i d r s ~ ~ ~ m ~ n i c ~ ç ~  

UF I L M ~ A L ~ A D E  IN' DO PROCESSO INOMB DA ENTIDADE 
BA IIIURA 

IN' DO OFICIO E. DATA IMOTNO DA DEVOLUCAO 
15364000014YOO 

RN IPARNW 
lORIIP0 DE AÇX0 SOCUL DE IRARA - ( O M n  118698 DE 2111QlM 

~51000OtUl3W5 
I ~ h 0  PROCUR4DO 

SP ISÃO PAULO 
ICMTRO DE TNTERChlBIO DA JUYENTUDE E DESENVOLVMENTO - CWUE 1082 DE 1783109 

l330~ 090570106 
IAR EXTQAVMO 

ISOCIEDADE DE AMGOS DE ARTHUR ALVIM 1031 DE 18103109 IAUSENTE 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇAO ALEXANDRE DE GUSRIÁO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 6R009 

NUmcro do Contrato: 75/2007. No Processo: 09100000413200715. 
Contratanrc FUNDACAO AI EXANDRE DE OUSMAO -ChPJ 
Contratado 37986239000192 Contratado APLAUSO ORGAN17A- 
CAO DE EVENTOS -LTDA. Objeto: Acrescentar o Programa de 
T~abalho ne 07691035525380001 no contrato orieinal. Fundamento 
Legal: Lei N. 8.666/1993. VigEncia: 30/06/2009 ~12/09/2009. Data 
de As~inahim: 30106/2009. 

(SICON - 08/07/2009) 244001-24290-2009NWOOOOI 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÓES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 

N" Prarcsro. 09013000144200911. Contratante: kIINISTERi0 !IAS 
KELACOES EX'lERIORESCNPJ Contraiado. 054556840U0130 
Conrntndo : CONTROL - TELElhPOKMATICA LTUA -0bjiio: 
Contratação de empresa para prestação de seMços especiali7ad~s de 
instalacão e desinstaiacáo de rede 16eica est~turada sem fio. Botica e 
cl6rrici. Fcndlmento Legal: Lei 866iii93 c Lei 10520 2002 vip~nciu 
37.06/2009 a 16/12/2009. Valor Toisl. KS8.795.000,OO. Fonic: 
100000000 - 2009NE900437. Data de Assinab:a: 17/06 2001. 

(SICON - 08/07/2009) 240013-00001-2009NE900299 

EXl'RXIO DE CONTRATO No 21/2009 

No Processo: 09013000149100911. Contratante: MINISTERIO DAS 
RELACOES EXTERIORESCNPJ Contratado: 24913295000155. 
Conhatado : MANCHESTER SERVICOS LTDA -Objeto: Contra- 
taçEo emergenoial para prestação do scrviqos de limpeza, co~servsçâo 
c asseio doMRE, s serem executados do forma'continua, incluindo o 
fornecimento de todo o material de consumo e coui~amentos ne- . . 
ccssirior B exccgão dos aemços. Fundamento Lcgnl: locijo 1V do 
õnigo 24 dn Lci n" 8666.93 Vigência: 01/07.2009 a 31/12,2009. 
Valor Total: RS2.564.210.76. Fonte: 100000000 - 2009NE900464. 
Data de Assinahira: 01/07/2009. 

(SICON - 08/07/2009) 240013-00001-2009NE900299 

OBJETO: PREGÃO ELETR~NICO - Contratapão de empresa es-' 
pecializada para o fomecimento instalação e manutenção de gmpo 
gerador para a residdncia oficial'do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores confonne ss espeoificações técnicas contidas no Termo de 
~eferlncia Anexo 1 do edital. Total de Itens Licitados: 00003 
Editsl: 09/07/2009 de 09hOO às 13h00 c de 15h às 17h30 . ~ndere?; 
Ed. Anexo 1 do Policio Itamaraty, csplanada dos ministérios, bl. H, SI. 
80 Centro - BRASILIA - DF . Entrega dos Propostas: a partir de 
09/07/2009 Qs 09h00 no site mnu.comprasnet.gov.br. Abertura da$ ' 

Propostas: 21/07/2009 As 10h00 site www.compmnet.gav.br . In- 
formações Gerais: O edital podeia ser obtido inteiramente gratis no 
sitio do comprasnet.gov.br. Esta licitação possui vistoria obiigstória. 

PAULINO FRASCO DE CARVALkIO~NE'IO 
Chefe 

~ ~ Ê i i c 1 . 4  NACIONAL DO PETROLEO, GAS 
NATURAL E BIOCOMBUST~VEIS 

AVISO ?E LICITAÇ~&O 
P R E M O  No 5312009 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratapüo de empresa para promover o 
levantamento semanal'de reços de revenda e de distribuiçno de 
gasolina comum, AEHC, 8 1 ~ 0  diesel, GNV e GLP nos postos re- 
vendedores de combustivein automotivos e de GLP, nos temos da 
Portaria ANP n." 202, de 15/08/2000, nas 555 (quinhentas e cinqilenta 
e oinco)localidades descritas no Anexa I-A da  Editsl. Total de Itens 
Licitados: 00002. Edital: 09/07/2009 de 09b00 $s 12h00 e de 14h Ps 
17h00 . ENDEREÇO: Av. fio Branco n.' 65, 12' sndar Cenho - RIO 
DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 09/07/2009 Ps 
09hOD no site ~?yw,comprarnct.gov.br . Abertura das Propostas: 
21/07/2009 Bs 10h30 site m.comprasnet.gov.br 

(SIDEC - 08/07/2009) 240013-00001-2009NE900006 CEZAR CARAM ISSA 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 
Supemiieitdenc de CieJlSo Fmanccim e Adniinismli~ 

&Xl'R.4O DE CONTRATO No 912009 
(SIDEC - 08/07/2009) 323031-32205-2009NE000459 

No Processo: 9047000005200917. Contratante: MWISTERIO DAS 
RELACOES EXTERiORESCNPJ Contratado: 00013698000180. 
Contratado : TRIPS PASSAGENS E TURISMO LTDA -Objeto: Ser- 
viço de fornecimento de passa ens s éreas nacionais e internacionais 
para atendimento das necessifades do Ministério das Relapges Ex- 
tenores. Fundamento Legal: Lei no 8.666193, Lei nP 10.520102 e 
Decreto d 5.450/05. Vigência: 07/07/2009 a 06/07/2010. Valor Total: 
R$45.000.000 00. Fonte: 100000000 - 2009NE000229. Data de As- 
sinatura: 07/0?/2009. 

(SICON - 08/07/2009) 240013-00001-2009NE900299 

A AgPncia Nacional do Petrdleo, G4s Natural e Biocom- 
bustiveis - ANP - comunica a todos interessados que o objeto do 
Pregão Eietrõnico n' 18/2009, para os SeNipos snaliticos para a de- 
terminaçao do número de octano pelos m6todos de pesquisa (RON) e 
Motor (MON) pelo motor CFR - Cooperative Fuel Reseaffih F-l e F- 
2, respectivamente, em 56 amostras de gasolina C comum,que serão 
utilizadas na caiibreçõo dos analisadores portiteis de gasolina 
(APG's), foi Adjudicado s Homologado ao SeMço Nacional de 
Aurendiraecm Industrial- SENAI. Dela total do R3 31.360.00 (trinta . - 
e um mil irczcntoq c scss:nil rnis). 

Ministério de Minas e Energia 
AKIOXICB CARLO< DO COLlO l R 4 \ < 0  

l'rrgueiro 

AGÊNcI.4 DE E ~ ~ T ~ ~ ~  (SIDEC - 08/07/2009) 323031-32205-2009NEOOO459 

ES'IILWO DE I~ESCISÃO CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SIA 

CONTRATO No 912007 BXTRKi'O DO CONTIbiTO N" EC1'-61112009 
Na Processo: 48500007674200713. Contratante: AGENCIA NACIO- 
NAL DE ENERGIA -ELETRiCA - ANEEL. CNPJ Contratado: 
26949503000100. Contratado : SCRIPT ASSESSORIA EVENTOS E 
-PESQUISAS LTDA. Objeto: Rescisão unilateral do contrato 
n.0912007, firmado em 19/03/2007. Fundamento Legal: Lei 
n.8666/93, Arts.77, 78,I,VII,VIll e 79,1, CiAusula 14.1 do contrato. 
Data de RescisHo: 1310212008 . 

- - .  ~ . .  

CONTRATANTE: Centrais Elitricas Brasileiras S.A. - ELETRO- 
ERAS. B E N E F I C I ~ :  Asnoeiação Brasileira do Indústria EIChica 
c Eletrõnica. OBJETO: Conhibuiçüo finanoeira s tliulo de pnhooinia 
para a realização do projeto "ABINEE TEC 2009'>. ESPÉCIE: Con- 
trato no ECP-0060/2009. VALOR: R$ 200.000,OO (duzentos mil 
reais). FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
CRÉDLTO. 615.99.1.07.00. DATA DE ASSINATURA: 2710512009. 
SIGNATANOS: Pela E L E T R O B ~ S :  José Antonio Muniz Loow - 
Presidente, Pela BENEPICL~RIA: Humberto Bnrbato Neto - '~ re -  

(SICON - 08/07/2009) 110245-00001-2009NEO00054 sidente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES + )  @j 9c + 9 
SEGRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO "b 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I ~~~d~~~ 97 

e$ a-> 

Oficio i: 8 3 oL//o 1lDOSNSSR -MC 
dd64''" ' 

Brasilia, L h e  novembro de 200 1. 
i 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53650.000494/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Fortaleza - CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

7 4 - r e q w 1 i e n t e d i s p õ e e m - s e x ~ t a t u t o , m a I r t 4 O q ~ e ~ ~ c ~ n s i d e r a r - s e  a associado 
, ; todo o intérprete, banda e compositor e os músicos com trabalhos independentes ...", limitando o 

ingresso de associados, contrariando a característica essencial de uma Entidade de cunho 
comunitário. 

Tem ainda como objetivo precípuo "a prestação de serviços com o intuito 
exclusivo de engrandecimento homogêneo dos interpretes, bandas, compositores e músicos ..." 

No art. 7", em seu parágrafo 1°, a "Admissão do associado poderá ficar 
CONDICIONADA a APRESENTAÇÃO DE CÓPIA xerox autenticada do REGISTRO NA OMB 
- O ~ E M  DOS MÚSICOS DO BRASIL". 

O art. 37, parágrafo 2", determina que em caso de dissolução da Associação, o 
"capital levantado será rateado por igual entro os associados em gozo de seus direitos". 

Trata-se na verdade de segmento específico da sociedade, não representando 

' * 
o universo da comunidade local, infringindo o art. I0 da Lei no 9.612/98, por não se caracterizar com 
associação comunitária. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

A 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
FMNCINALDO BEZE DO NASCIMENTO 
Assoc. Comunit. das Bandas Music., Composit. e Intérp. Independentes de Fortaleza 
BR 1 16, IGn 06, no 2339 - Bairro Cajazeiras 
60 180-000 - Fortaleza/CE 



c, *yJj 4 ' ? 

i;\ , , 

h- P "?"'s . ..- 

e I I I I O£ 8384IBIIlCP.OSWSS~C 
i pçO1*D 53650.000491W9 

PBWCmMLDO BRgEIáBEW DO NMCBR9El"k'TlJ 
As'soc. Com d;ts Banda Mirsic.; Composit. e Iutérp. Inúependenfes de Fa~falmt \ 
I3R 116 - Jh 06, ano 2339 - B a . h ~  Qjazeiiicas 
601 80-000 Fo]~tde&CE v 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIGASÕES 4. 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRÓNICA 
Departamento de Outorga de Sewiçoç 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF \ 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O -!!?C I07IRECITIADCOMIDOSISSCE-MC 

de 2007. Brasília- DF, 0 3  de ./ h4 i 
Ao Senhor 
Jos6 Vidal dos Santos 
Assoc. Com. e Cultural de Compositores e Interpretes da Palestina - 
ASCOBACI-MUSIC 
Rua Nossa Senhora das Graças, 31 59 - Palestina 
62700-000 - C m é F C t  .- 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçãs 
S 

I 
i 

Senhor Representante, I 
I 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária e Cultural de Compositores e Interpretes 

i da Palestina - ASCOBACI-MUSIC na localidade de FortalezalCE, relativamente A - documentação contida nos autos do processo no 53650.000494199, comunicamos o 
L que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n02746105, ,datado de 09/05/2005, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

i 
' ! '  No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, diante da intempestividade no pedido e remessa 

I 1 
da documentação descrita no ofício no 8304101, datado de 2211 112001, deu margem I /j 
para a publicação de novo Aviso de Habilitação para a localidade, acrescentando-se í 

ainda, que está localizada a 2,32 Km de uma entidade autorizada e a 3,81 Km de I 

outra entidade com processo em andamento na mesma área de interesse, motivo 
pelo qual permanece inalterada a decisão que culminou no seu arquivamento. 

I 
I 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

1, 
.-i Atenciosamente, /' I 

ZiLDA BEATRIZ s : ' ~ E  ~ A M P O S  ABREU 
Secretária de Serviçoside Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053650.000494/99 - FortalezalCE - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
b ,  < ' I  
> $ % t > > & &  , %,'i , . 
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INTEWRETES DA PALESTINA - ASCOBACZ T\/Iú-SIS 
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EDITAL DE NOTIRCAÇÃO DE 2 DE MAIO DE 2007 

A Ssrelhia de S e w i p  de Comunicaqão EichBnicq no uso dar suas atn7uiçüas c hndo em 
vista o disppmto no uüp 187. incisos XXK c XL, do Regimento Interno do M i t t r i o  das Co- 
muniuigder. aprovada peh Portana n" 313, de 23 de junho de 2003, pubiicada no Diário Oficial da 
Uniüo de 24 suhilcntc.  m l v e .  oelo oresente Edital. NOTIFICAR a~ entidades abaixo niacion@ias. . . .. . 
por sc coconfrarcm cm lwal iacerto. nHo sabido ou sem possibilidade dc cowga de wmpaad?acia, 
wnlomc mati,or wnslaohr dar devoiuçãa de AR Portal, para apmcotar or dacumenins solicitados 
nos oiicios relncioosdo% no p m  dc IS (qiiinx) d i q  contados da data da publicW desic Editai. A 
não manifestasao das entidades listadar i & i i d  o amuivameota do ~ w & o  wmoondcnte. A do- 
curnenwão Eeved scr rçmciida A Secreiana de Servigor de Comunics~Ilo Eicbúoica, oo codcrcw 
D p l d a  dar hlinirlérios - Mioiattrio dar Comunica* - Biaw 'R' - Aoero - 3'Aodar - Ala h t c  
-CEP: 70044.900 - Bmilia - D.F. O prcsenle Edital cncoom-x lambtm dbponlvcl na p@ia do 
Minkterio dar Comunicações na Intcmcf, no sitio: www.rnc.gov.br 

RN 

RN 

RN 

RN 

A SeercW de Serviços de Comunicação EictrOnicn, no uso dar mas aúiiuiçdeí e tendo em 
vista o disposto no subitem 93, allnca "c", da Nomia Compicmcntar no inW4, apmvada pela Por$ria 
ns 103, de 23 de janeiro de Z W ,  publicada no DiKo Oficial da União de 26 subscqilwtc. moive, pelo 
presente Edital COMUNICAR as entidades abamo relacionadas, por 8t encontmm em local incerto, 
não sabido ou sem pouibilidade de entrega de compondencia, conforme motivos wnsfanles d a  
devoluçds de AR Postal da manutenção do quivamwto de seus processos, mediante ideierimento da 
revisão de decisão do arquivamento, podendo as intcrasadas, no prazo de 30 (trinta) dias wntados da 
data da pblicaçáo deste Edild, apresentar n c w  endereçado B Coasuitoria Jurldica A danimcakçXo 
dcvcd ser remetida i S m t d  de Serviços do Comunicafllo EieWniui, no enderqo Dptaada dos 
Minislérios - Miisthio das Comunicações - Biow "R' - Anexo - 3O Andar - Aia Oeste -CEP: 70044- 
900 - Brasflia - D.F. O prerente Edita1 enconha-se b b C m  dispouivei na pigtia do MiistCrio das 

ZILDA EE.4TRIZ S. DE CAMPOS A BREU 
SecrelBnn de Servips de Coniunicaflo ElcMoim 

Comunicações na htemef no sitio: m . m c  gov.br. 

MOSSORÓ 

MOSSORÓ 

MOSSORÓ 

I I ICA I I 

EDITAIS 

A SsretKa de S e w i p  de Comunicação EIctrEniea, no uso dm suar atn%uiãs e tendo em 
vista o disposlo no alt  187, inciso XL.do Regimento Interno do M'misttrio das Comunic@es e ainda 
o subitcm 93, alina *o", da Norma Complementar n' InOW, aprovada pela Portana d 103, dc 23 de 
janeiro de 2W4, pubiicada no DiKo Oficial da União de 26 subqaentc, nsolvc, pcio prwntc Edital 
COMUNICAR mlidadc~ absixo relacionadas, por as cnwnfrarcm em Local incetio, nlo sabido ou sem 
~osribiiidadc de enirega de conaoonddncia. mfoime motivos constantes das dcvoiucdcs de AR PostaL 

MOSsOR6 

do arquivamento de scus pmcmns, de acordo com o wbitcm 9.7 da supracitadada Norma Complementar, 
podendo as intew& no prazo dc 30 (hinta) d i q  wntados da data da pubiicaCgo deste Edital, 
apresentar solicitafBo visando a revisão da dccisão de arquivamcoto. A dwumcnlafHo dcvcd scr 
remetida B Seeretaria dc SCMW de Comunica#o EicWmicq no edcrego Esptaaada dos Miaislérios - 
Minislério das Comunicaçües - B i m  "R" - Anexa . 3 O  Andar - Ala Omte -CEP: 7 W 9 0 0  - Bmliia - D.F. O prwnfe Edital enwnh-se tambtm disponlvcl na p@ia do MinistCrio dar Comunicações na 

Intemet, no sitio: m.mc.gov.br. 

S3WWOM9W5 

5378WWB3-98 

1 3 M 7 7 4 0 3  

SP 

W OFICIO MOTIVO DA DE- 

BA UURO DE 5364MXH)71742 PROJEiO SOS ClüANÇA SISTE. 0672346 DE FALTOU O NP 
FüüMS MA MEOM EM LAURO DE 17-10-M 

13W00<166903 

0144847 DE 
2 ~ 1 ~ 7  

DE MANDIRINBA 
M I N I ~ R I O  iNiERNACIONAL 
NOVA JERUSAL~M 
ASSOCIAÇAd COMUNI~APJA 
ClUSTh EVANGÉLICA DE MO- 
SORÓ 
RRIDAÇAO CüLTURAL DE CO- 
MIINICAÇAO AVELINO BOR- 

BAURU hnmoU.SK 

ZILDA BMTRIZ S. DE CAMPOS AhREU 
, Srcretifiia de Sen,ips de Camunica@o EieuBoiea 

0% 
NNDAÇAO CASA ASSISTÉN- 
CIAL AMOR A VIDA 

DE COMUNICACAO DE GAR- 

I 

\% I 

BA 

A Comisão Eipeoial de Licita&, wnstiNIda pela PoMna MC no 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no W U  dc 22/32/2006, e suas alteraçdes, em contonuidade com ds) Editai(s), torna 
plbiiw que a & para a abertura dos invbiucros contendo as Pmposh ddc Pfcqas das Pmponentes 
o h i f & ,  sed  p lua da no seguinte endereço: Espianada dos MiistCrios. Blow R, Sobreloja - sala 
11% Ed. Sede, BmiliwDF. de acordo w m  o indicado no quadm abaixo. Ficam wnvwsdos os participa 
da licikçXo, bem wmo convidados demais intewados para auimpanbar os trabalhos. 

0128545 DE 
I6a-M 
0128266 DE 
i66366 

OiW45 DE 
164366 

538lW01198M) 

NA0 PROCURA- 
W 
MDWUSE 

m E E Ç i l  INSU- 
FIClENiE 

0 I 2 M  DE 
166)-06W 
1417001 DE 
226901 

ASSOCIAÇhO DE DESENVOL- 
m o m n m N . m ~ m -  
CO F SOCIAL MFGA 

MURO DE 
FREITAS 

UURO DE 
FüüITAS 

Bmiiia -DF, 11 de maio de 2007. 
INú8IA DE A G W  BEZERRA 

Presidente da Comissio 

NA0 PROCURA- 

Data da R+ 
aila 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SIA 

5 3 a ~ ~ ~ 0 1 0 8 4 3  

53MMWi7M2 

EYTRATO DE APOSTILALIENTO 
AO CONTRATO Ko 1600101/1005 

Hodrio 

Conmlada: A i  Turismo Ltda 
Contratants: Telecomunicações Bmiieim S A  - Teiebár . 
Pelo prcsmte teimo de spostilamenlo. com base no M g o  65, @&o 8* da Lei 8.666193, con- 
siderando o previsto na CUusuia Qùita, subiteos 6.1.1 e 6.12 do Conhato No 2M10/01~WS. com 
vigencla atC 22 de julho de 2007. e em seu Primeiro Temo Aditivo, Cláusula Terceira. que tratam da 
~ r a W  de s e ~ w s  de fomecimento e emiasão de oassaEcos Areas. no 6mbito nacional e inter- 

FüBITAS 
ASSOCIAÇAO BENEFíCnln E 
CULTURAL RECREATIVA W S  
MORAWRES W LoEAma. 
TO VIDA NOVA I 
ASSOCIAÇAO BAWANA SOCIO 
CULTURAL &CITO DE IE 

. . . - 
nacional, fica registrado que o pr~enruai dc desconto eonccdido de 6.8 % (wis viryia oito por cento) 
wnfonue CLturuls Quioia, subitens 6.1.1.6.12 c do Conmio NP 26W/OlrZOOS, ficarb redwido para 3.8 

Concorrènoia W - 
SSR/MC 

30/05/2007 

% (I* víip~la oito par cento), para as paisagens emitidas pela empresa GOL LINHAS &RiA.S. 

0671745 DE 
17-lkM 

0672145 DE 
17-1066 

111B001 09h00 

DESCONHECIW 

MOWUSE 

Loalidades UF 

Breu Branw, Bujam, Cachoeira do Arari, Cha- 
ves e Condrdia do Par& 

PA 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
Es~lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, hg de setembro de 2006. 
Ao Senhor 

CIISCO EDSON RODRIGUES DE FARIAS 
Associação Cultural e Desportiva Santo Dias 
Rua Modesta, n," 115 - Conjunto Palmeiras 
60870-1401 Fortaleza - CE 

-- 
Assunto: Arquivamento do processo 

I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.014365/04, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na' execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Cultural e 
Desportiva Santo Dias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qu.al seja a 
disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2" e incisos da 

, Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, ' impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

Secretário d rviços de Comunicação Eletrônica 1: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 1012007 de DIRETOMA REGIONAL DE SANTA CATARINA prestação de serviços de transporte de malas -LTC-RN-016; OBJETO 
DIRETORIA REGIONAL DE SÂO PAULO 

DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (dore) meses no EXTR,\TO DE CONTRt\TO N' 41R009 METROPOLITANA 
periodo dc 03/03/2009 a 03/03/2010 c reajustar a preço unitário para 

~;~~~B#~~~pS~n~;;~~~$l;"~oc~~;;~,"~~~gs Assinatura: 08/04/2009; Contratada: R&O Conotiuções c Smiiços EDWAI. DE NWII>ICAÇAO 

6,242 12 mil c e q;arenta c dois reais e doze 
Ltda.. Vigência: 08/04/2009 oté o recebimento definitivo da obra. 

A Empresa Brasileira de Comios e Teldgrafos por meio de 
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIOÈNCIA: 03/03/2009. d ~ ~ $ ~ , " : " ~ 5 A ~ t ~ ~ ~ ~ J o ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' d ,  sua oiotorin RegionaVSPM notifica os representantes legais da em- 

SEOUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ns Im007 de 
Agência Biguaçu - SC; Origem: C V O I O ~ ~ O ~ ;  Clarrificnção Orça- Presa PRELYMPE - Prestador& de S e ~ i ~ o s  Ltda., CNPJ 

prertsção de serviços de han5parte de malas-LTC-RN-02ó. OBJETO 
Conta: 68C01 I3'O3 020000' 08.018399/000140, estabelecida em local incerta ou não sabido, Sr. 

DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (dozehercr ,  no 
Ari Rosa, RO 4.017.147-9-SSPIPR, CPF: 552.840.519-04, do inde- 

periodo de 02/03/2009 a 02/03/2010 c reajurtar o preço unitàrio para AVISO DE J<EVOGAÇAO ferimenta da Defesa-Previa apresentada no Processo Administrativo 

R$ 2 6 7 3  (duzentos c sessenta e sete reais e cinqiienta c oito cen- . P R E G ~ ~ O  ELETII~NICO N' ~00000312009 de Rcaeirão Unilateral da Contrato 0163108 com eplieação de multa 

~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ $ h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ' ; e ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ d ~  OBJETO: Contratação de serviços de manutenção corretiva c as- 
rercisbria. acarretando na Rescisão Unilateral do Contrato 0163108 

c ~ w - ) ;  DATA OA A S S I N A ~ U ;  27/0Z2009; vmENc1A: ";;;~,,n;;;~mC~;;;;;y~ :":d,Y&2 :~%:eddZ~I~E,"sne~8,~2C,s'b 
02/03/2009. unidades Diretoria de por 12 meses, reais e quarcnla c um centavos). Fica portando a contratada notilicada 

PRIMEIRO TERMO A~~~~~~ AO NO 09~2008 podendo ser prorrogado conforme legislação vigente; MOTIVO DA Decisão Adminislrativas dispos'o na 'linea 
prestação de serviços de de - LTC-RN-163; OBJETO REVDOAÇÃO: com fulcro no ~ r t .  49, da Lei de Licits~õcr c con- "e", inciso 'I''. do Art.109 da Lei 8.666193. 

DO TERMO ADITIVO: extensão do contrato por 03 (hés) rncses, no tratos. 
perlodo de 03/03/2009 s 03/06/2009. CONTRATADO. José Augus- JOSB Pl!RIAN FlL.tl0 

tinho; DATA DA ASSINATUA: 02/03/2009; VIGÈNCIA: JOKGE ALEXANDRE XIB1)ERAIJEK RAMOS 1 03/03/2009. Pregh-iro AVISO DE n i ; r x ~ n ç A o  
PREGÃO LLK~R()NLCO No 9000010 - GEMDIDWSPM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 10/2008 de RESULUDO DE HABILLTAÇ~O 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-028; OBJETO 

' TOMADA DE 1>11EÇOS No 2/2009 Comunicamos a todos, o alternção de data de abemira do 
DO TERMO ADITiVO: prorrogar o contraio por 12 (doze) meses, no Pregão Eletrônico no 900WZO - OERADIDRISPM, cujo objeta t e 
periodo de 03/03/2009 a 03/03/2010 e reajustar O preço unitbrio para OBJETO: COntrataÇão de scrviças de reforma c *daptoçõ= a serem 
R$ 200,00 (dwentos CONTRATADO: ~~~~~i~~~~~~ de M ~ .  exccutador no im6vel onde esta instalada a unidade Agencia Videira, 

prPtsção scrviçm de atendimento odontoibgico em nmbulatbrios 

deiros Soares; VALOR 00 ADITAMENTO: R$ 2.400,00 (dois c no Municipio de Videira, da Diretoria Regional de Santa Catarina; 
da na Diretoria de São Paulo Mehopolitana' 'Om 

quatrocentos reais); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIOBN- ;$~g;$O,~G,"';g;~;;~;;;t;y;;;f~;;;;-~pPt ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ r : ~ ~ ~  ~ ~ p ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  oe"f: C1.4: 03/03/2009. 
TURA DAS PRO~OSTAS ECON~M~CAS: das sitio hnpY/w..licitacaes-e.com.br. (10 dcsta licitaçáo 237228). 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No ]IR008 de das, dia 27/04/2009, às 15:00 horas, na sede da Diretoria Regional de O acolhimento das pmpartar no referido sitio dar-rc-á s 
prestação de rnvifos de transporte dc malas - LTC-RN.076 OBJETO Ssnts atarina, situada a Rua Romcu Jose Vieira, ns 90, Bloco 8 ,  6O partir das 08:OOh do dia 28/04/2009. Ahc~tura da. Propostas: 
DO TERMO AOITIVO: extensão do contrato par 03 (tr&)'meses, no andar, CPL, Bairro Nossa Senhnra da Rosado, São los6/SC., desde 29/04/2009 àr 08:30 horas. Inicio da Dirputs de Lsnecc Ir 10:30 
perioda dc 03103R009 a 03/06/2009; C0NTRATADO:Antanio Pe- que tenha decomdo o prazo recursal, sem intcrposição de recurso. horas do dia 29/04/2009 (horário de Brarilia). Solicitsçõer de es- 
mira do Souza; DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIOBNCIA: 
03/03/2009. 

clarecimenta acerca do cdital deverão ser enviadas ao cndcieço ele- 
JOfIGE ALfiX:\NDRE NiEI)eKA(IEI( M M O S  trônico geradpregao@sorr~io~.fom,br. A ora republicação do editnl, 
Presidente di CelaisSo I'rriniiien!~ <Ir' Lic!rui.Bo igual teor ao do originaimentc publicado no Diàrio Oficial da 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO'AO CONTRATO No 17R008 de 
prestação de serviços de transporte de malas -LTC-RN-050. OBJETO DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR união 63' 3' 99' de 02/0412009' deve-se a 'lteraFào 
00 TERMO ADITIVO: Prorrogar o contrato por 12 (dozcjmcrcs, no na falha no 49 do edita1 de licitação. 
pçrlodo de 25/03/2009 a 25/03/2010 c reajustar o preço unilário para 
R$ 391 5 3  CONTRATAD0:Edgar Nobre Barreto Neto. VALOR DO 

EXTRATO DE TEILSlO ADITII'O REGINAL.DO DOS SANTOS SOIJZA 

~;l;~~~n~~;e~3;e;Pa,";ri; %i;ASe~A"A$s;Hgu"g 01) 1" ~ e m o  Aditivo de ~eii-ratificação ao contrato n: 18312006. Prepei;o 

18/03/2009; VIGENCIA: 25/03/2009 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS E VI- 
SUAIS DE MO01 OUAÇU; data de assinatura: 14/04/2009; objeto: DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

AVLFO DE LICI'IACíO Prorrogação Conhatual; Vigência: 22105/2009 à ZUO5/2010; Valor 

PREGLO E L E T R ~ N I c O  W P ~ ~ r ~ n 0 0 9  Global: R$ 2.390.789,88; Desembolso no Exercicio de 2009: R$ 
, 

EXTlIKI'O DE TERMO ADlí ' lV0 
1.454.397.18; Desembolso no Exercicio de 2010: R$ 936.392,70; 

OBJETO: Aquisjçio de Aparelhos Condicionadores de Ar, EDITAL PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO IUZO08 de pres- 
E INFORMAÇOES: www.co~cios.cam.br; Fone: (84) 3232-6458; RESULTADO DE IIMILITAÇ.&O l a ç a  de serviços de manutenção preventiva c correliva, com re- 
Fax: (84) 3206-5543; c-mail: gerad-cpl.m@careios.cam.br; Horário: TOhlrUhi DE PIIECOS No 9000001/2009 - C1'I.JnIUSi'I ' posição de peças para velculos tipo bicicleta para atender ar ne- 
das 8h00min as IlhWmin c das I4h00min as 17hOOmin. SESSAO 
~(JBLICA PELA INTERNET NO ENOE~JÇO ELETR~NICO: Objeto: Obra de adequação de im6veir para implanteção do TCAC no 

.cessidades da O3 - GuNpilDmO; OBJETO 

~ l i c i t a ~ o e ~ - c . c o m . b r .  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATC 03812007 em unidades da REOP-OSSIO, eanfome Editsl. Empresa ADITIVO: subitem 12"' da CLAUSULA SE- 
30/04/2009 ar 8hOOmin; INICIO DA DISPUTA DE PREGOS: Habilitada: Walp Constm(ões e Comdnio Ltda. Empresas Inabili- . OUNoA - DA VIGÈNCIA, função da prarrogação conlranial 
30/04/2009 as 9h00min. tadns: Snnta Paulina Engenharia Llda. s O.S.V. Consmtora Ltda. pelo periodo de l 2  (doze) meses; 

BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENT R$ 12.261,60; DA- 
JOSÉ ~ ~ t l 1 . 0  01: M?I>EIROS J ~ N I O R  KAR1.A IUSOINA EEICO 1Sllii TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIOENCIA: a partir de 

1 I'isg"ciro I<esp. p! CPL 29/04/09, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

E u r r n L  DE R'OTIPICA~XO DE 16 ue M A I < ~ O  »E 200s 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eietrônics, no uso das suas atribuições c tenda em vista o dirporto no artigo 187, inciros XXIX e XL. do Regimento Interna do Miairterio das Comunicações. 
aprovado pela Portaria no 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Dibrio OBcial da União de 24 subrcqiicnte, molve, pelo presente Edital NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por sc enconharem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivas canslantep das devoluções de AR Postal, para'apresentar or documentos solicitadas noi afieios rslncionados, no prazo 
dc I5 (quimc) dias, contados da data da publicação deste Edital. A náo maniferteção das enlidadrn listadar implicará o srquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Seiviços de ComunicaçHo Eletrônica. no endereço p a n a d a  dos Ministérios - Ministério das Comunic~ções - Bloco R - A A d  - A O -CEP: 70044-900 - Brarllia - DF. O presente Edital eneonlra- 
se tnmbçm disponivei na plgina do Ministério dss Comunicações na Intcmet, no sitio: www.mc.gov.br. 

%II.DA IIEATRIZ S. DE CAMPOS AllllI20 
Sccrctki3 

COblUNICi\UOS 
ARQLIIV4hIENTO UE PROCESSO DE 26 DE AMRÇO DE 2009 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso d u  suas atdbuiçõeo s tendo em vista o disposto no art. 187, inciro XL do Regimento Interna do Ministério das Comunieaçõcs s ainda o subitem 
9.3, alinea "0:'. da Noma  Complementar no 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004 ublicada no Dibtio Oficial da União de 26 subseqiicntc, resolve. pelo presente Edilal COMUNICAR ar 
entidades abaixo relacionadas. por se sncantrarcm em local incerto, nio sabido ou sem possibilidade de cnt;$u de eomrpondência, conforme motivas constantes dar dcvoluçõer de AR Parta!, do nrquivamenta de 

, .--, . .. 

AC 
AL 
BA 
ES 
RN 

c NOME DA ENTIDADE No DO PROCESSO N' DO OFICIO E. DA- 

MANCIO LIMA 
TA 

53000.002654-08 ASSOCIACAO VERDES MATAS DE MANCIO LIMA 7209 DE 30/09/08 
PORTO DE PEDRA 
SALVADOR 

4286 DE 09/08/07 
1 2 8 2 8 ~ ~ s ~ ~ ~ ~  

OUARAPARI 
JUNOAI 

53770.001154-02 ASSOCIACAO UNIDOS EM OUARAPARI O511 DE IIIOU09 . 
4 

MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

NA0 EXISTE NUMERO INDICADO 
AR EXTRAVIADO 

MUDOU-SE 
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seus procesnos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as interersadw no prazo de 30 (kinta) diw, contados da data da publicação deste Editnl, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação devera ser remetida A Seeretada de Sewiçes de co&unicação Eletrônica. na endcre$o Fsphnada das Minkthrios - Minirttio das Comuoica$õcs - Bloco "R" 
-Anexo - 3' Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Braiilia - D.F. O prcsante Edital encontra-se também disponivel na pagina do Ministério das Comunicações na Intcmet, no sitio: www.mc.gov.br. 

INDEFBlllblENTO DA RXVISÃO DE DGCISrlO I10 AIK.!UIVAMENTO DE 26 DE iilAlIÇO DE 2009 

A Secretma de Serviços de Comunicação Eletônica, no uso dar suar atnbuiçãei e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, slinea "c", da Norma Complementsr n' 112004, aprovada pela Portaria no 103, 
de 23 de janeiro do 2004, publicada no Dimo Oficial da União dc 26 rubsequentc, ieralvc, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadar. por se encontranm em local incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspand$ncia, conforme motivoi constantes das devolqõen de AR Portal, da manutenção da arquiv~monto de $eu3 processar, mediante indefedmento da revisão de decináo do 
arquivamento, podado  w interessadar. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. apresentar rccuno cndcrcçndo A Consultoda Jurldica. A documenta~ão devera ser remetida Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletônica, no endereço Erplanada dos Minirttrias -Minirt&io das Camunicaç6es - Bioca "R" -Anexo - Andar - Ala O C 7004900  B a  D F  O presente Edital cncontm- 
se tnmbtm disponivel na plgina da Minirttrio dan Comunicações na Internei, no sitio: www.me.gov.br. 

ZILDA UEI~TIUZ S. DE CAhlFOS ABREU , 
Secndria 

IN" DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE IN" DO OFICIO E. DATA IMOTIVO DA DEVOLUCAO 
153690.000046-00 IASSOCIACAO COMUNITARIA FOLCLORICA E CULTURAL DO MUNIC1P1010024 DE 09/02/09 IENDEREÇO INSUFICIENTE 

I I IDE JANGADA L t 
PE ICARPINA 153000.058958-06 IASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SANTO ANTONIO 10027 DE 09/02/09 [AUSENTE 
PE IIPUBI 153000.062044-07 IASSOCIACAO DOS PEOUENOS PRODUTORES RURAIS DA AREA DO SIT1010032 DE 09/02/09 IMUDOU-SE 

I I iPEBAS I I 
SC IMARACAJA 153000 010057-08 IASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA MARACAJA I0029 DE 09/02/09 INAO PROCURADO 

N" Proi:ruo: 09i00000478200841 ConIra!ln!r. FLNDACAO ALE- 
XANDRE UL: GUSLWO -CI*'PJ Conn3rado. 04274005000163 Cun- 
tratado : VIVER KIII'RESENTACOES, TURISMO, .ASSESSORIA 
I <  CONSULTORIA. Vbjsto: Contmla(ão dc empies, crpnializad~ 
pata picr!açãu dc sc~viçor ds fornciiiiicnto de bilhctcr dc pdrsagcnr 
ntreai nacionrir e intcrnxciotiair pxa ntrndirncnto da FUNAG. Fun- 
darncrto I rpl:  Lei n" 10.520.2002. Dccrcto n- 5.450i2005 e no >c 
coeber Lri < 8.66611991.Vigtnriz 13i04i2009 s 1210412010 ~ Q o r  
Toial. Ni.800.000,OO. Fonlc: 100000000 - 2009NE900097 Foiile. 
IOOOOOUOO - 2009hE900098 Data dc AssinnNra. 13 0112009. 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE90OOOl 

E?LTR~~TO DE CONTR,~TO N- 1moo9 

No Yroce<ro. 09100000074200939 Conntantc: FUNDACAO h 1  E- 
XANUKE DE GUShIAO -CNPJ Conrrntado: 03608196000190. Con- 
nllado : AOUI1.A TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -FPP Ob- 
jeto: ~rcstação de serviços de embalagem c01 cta, remesna entrega e 
descmbalsgcm de cargas c encomendar divenai, via airia, porta a 

F; mia, em âmbito nacional e intcmocianal, conforme necessidades da 
undapão. Fundamento Lcgal: Lei n" 10.520i2002- Decieto n- 

5.450/2005 c no que couber Lei n. 8.666/1993.~ig~nce: 13/04/2009 
a 1U04/2010. Valor Total: RS450.00000. Fonte: 100000000 - 
2009NE900102. Data dc ArrinaNra: 13/0>/2009. 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1512009 

N" Procuro: ]9100000116200931. Contratante: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contatndo: 36303798772. Con- 
tratado : FRANKLIN TREIN -Objeto: Cessão das direitas paki- 
moniaidsutorair do tcxa UMA EUROPA MAIS TRANSPARENTE. 
de autoria do Prafersor Doutor Fratklin Trein. Fundamenta Legal: 
Lei "r. 9.61011998, dc, Lei "r. 8.66611993. Vigènoia: 26/03/2009 a 
25/03/2010. Valor Total: R$4.000,00. Fonte: 250244001 - 
2009NE900078. Data de AsrinsNra: 26/03/2009. 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE9OOOOI 

Ministério de Minas e Energia 
- 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAME?~O E ADMINISTRAÇAO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 

AVISO Dii LICITXÇ;\O 
PKãC.iO NY 8Ít009 

OBJETO: PREGÃO ELETRÒNICO - O presente Pregão Eletrònico 
tem por objeto a contrarnção de srhprera especialirada no fome- 
cimento c entrega de jornais e rcvirtu, conforme erpecificações e 
quantidades constantes no Anexo I (iemo de Refertncia) do Edital. 
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 15/04/2009 de 09b00 iu 
IZh00 e de 14h b 17h00. Endereço: Espianada dor Ministérios, BI. 
"U", sala 446 Centro - BRASILIA - DF . Enhega dar Propostas: a 

partir de 35/04/2009 8s 09h00 no site www.eomprarnet.gov.br. Abcr- 
mia dar Proparta~: 28/04/2009 84 10hOO site www.compmrnet.gov.br . Informacães Geraio: Edital disoonivcl no sitio wwvwcomom- 
nct.gov.br ' 

CLAUDETE OAKI'ISS 
Preg+oirn 

(SIDEC - 14/04/2009) 320004-00001-2009NEYOOOO6 

AGÊNCIA NACION~L DE ENERGIA EJÉTRICA 
SUPERNTENDENCIA DE LICITAÇO&3 E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EM1MTO DE REGISTIIO DE P W C O S  

ESPECIE: Ala de Registro de Preços do Pregão Eiehònico na 
12/2009, cujo objeto 6 o Registro de P re~as  para aquiriçGo de ma- 
terial de consumo - material de expediente. conforme ss esifieaçõcs 
dertc Edital e seus Anexos. Processo no 48500.007432~280861, mo- 
dalidade de licitaçãw Pregão Eletrònico. Vigfncia: 12 (doze) meses 
de 16/03/2009 A l5i03/2010. com adjudicaç o do objeto h empresa( 
SANTA EDWIOES COMERCIO DE PAPiIS LTDA. - item 40 - 
R%1197hil00 . . - - . . . . - . , - . . 
A Ata cnconha-se disponivel no site www.comprarnet.gev.br, seerso 
livre, UASG gcrsncisdora 32210. 

Obicta: Prceão Eletrônico - Canhatacão de emoresa oara forncoi- 
m;nta de rc;istnr e jornais pedddicai'nacionais A Agdrrcia Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL. Total de Itenr Licitados: 00001 . 
Edital: 15/04/2009 de 09h00 As 12h30 eu$ 14h i r  17h30 . EN- 
DEREÇO: SOAN, Quadra 603, mbdulo ou sitior: www.com. 



DEPARTAnaENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

1 Ofício no 538 6 /2006/RADCOMlDOS'/SSCE-MC 1; 

Brasília, 44 de d m h  de 2006. 
Ao Senhor 
WEBWSENTATE LEGAL 
Associação dos Moradores do Parque Santa Maria .. . : .  . 
Rua coronel José de Moura ,5 15 - Parque Santa Maria- Ancuri 
60872-780- Fortaleza - CE 

-- 

! ' Assunto: Arquivamento do processo 

I 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53650002727-98, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e'considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e'fundamento a seguir: . . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
I 

este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a i ! 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores do I 

Parque Santa Maria" não encaminhou a documentação exigida pela legislagão específica, qual seja a 1 

disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", 92' e incisos da 
Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 

í impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 
' i  

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no I 
Ministério das Comunicações em Brasília . i 

i 
Atenciosamente, 1 

I 
I 

1 
1 
Í 



No 71, quarta-feira, 15 de abril de 2009 fSSN 1677-7069 77 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ND 10/2007 de DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
piertação de serviços de tranrportc de malas -LTC-RN-016 OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (dorejmeres no 
rieriodo de 03/03/2009 a 03/03/2010 c resiurtar o oreco unitario ;ara 

EXTRATO DE CONTRATO No 42R009 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ND 1212007 de 
prertação de rcrvi~ar de tranrpone de rnallo - LTC-RN-026; 081k'l'O 
DO 1EKMO ADITIVO. pronogsr o contrato por 12 (doze) mcrcr no 
oetiodu de OL03R009 n 0L03R010 e rcavirtar o nrrco i.nit4io :ara 
iU 267,58 (duzentos e sessenta c sete r&is e n&i&t&ói;ó 
tavos); CONTRATADO: Jose Wilron Ourgcl; VALOR DO ADITA- 
MENTO: R$ 3.210,16 (três mil e duzentos e dez reais e dercsseis 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGENCIA: 
02/03/2009. 

Assinatura: 08/04/2009; Contratada: RBG ~ n l t n i ~ õ w  e S e ~ ç a i  
Ltda. Viglncia: 0801R009 ot6 a rccrbimcniu definitiva da abra. 
prcvirta plra 15 diri; Vdar globll: R$ 63 391.71, Objclo: contmla$ão 
de serviços de Adlptqão de linbirl pira muddnça de cnderrço da 
Ar@ncii Uieuacu - SC: Onecm. CV010i200<): ClarriRcxlo Orca- 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção corretiva e sr- 
sistencia ltcnica em cofres com fechaduras cletranicar de retardo, 
com fomecimento de peças c componcntcr, instalados em viriao 
unidades da Diretoia Rezional de Santa Catarina. Dor 12 meser. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO No 09n008 podendo ser prorrogado cõnfome legislação v i g c n t ~ ; ' ~ ~ ~ ~ ~ ~  DA 
prestação dc reMços de transporte de malar - LTC-RN-~~~;  OBJETO REVOOAÇAO: com fulcro na Art. 49, da Lei de L ic i t a~es  e Can- 

DO TERMO ADITIVO: extsnszo do contrato por 03 (três) meses, no 
qcriodo de 03/03/2009 a 03/06n009. CONTRATADO: J O S ~  Augus- 
hnho; DATA DA ASSINATU&: OU03R009; VIGÉNCIA: JORGE ALEXANDRE NIEDERAUBK ftAtl»S ', 03/03/2009. Ptcgwiro 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 10/2008 de 
prcstaçgo de serviços de transporte de malas - LTC-RN-028. OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o conlrato par 12 (daie>mescs no 
período de 03/03/2009 a 03/03/2010 e reajustar o preço unitario para 
RI 200.00 (duzentos ruis); CONTRATADO: Angelloverton de Me- 
deiros Soares; VALOR DO ADITAMENTO: RI 2A00,OO (dois mil e 
quatrocentas reais); DATA DA ASSINATURA: 27/OU2009; V I G ~ N -  
CLA: 03/03/2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na 1112008 de 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO'AO CONTRATO N' 17/2008 de 
prestsçüo dc serviços de transporte de malas - LTC-RN-050. OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: Prorrogar o eonhata por 12 (dozejmescr, no 
periodo de 25/03/2009 a 25/03/2010 e rcajurtar o preço unitário para 
a 3 9 1  5 3  C0NTRATADO:Edgar Nobre Barreta Neto. VALORDO 
A D I T A ~ ~ N T O :  R6 4.698,36 (quatro mil e seiscento; e noventa e 
oito reais e hinfa e seis centavos); DATA DA ASSINATURA: 
38/03/2009; VIGENCLA: 25/03/2009 

OBJETO: Aquisipão de Aparelhos Condicionadores de A r  EDITAL 
E INFORMAÇÕES: mv.eorrcios.com.br. Fone: (84) $232.6458. 
Fax' (84) 3206-5543. e-moil: gerad-cpl-m~comios.com,br ~ o r b r i d  
daS'8h00min as llhblmin e dar 14h00min ss 1 7 h 0 0 m i n . ' ~ E S ~ ~ 0  
PUBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
w.licitacoes-e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 
30/04/2009 as 8hOOmin; INICIO DA DISPUTA DE PREGOS: 
30/04/2009 as 9hOOmin. 

OBJETO: conhatapão de sedçoo de reforma e adaptações e. serem 
executados no imóvel onde esti instalada a unidade Agência Videira, 
no Municipio de Videira, da Diretoria Regional de Santa Calarina; 
EMPRESAS HABILITADAS: Cansmitora Mnyor Ltda, Conshutara e 
Inçorparadora GG Bmschi Ltda e Infra Engenharia Ltda-EPP ABER- 
TURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: das emprerarhabilita- 
das. dia 27/04/2009, As 15:OO horas, na sede da Diretoria Regional de 
Santa Catarina. simada a Rua Romeu Jose Yieira, nD 90, Bloco B. 6' 
andar, CPL, Bairm Nasra Senhora do Rorido, São loré/SC., desde 
que tenha decomdo o prazo recursal. sem interporição de recurso. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE TE11%10 ADl'rI\'O 

R E S U ~ ~ C ~ U O  DE IIALIILITACAO 
10&L\l lA DE PREÇOS NP 9UOO002/200Y - C'l'Ul)lUS:sh 

Objeto: Obra de adequação de imbvcis para implcntação da TCAC no 
038/2007 em unidaden da REOP-OSSJO, can fohe  Edital. Empresa 
Habilitada: Walp Conrmiçõcs c ComLrcio Ltda. Emprsas Inabili- 
tadas: Santa Paulina Engenharia Ltda. e O.S.V. Conimtora Ltda. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

Eur rAL DE NVIIPIC~LÇÃO 

A Empresa Brasileira dc Correias e Tclegrafos por meio de 
sua Diretoria RegionaVSPM notifica as representantes legais da em- 
prwa PRELVMPE - Prcstadora de Serviços Ltda., CNPJ 
08.018.39910001-40, estabelecida em local incerto ou não sabido, Sr. 
Ari Rosa. RG 4.017.147-9-SSPIPR, CPF: 552.840.519-04, do inde- 
ferimcnto da Defesa-Previa apresentada na Proccsso Administrativo 
de Rescisão Unilateral da Contrato 0163108 com aplicagão de multa 
rescisária, acanctando na Rescisão Uniluaral da Conhato 0163/08 
em 23/03/09, com a aplicação da multa rcrcisáda no importe de R$ 
162.246,41 (ccnto e sessenta e dois mil, duzentas e quarenta e seis 
rcais c quarenta e um eentavor). Fica portando s contratada notificada 
da Decisão Administrativa, sendo-lhe facultado o disposto na aiinca 
" S .  e , ~ncisa "I", do An.109 da Lei 8.666193, 

JOSB FURlAN FILtlO 

AVISO D E  Ai.Tb:RAÇÁO 
PREGI\O EL%IRÕNICO N' 9000020 - GEKkD/DWSPEil 

Comunicamos a todos. a alteração de data de abcmira da 
Pregão Eletrônico no 9000020 - OERADIDWSPM, cujo objeto 6 a 
prsrtação de semiçar de atsndimento odontalbgieo em ambulatárior 
da ECT na Diretoria Rcgional de São Paulo Mehopolitsna, com 
aloeação de equipe crpecialirada, conforme especificapão c demais 
condições previstas no edito1 e seus anexos. Download da cdital no 
sitio hnpJ/w.licitocoen-e.com.br. (10 desta licitsção 237228). 

O acolhimento das propostas na referido sitio dar-se-á a 
partir das 08:OOh da dia 28/04/2009. Absmira das Propostas: 
29/04/2009 As 08:30 horas. Inicio da Disputa de Lances As 10:30 
horas do dia 29/04/2009 (horirio de Brarilii). Solicitapõsi de cr- 
clsrecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço ele- 
tr6nico gcradpregao@correios.com.br. A ara republiiago do edital, 
de igual teor ao do originalmente publicado no Diário Oficial da 
União no 63. seção 3, página 99. de 02/04/2009, deve-se a alteração 
na folha no 49 do edital de licitação. 

REGINALDO DOS SANTOS SOl!ZA 
1'rcgoei:o 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1212008 de prcr- 
tação de serviços de manutcnpão preventivn e corretiva. com re- 
posição de peças para veiculos tipo bioicleta para atender as ne- 
.ccrsidades da REOP 03 - Gunipi/DMO; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Alterar o subitem 12.1. d s  CLÁUSULA DÉCIMA SE- 
GUNDA - DA VIG~NCIA. em funçso da  prorrogação contrahial 
pelo perioda de 12 (doze) mercr; CONTRATADA: MANOEL RI- 
BEIRO RAMOS: VALOR DO ADITAMENTO: R$ 12.261.60: DA- 

J O S ~  I'AULO DE MEDEIROS JL]NIOR KARLA WOINA FBICO 1Sllli TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGÉNCIA: a partir de 
1 Pi-gmciro Ilesp. p! CI'L 29/04/09. 

A Secretária de S e ~ i ç o i  de Comunicação Elctranico. no uso das mas atribuiçaes e tenda em vista o disposto no artigo 187, inciroi XXIX e XL, do Regimento Interno do Minlrterio dai Comunicações, 
aprovada pela Portaria no 313, de 23 de junho de 2003. publicada no Diirio Oficial da União de 24 subseqüente, resolve elo presente Edital, NOTIFICAR ar entidades abaixo relacionadas, por se cnconharem em 
locsl incerto, não sabido ou rem possibilidade de entrega de eonespond&ncia, eonfome motivos constantes das devo luçõ~~de  AR Postal. para apresentar os documcntor solicitados nos oficias relacionados, no prazo 
de 15 (quinzc) dias, contados da data da publienpão deste Edita!. A não msnifcrtação dsp entidades lirtadas implicara o arquivamento de P r o e ~ s o  correspondente. A documentação deverdi ser remetida d Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletr8niea, no endereço Erplanada dos Ministtriar - Ministério d a  Comuni~ações - U l o  R -Anexo - 3' Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasllia -DF. O presente Edital encontra- 
se também disponivel na pigina do Ministério das Comunicaçõcr nu Intemct, na sitio: w.mc.gov.br. 

ZILDA IIIATIUZ S. DE ,CA'ríPOS ,ililiEii 
Senc:lilo 

COI\lUNICADOS 
ARQCiI\'.4BIENIO UE PROCESSO DE 26DE hl4RÇO DE 2009 

UF 

AC 
AL 
BA 
ES 
RN 

LOCALIDADE 

MANCIO LIMA 
PORTO DE PEDRAS 
SALVADOR 
OUARAPAN 
JUNDAI 

No DO PROCESSO 

53000.002654-08 
53100.000482-04 
53640.000678-02 
53770.001 154-02 

NP DO OFICIO E. DA- 
TA 
7209 DE 30/09/08 
4286 DE 09108107 
2828 DE 30105107 
0511 DE iI/O2/09 
294 DE 22/01/09 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIACAO VERDES MATAS DE MANCIO LIMA 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULiURAL DE PORTO DE PEDRA 
GAP - GRUPO ALERTA PERNAMBUES 
ASSOCIACAO UNIDOS EM OUARAPARI 

MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

NA0 EXISTE NUMERO INDICADO 
AR EXTRAVIADO 
AUSENTE 
MUDOU-SE 
DESCONHECIDO 53000.001382-08 IASSOC. COMUNIT. CIDADANIA ATIVA DE JUNDAI 
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DE SERVIÇOS DE C O ~ P C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
88 c S/-  

\c 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasílidDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no i;'? 3 CI /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ADALBERTO C IR0 BATUQUIT 
Fundação Educacional André Luis 
Av. Presidente Costa e Silva , 5255 - Centro 
601 76- 190- Fortaleza - CE 

Brasília, I - 4  de eam de 2006. 

L ' Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53650000957-00, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 

v- 
mesmo foi AIRQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Fundação Educacional André 
Luis" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 
7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2" e incisos da Lei 9612198, no 
prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

) 
análise técnico-jurídica do requerimento; 

1 Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no I 
Ministério das Comunicações em Brasília . 

I 
I 
I 

Atenciosamente, 

s de Comunicação Eletrônica 



-- -.- . . . 
. :+ 

-PREENCHER COM LETRA DE FORMA \ -- 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 10/2007 de 
QrStaÇãO de serviços de transporfe de malas - LTC-RN-OIó; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses na 
período de 03/03/2009 a 03/03/2010 c reajustar o prapo unit6rio para 
R$ 520.18 (quinhentos e vinte reais e dezoito centavos); CONTRA- 
TADO: Vsldemar de Sina S i h :  VALOR DO ADITAMENTO: R$ 
6.242,12 (seis mil c dumntos c quarenta e dois reais c doze centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGÊNCIA: 03/03/2009, 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 1212007 de 
prestapão de serviços de transpane de malas - LTC-RN-026; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
pcriodo de 02/03/2009 a 02/03/2010 c reajustar o preço unitário para 
R$ 267.58 (duzenlos c sesscnla e sete mais e cinq0enta e oito cen  . 
tavos); CONTRATADO: Josd Wilson Gurgel; VALOR DO ADITA- 
MENTO: R$ 3.210,16 (três mil e dumntos e der reais c dezcrscis 
centavol); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGENCIA: 
02/03/2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 09/2008 de 
prestação de s e d ç o s  de transporte de malas - LTC-RN-163; OBJETO 
DO TERMO ADLTIVO: extensão do contrato por 03 (Irés) meses, no 
periodo dc 03/03/2009 a 03/06/2009' CONTRATADO: Joíb Augur- 
linho; DATA DA ASSINATURA: 02103/2009; VIGÉNCIA: 
03/03/2009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1012008 de 
prestapão de serviços de transporte de malas - LTC-RN-028; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: promgar o contrato par 12 (doze) meres, na 
pcriodo de 03/03/2009 a 03/03/2010 e reajustar o preço unitirio para 
R$ 200,OO (duzentos reais); CONTRATADO: Angeliovenon de Me- 
deiros Soares; VALOR DO ADITAMENTO: R$2.400,00 (dois mil c 
qustroccntor reais); DATA DA ASSINATURA: 27/02/2009; VIGEN- 
CIA: 03/03/2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONiRATO No 11/2008 de 
orestacão de servicon de transoorte de malas - LTC-RN-076: OBJETO 
i)O T ~ : K ~ I O  AD~TIVO: r i t&b~o  du contrato por 01 (tr?r);nerer, no 
periodo de 03 03,2009 a 03106 2009. CONTRATA0O.Antonia Pe- 
reira de Soula, DATA DA A S S I N X T ~ K A .  27.022009, VIGBSCIA: 
03 03l2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO'AO CONTRATO No 17/2008 de 
presioqbo de s c~ iqo r  dc tniirpoitc dc maiu - LTC-RN-050, OBIETO 
DOTRRMO N)IIIVO: Prorrogar o contralu por I2 ( d m )  nicic;, no 
oen'oda dc 25 03,2009 s 25/03/2OIO e rciiurt=r o weea uniifino oara 
íc6 39153. CGNTRATAOO.Edgar ~obre'Barrcto keio, VALOR'DO 
ADITAMENTO: R$ 4.698.36 (quatro mil s seiscento; e noventa e 
oito reais e trin!a e seis centavos); DATA DA ASSINATURA: 
18/03/2009; VIGENCIA: 25/03/2009 

AVISO DB LICI'IBCL0 
r n x c L o  ELETRANLCO NO P C L ~ - S ~ O I I ~  

OBJETO: Aquisição de Aparelhos Condicionadores de Ar; EDITAL 
E INFORMACÕES: mv.comiar.com.bi: Fone: (84) 3232-6458: 

(841 3206.5543: c-mail: e e r a d - c ~ l - ~ h c ~ ~ i o i . ~ o ~ . b ~  HO&; 
das 8'hoÓmin ar llh00min c aan 14600m% a i  1 7 h o o m i n . ' ~ ~ ~ ~ Ã 0  
P~IBLICA PELA INTERNEI NO ENDEREÇO ELETR~NICO; 
w.licitacaes-e.-s.eom.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 
30/04/2009 as 8hOOmin, INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
30/04/2009 as 9h00min 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARMA 

EXTRATO DE CONTRATO ND JM009 

Asrinamra: 08/04/2009; Contratada: R&G Canrtrupões e Servipar 
Ltda.. Vigência: 08/04/2009 até a rcccbimcnto definitivo da abra, 
prevista para 45 dias; Valor global: R$ 63.391,71; Objeto: eontrstação 
de serviços de Adaptação de Imbvel para mudança de enderepo ds 
Agência Biguapu - SC; Origem: CV010/2009; Clasrificaqãa Orça- 
mentiria Conta: 68C01 13203 020000. 

OBJETO: Contrntaçãa de serviços de manutenção corretiva e sr- 
rirtência tbcnica em cofres com fechaduras cletrônicar de retardo, 
com fornecimento de pepas e componentes, instalados em várias 
unidades da Diretoria Regional de Santa Catarina. par 12 meses, 
podendo ser prorrogado confoimc legislação vigente; MOTIVO DA 
REVOGAÇAO: com fulcro no Art. 49, da Lei de Lieitaqõcs c Con- 
tratos. 

JOKGE AI.EXANDRIi NlEOEKAUER RAMOS 
Prcgor'iru 

OBJETO. caara!qZo de serviqor dc reforma e adlptiqder a selem 
executador no iidvcl onde eril inrtnlrda a unidrdc Agencia Vidrir,. 
no bluni~loio de Vidr.ira. d .  Diretori= Rc~ iond  de Saiiia Cntarinl: 
EMPRESÁS HABILITADAS: Conrtruera Msyor Ltda, Construtora é 
Inrorporadora GG Brurchi Ltda c Infra Engenharia Llda-EPP ABER- 
TURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: das cmpre~ai'habilita- 
dar, dia 27/04/2009, is 15:OO horas, na sede da Diretoria Regional de 
Santa Catarina, rimada a Rua Romeu Josd Vieira, n' 90, Bloco B, 6' 
andar, CPL, Bairro Nossa Senhora do Rosário, São JorUSC., derde 
que tenha deconida o prazo rccursal, sem interpoaipão de recurso. 

JC)RGE ALEXIANDRB NiFDEK?!IJT:I< IVlblOS 
Prríidnite da Coiaiss3o L'r'iiwricn!c de L.ictra$no 

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE TEIWlO ADITLVO 

01) 1" Termo Aditivo de Rcti-ratificação ao Contrato nP 183/2006. 
Contratada: ASSOCIAÇAG DOS DEFICIENTES F~SICOS E VI- 
SUAIS DE MOGI GUAÇU; data de assinarum: 14/04/2009; objeto: 
Prorrogação Contrahial; Vigência: 22/05/2009 2UOSROlO; Valor 
Global: R$ 2.390.789,88; Derembolso no Exeroicia dc 2009: R$ 
1.454.397,18; Desembolso no Exercicio de 2010: R$ 936.392.70; 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

A Empresa Brasileira de Correios e Telbgrafos por meio dc 
sua Diretoria RcgionsVSPM notifica os representantes legais da em- 
prssa PRELYMPE - Prcrtadora de Scrvipos Ltda., CNPJ 
08.018.39910001-40, estabelecida em local incerto ou não sabido, Sr. 
Ari Rosa, RG 4.017.147-9-SSPIPR, CPF: 552.840.519-04, do inde- 
ferimento da Defesa-Previa apresentada no Processo Administrativo 
de Rescisão Unilateral do Contrato 0163108 com aplicação de multa 
resoisbria. acarretando na Rescisão Unilateral do Contrato 0163108 
em 23/03/09. com a aplicapão da multa rescisbria no impone de R$ 
162.246,41 (cento c sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e um centavos). Fica portando a contratada notificada 
da Decisão Administrativa, sendo-lhe facultado o disposto na alinea 
"e", inciso "I", do A11.109 da Lei 8.666193. 

10~8  PURIAN FILMO 

Comunicamoi a todos, s alterqão de data de abemra do 
Pregão Eletrônico no 9000020 - GERADIDWSPM, cujo objeto 6 a 
prestapão de serviços de atendimento odontolbgico em ombuiatários 
da ECT, na Diretoria Regional do São Paulo Metropolitana, com 
alacapão dc equipa espeoialimda. conforme cspccificsção e demais 
candiçties previstas no edital e seus anexos. Download do edital no 
sitio http://w.Iiciiaeoes-e.com.br. (ID desta licitação 237228). 

O acolhimento das propostas no referido sitio dar-se-& s 
panir das O8:OOh do dia 28/04/2009. Abcmra das Propostas: 
29/04/2009 Ir  0830 horas. Inicio da Disputa de Lances Ir 10:30 
horas do dia 29/04/2009 (hodria de Brosilia). Solicitações de es- 
clarecimcnto acerca do cdital deverão ser enviadas ao endcrcpo ele- 
rrdnica geradpregao@carreios.com.br. A ora mpublicapão do cdital, 
de igual teor ao do originalmente publicado no Diirio Oficial da 
União no 63, sepão 3, página 99, de 02/04/2009, deve-se a alterapão 
na fo!ha n' 49 da cditsl de licita~ão. 

REGINALU0 OOS ScANTOS SGlí7.\ 
Ikgueiío 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTMS 

EXTllAI'O DE TERMO ABITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1212008 de p r s r  
fação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com re- 
posição de peças para vciculos tipo bicicleta para atender as ne- 

. cessidades da REOP 03 - GurupilDIüTO' OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Alterar o subitem 12.1. da C ~ U S U L A  D ~ C I M A  SE- 
GUNDA - DA VlGkNCIA, em função da prorrogação eontrahial 
pelo perioda de 12 (doze) meres; CONTRATADA. MANOEL RI- 
BEIRO RAMOS: VALOR DO ADITAMENTO: R$ 12.261.60: DA- 

KAKLA UGINA K£IC« 1 ~ 1 1 i i  TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGENCIA: a patiir de 
Resp. p/ CPL 29/04/09. 

-- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

EDWAL UL: NOICIPICAÇÃC) DE 26 DE AlAllÇO DF. 2009 

A Secretdria de Servipos de Comunicação Eletrònica. no uso dar suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 187, inciros XXiX e XL, do kcgimenio Interno do Minist4rio das Comunicqões. 
aprovado pela Pomria n' 313, de 23 de junho de 2003 ublieada no Diiria Oficial da União de 24 subreqscntc, resolve, pelo prcreots Edital, NOTIFICAR as cniidadcr abaixo relacionadas, par se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade dc entrsgfde correspondtneia, conforme motivos eonnantes das devoluções de AR Postal, para apresentar or documentos solicitsdon nos oficior rslscionedos. no prmo 
do 19 (quinze) dim, contados da data da publicação deste Edilal. A nta manifestapão dss entidades listada impliesri o arquivamento do Processo correspondenlc. A documenlsção dever6 ser remetida k Secretaria 
de Serviços de Comunicapão Eletrônica, no endereço Esplanad d o  M i i t i  - M i i t  das Comunicapões - Bloco "R" -Anexo - 3' Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Br O pmenle Edital encontra- 
se também dirponivcl na pigina do Minirt4rio d a  Comunicopõcr na Intemet. no sitia: m,mc.gov.br. 

%ll.DA IjEAl'IUZ S. DI; CAYPOS ABI11?0 
Secre:bíia 

UF 

COMIINICAUOS 
ARQLIlV.AblENT0 DE PROCESSO D E  26 DE h1ARÇO DE 2009 

TA 
7 2 0 9 9 1 0 8  

DE 
2828 DE 3010Y07 
0511 DE 
294 DE 22/01/09 

LOCALIDADE 

NA0 EXISTE NUMERO INDICADO 
0 9 1 r -  

AUSENTE 
I I I 7 -  

DESCONHECIDO 

1 

BA 
ES 
RN 

ACIhlANCIO 
SALVADOR 
GUARAPARI 
JUNOAI 

55300.002654-08 

53640.000678-02 
53770.001154-02 
53000.001382-08 

ASSOCIACAO VERDES MATAS DE MANCIO LIMA 
r---4286 

GAP - GRUPO ALERTA PERNAMBUES 
ASSOCIACAO UNIDOS EM GUARAPARI 
ASSOC. COMUNIT. CIDADANIA ATIVA DE JUNDAI 



\ 
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seus pmcessor, de acorda com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo ar intererradatl no prazo de 30 (trinta) dias contador da data da publicação deste Edital, apresentar solMtapão virando 
s revisão da decisão de arquivamento. A documentapão dever8 ser remetida i Secretaria do Scrvigor de ~ornunieapão Eletrônica, no endlrepo Esplanada dos Minbtirias - Ministério das Comuniesçães -Bloco "R" 
- Anwo - 3O Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Erasilia - D.F. O presente Edital encontra-se também dirponlvel na pagina do Ministério das Comunicapões na Intemet. no sitio: w.mc.gov.br. 

INDEFElIIiVlEN1U DA REVISÃO DE DECIS2g0 DO ARQUIVAMENTO DE 26 DE MAIIFO DE 20119 

A SscretAria de Sewifos de Comunicagão Eletrônica, no usa dar suas airibuiçõsi c tendo em vista o disposto no subitem 9.3, allnea "c", da Nama Camplementar n' 1/2004, aprovada peta Portaria no 103, 
de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da Uniao de 26 subreqllente. renotvs, pela presente Edital COMUNICAR ar entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lacai incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de carrerpondéncia, conforme motivos constanter das devolupões de AR Postal, da msnutenpão do arquivamento de seus processos. mediante indcferirnento da revisão de dahão  do 
srquivamento, podendo as interessadar, na prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicsção deste Edital, apresentar recurso cndercgado i Consultoria luridica. A documedapão deverl ser remetida 1 Secretaria 
de Serviços de Comunicagão Eletrdnic~, no e n d e r ~ o  Esplanada dos Ministérios -Minist6rio dos Comunic~paes - Bloco "R" - Anexo - 3 p A n d i r - a  O C 70044-900- Brasllia -D.E O presente Edital encontra- 
se tambem disponivel na p8gina do Ministério das Comunicspõcs na Intemet, no sitio: www.mc.gav.br. 

ZiLOA BEMI1IZ S. DE CAMPOS ABRI311 . 
Sccsiiiria 

UF LOCALIDADE No DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE No DO OFICIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUCAO 
MT JANGADA 53690 000046-00 ASSOCIAXAO COMUNITARIA FOLCLORICA E CULTURAL DO MUNICIPIO 0024 DE 09/02/09 

DE IANG DA 
ENDEREÇO INSUFICIENTE 

PE CARPINA 53000 058958-06 ASSOCIACAO COMUNITARIA BAIRRO SANTO ANTONIO 0027 DE 09/02/09 AUSENTE 
PE IPUBL 53000 062044-07 ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA AREA DO S1T10 0032 DE 09/02/09 

PEBAS 
MUDOU-SE 

SC MARACAIA 53000010057-08 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA MARACAJA 0029 DE 09/02/09 NA0 PROCURADO 

.,.*L. -. ... . :- = -.,.c i ~ i  stef .-., -. i -. & ; I ~ ~ ~ ~ ; ~  -.. $i:$6,e%< ;;E- g*5ki6;$; F&;-2 ~ - .. - ESTRATCJ DE CONTR4TO No IMO09 partir de 15/04/2009 &o 09h00 no site www.comprarnet.gov.br . Aber- 
i = a :  - .  . .-, ~..i .. . i, ;... li. =>+--. Nra das Propostas: 28/04/2009 As IOb00 site w.compmrnet.gav.br 
. . . . . . . . - - - . . . .. . . - . ... . . . . - ... . - .. . Na ]9100000116200931. FuNDACAO ALE- - J n f ~ m a ç a u  Gerais: Edita1 disponivcl no sitio ~ . c o m p r a s -  

i' FUNDAç~O ALEXANDRE DE G U S ~ O  XANDRE DE OUSMAO -CNPJ Contratado: 36303798772. Con- "et'gav'br 
tratado : FRANKLIN TREIN -Objeto: Cerrãa dos dimitos atri 
meniais/autorair do tcxto UMA EUROPA MAIS TRANSPARERT~ CLAUDEi't MARTINS 

EXTIU1Y) DE CONTIUTO N' 1312009 de autoria do Professar Doutor Fra'rsnklin Trsin. Fundamento Legal: I'rcgociri 

Processo: 09100000478200841~ Contralantc: FUNDACAO ALE- 
Lei nr. 9.610/1998. c/c, Lei nr. 8.666i1993. Vigência: 26/03/2009 a 

XANDRE DE GUSMAO -CNPJ 04274005000i63, Con- 
25/03ROlO. Valor Total: R$4.000,00. Fonte: 250244001 - @IDEC - 14'0412009) 320004~00001-2009NE900006 

tratada : VIVER REPRESENTACOES, TURISMO, -ASSESSORIA 2009NE900078' "Ia de 26103/2009' AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

P ~ ~ , 5 ~ k ~ 0 ~ ~ ; $ ~ d e  ~~$~",dd,';phr~;~ 2:;:;: (SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 SUPERMTENDÊNCIA DE LICITAÇÕ@S E 
aéreas nacionais c internacionais para atendimento da FUNAO. Fun- CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

. ,-. .. - .=. ..>= L---- .---L-a damento Legal: Lei n 10.520/2002; Decreto n- 5.450/2005 c no que L+i.t;'%t". .-; : ' S  i - '--c ' '̂  
couber LEi ò 8.666/1993.Vigéncia: 13/04~009 a 12/04/2010. valor ,~.-::~~~xMinlçter,~o~d~~ff~in~$I~~~,E~e~~g~$I~-~~ EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Total: N1.800.000,OO. Fonte: 100000000 - 2009NE900097 Fonte: - - -  -- - - - - -  - -  - - - - - - - - - - - 
100000000 - 2009NE900098. Data de Assinatura: 13/04/2009. 

ESPBCIE: Ala de Registro de Prepos da Pregào Eletrônico no 

SECRETARIA EXECUTIVA 12/2009, cujo objeto d o Registro de Prcqos para aquiripão, de ma- 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
teria1 de consumo - material de expediente, conforme eapecrficagoes 
derte Edital s seus Anexos. Processo no 48500.007432/2008-01 mo- 

EXTRITO DE CONTRATO NO 14/2009 ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO dalidade dc licitagãe: PregZo Eletrônico. Vigincia: 12 (doze) drrea 
c o o ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã o - b ~ ~ ~  DE RECURSOS d~ l6/03/2009 A 15Ll3/2030, com adjudicaplo do objeto 8 smpnr$ 

No Procerro: 09100000074200939. Contratante: FUNDACAO ALE- , LOGISTICOS SANTA EDWIGES COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA. - item 40 - 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 03608196000190. Can- 

R$119.760,00. 

trotado : AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -EPP. Ob- A v i s o  DE LIClTAÇÃO 
A Ata encontra-se dirpanivel no rife www.comprarnet.gov.br, acesso 

jeto: Prestação de sewigos de embalagem c01 cta remessa entrega e P R E C . ~ O  N' 8/2009 
livre, UASG geremnadom 32210. 

dcsembeisgcm de cargas e encomendas diversas' via aérea poiia s 
porta, em imbito naoional e intemaiiansl, eonforbe neeesrfdader da OBJETO: PREGÃO ELETRÒNICO r O presente Pregão Elctrinico 

,i\'iSO @E L.ICL'Ii\Ç:~O 
L'REGAO No 2612009 

Fundação. Fundamento Legal: Lei < 10.52012002; Decreto ã tem por objeto a coniratapão de cmprcsa crpcoializada no foms- 
5.450/2005 e no que couber Lei i 8.666I1993.Vigéncia: 13/04/2009 cimento e entrega de jamais e rcvistan, conforme espccifieagõss e Objeto: Pregão Eletriiniço - Controtação de empresa para fomeei- 
a 1U04/2010. Valor Total: RS450.000 00. Fonte: 100000000 - quantidades constantes no Anexo 1 (%ma dc Referinoia) do Editol. msnto de revistas e jornais peribdicaí nacionair a A~éncia Nacional 
2009NE900102. Data dc AreinaNrs: 13/0k'2009. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 15/04/2009 de 09h00 A I  de Energia Elétrica - ANEEL. Total de Itens Licltadoi: 00001 . 

12h00 e de 14h Ar 17h00. Endereqa: Esplnnada dor Ministérios, Bi. Editol: 15/04/2009 de 09h00 k 12h30 e,de,  14h e 17h30 . EN- 
(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 "Um, sala 446 Centro - BRASILIA - DF . Entrcgs das Propportar: a DEREÇO: SGAN, Quadra 603, m$du,b i?? .6aSsjtiaq y v . c a m -  

<-* 



RIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ".,f :2,t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  ELETR~NICA h @ - 5"Y , I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no s 3 c j  a /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I 

Brasílii, de setembro de 2006. 
Ao Senhor 
DANIZIO DA CUNHA HOL 
Assoc, dos Ciclistas e Proprietários de Bicicletas e Transportes Congêneres do Ceará 
Rua Máximo Barreto, 602, Messejana, na cidade de Fortaleza 
60864-7201 Fortaleza - CE 

Arquivamento do processo 

I 
Senhor Representante, li 
Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53000.036952/04, na localidade de 

Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o - .- mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades ínteressadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Assoc. dos Ciclistas e 
Proprietários de Bicicletas e Transportes Congêneres do Ceará" não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 

, 0112004, bem como no art. 9', $2' e incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de 
' habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

I Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

I 
1 I 

I 
I 

Atenciosamente, I I 

secretárih d4serviços de Comunicação Eletrônica 

DOSISSCENC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

ENDEREÇO I ADRESSE 
of n05991/2006/ASS/DEOC/SC 

DANIZIO DA C HOLANDA 
ASSOC. DOS CICLISTA E PROPRIETARIO DE BICICLETAS 

CEP I CODE POSTAL RUA MAXIMO BARRETO 602- MESSEJANA NA CIDADE 
DE FORTALEZA 

FORTALEZAICE 1 1 1 1 1 1 
TURE D E  L'ENVOI I 

,, Y 

ASSINATURADO RECEB~KR I S I ~ T U R E  DU ~ E C E ~ ~ S U R  , , -. . .,.,... , .. .. , . DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
.. QATE,DE LIVR+TION :, , i UNIDADE DE DESTINO . . . .  8 . .  . 

',. . 3 .. ' , I .  .< ' , , V ' . . . .  BUREAU DE DESTINATION 

NO DOCUMENTO DE [DENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT D ~ ~ È M P ~ ~ ~ A D o ' I .  
REC FDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

J 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 rnm 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 1012007 de 
prrrtapão de ScNipOr de transporte de mllor - LTC-RN-OI6,ODlmO 
DO TbRhlO ADJ I1VO prorrogar a cuntrola por 12 (doz:) merea, no 
penado de 03103~2009 a 03/03/2010 c ~ l j u r t a r  o prrço unitlno pua  
R5 520.18 (quinliciitol c vinte rilio c dnoito ccntnvor), CONTRA- 
TADO: Valdcmrr de Scna Sslva; VAI.OI< DO ADiTA>ILNlO. Rã 
6.242.12 (rcir mil c durcnlos c quarenta c doi'rcair c dose centavos), 
DATA DA ASSi'141URA: 27102J2009; VIGENCIA: 03,03/2009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ND 12'2007 de 
pce118ç3o de EIMÇOI de trdnsponc de mll i i  - I.TC-RN.026; OBJETO 
DO TERhlO ADITIVO. prorrogar o cotitrato por I2 ( d m )  mercr no 
orriado de OU0311009 a OU03i2010 e rcriuntr o orcca unnáiio :ara 
i<$ 267.58 (duzentos e sesenta e sete r& c ci&J;nta e oito éen- 
tavos) CONTRATADO: J0s6 Wilson Gurgel V ~ O R  DO ADITA- 
MEN'ÍO: R$ 3.210,16 (bds mil e duzentas d a  reais c d-sscis 
centavos); DATA DA ASSINATURA. 27/02/2009; VIGENCIA: 
ouo3noo9. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 09/2008 de 
prestação ddc scrviças de transporte de malas - LTC-RN-163; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: extensS.a do contrato par 03 (très) meses, no 
periodo de 03/03/2009 a 03/06/2009' CONTRATADO: Josd Augus- 
tinha; DATA DA ASSINATU&: OU03t2009; VIGÊNCIA: 

) 03/03/2009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 10/2008 de 
prestapão de seMços de trsnrparte de malas - LTC-RN-028; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses na 
pcriodo de 03/03/2009 a 03/03/2010 e reajustar o preço unitlrio iam 
R$ 200,OO (duzentos reais); CONTRATADO: Angeliaverton de Me- 
deiros Soares; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 2.400,00 (dds m.iI c 
quatrocentas reais); DATA DA ASSINATURA. 2710U2009; VIGEN- 
CIA: 03/03/2009. 

PRlhlEIRO TERhIO ADITIVO AO CONTRATO N" 11/2008 de 
pieriopão de rervi(oo de iransponc do m l l ~ r  - LTC-RN-076; OBJETO 
DO TEMI0  ADITiVO: axtcnrlo da cantnta por 03 (trtr) incrrr, na 
peodo  Je 03~03R009 s 03,06/2009, COhlRAl'AUO~Aniopia P:. 
rcira dc Souza; DATA DA ASSINATURA. 27402/2009, VIGENCIA. 
03 03R009. 

AVIFO DF L 1 c r r A ç i o  
PREG;\O E ~ , E T R ~ N I C O  N ' ~ G ~ - 5 , ~ 0 0 9  

OBJETO. Aquisiiao de Aparelhos Condicionadarer de Ar; EDITAL 
E IEIFORMAÇOES: www.correios.cam.br; Fone: (84) 32326458; 
Fax: (84) 3206-5543' e-mail: gerad-cpl-m@eorreios.~om~br Horário: 
de.? 8h00min as llhb0min e das 14hOOrnin as I ~ ~ O O ~ ~ ~ . ' S E S S Ã O  
PUBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
ww.licitacoes-e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
30/04/2009 as 8h00mb; INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
30/04/2009 as 9hOOmin. 

~ o s 8  1,~tir.o DE M-EIROS J ~ N I O R  
I Prcsoe,m 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARMA 

EXTRATO DE c o w R x r o  NO 42nao9 

Ariinarnra: 08/04/2009; contratada: R 4 0  Constmç6es e Serviços 
Ltda.. Vigència: 08/04/2009 até o recebimento definitivo da obra. 
prevista para 45 dias; Valor global: R$ 63.391,71; Objeto: cantratação 
de sem'pas de Adaptação de Imbvel para mudança de endereço da 
Agencia Biguapu - SC; Origem: CV010/2009; Classificação Orço- 
mentiria Canta: 68C01 13203 020000. 

A\'lSO DE REVOGAÇ,tO 
P R E G ~ ~ O  ELF,TR~NICO No 900000312009 

OBJETO: Contrataçãa de servipos de manulcnçüo corretiva e as- 
sirtência ttcniea em cofrcs com fcchaduros eletr0nicas de retardo, 
com fomecimento de peps  c componentes, inslalados em virias 
unidades da Diretoria Regional de Santa Catarina, por 12 meses. 
podendo ser prorrogado conforme Icgislapão vigente; MOTIVO DA 
REVOGAÇÃO: com fulcro no Art. 49. da Lei de Licitações e Con- 
tratas. 

JORGE. AI.EXAN1X.E NIEDERAllEK RAMOS 
P~vgoeiro 

OBJETO: conhatacão de acrvisos de reforma c ada~tacões s serem 
crcçutidaí iio im6;rl onde cs!i innolndn a unidade Ágéncia ViJcir,. 
no hlunclpio dc Vidrira. d3 Darcton~ Regional dc Santa Catlrinl; 
t.LIPRESAS HABILITADAS: Con,lmtara >ll)'or Lldl. Connrulora e 
Incorporadora GG Bmrchi Ltda c Infra Engenharia Ltda-EPP; ABER- 
TURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: das empresas habilita- 
das. dia 27/04/2009. l s  1%00 horas. na rede da Diretoria Reeianal de - ~. - - . ~ ~~ 

~ ~ -, - - - ~ -  

Santa Catarina. situada a Rua Romeu José Vieira. n' 90. ~ l o c o  B. 6' 
andar, CPL, Bhno  Nossa Senhora da Rosido, são JO;~/SC., desde 
que tenha decorida o prazo recursal, rem interposipão de recurso. 

JORGE ALIXANDRB NlEDERAtlER RAMOS 
Residente da CoinisiBo L'cnniinsii:~ de Lic!tnpto 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTR.4'10 DE TER\lO ADITIVO 

01) 1" Tema Aditivo de Reti-ratificagão ao Conhatq nP 183/2006. 
Cantratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS E VI- 
SUAIS DE MO01 GUAÇU; data de assinatura: 14/04/2009; objeto: 
Pronoeacão Connatual: Viedncia: 22/05/2009 & 22/05/2010: Valor 

1.454.397,18; ~esembólró no Exercicio de 2010: R$ 936.392,70; 

Objeto: Obra de adequação de imbveir para implantação do TCAC no 
O3812007 m unidades da REOP-05-SJO, conforme Editsl. Empresa 
Habilitada: Walp Conshuções e Comércio Ltda. Empresa Inabili- 
isdar: Santa Paulina Engenharia Ltda. e O.S.V. Conrhutora Ltda. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EUl'Chl. DE N 0 7 1 ~ l C A Ç h 0  

A Empresa Brasileira de Correios e Telegrafas por meio de 
sua Diretoria RegionaUSPM notifica os representantes legair da em- 
presa PRELYMPE - Prestadora de SeMpos Ltdr, CNPJ 
08.018.399/000140. estabelecida cm local incerto ou não sabido. Sr. 
Ari Rosa, RG 4 . 0 1 ; . 1 4 7 - 9 ~ ~ ~ / ~ ~ .  CPF: 552.840.519-01, do indc- 
ferimento da Defesa-Prtvia aprrrcntnda no Pracerso Adminirnativo 
de Rescisão Unilateral do Contrato 0163108 com splicapüo de multe 
rcícisbria. acarrstonda na Rescisão Unilateral da Contrato 0163108 
em 23/03/09, com a aplicaçho da mulla resciabria no importe de R$ 
162,246.41 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
reais c quarenta c um centavos). Fica portando a conhatada notificada 
da Decisão Administraliva. sendo-lhe facultado o disposto na alinea 
"c", inciro "I", do Art.109 da Lei 8.666193. 

J O S ~  ElmlAN FILHO 

Comunicamos a todos, a slteração de date de abemra do 
Pregão Eletrônico no 9000020 - GERADIDiUSPM, cujo objeta 6 a 
prestaiãa de rervipos de atendimento adantolbgico em ambulatbrios 
da E m ,  na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, com 
alocsgãa de cquipc especializada, conforme especificapão e dsmnis 
condiçacs prcvirtso no edital c rcus anexas. Download do cdital no 
silio http://ww.licitacoes-e.com.br, (ID dcrts licitação 237228). 

O acolhimento dai propostas no referido sitio dar-se-á a 
partir das 08:OOh do dia 28/04/2009. Abertura das Propostas: 
29/04/2009 &r 0.830 horas. Inicio da Disputa de Lances Ar IR30 
horas do dia 29/04/2009 (hodtio de Brarilia). Soliciteçõcs dc es- 
clarecimento acerca do edital doverão ser enviadas ao cndcriço ele- 
trônico geradpregao@comias.cam.br. A ara icpublieapão do edital, 
de igual teor ao do originalmente publicado no Diiria Oficial da 
União nD 63, sepão 3, plgina 99, de 02/04/2009, deve-se a alterapão 
na falha n' 49 do editai de licitação. 

REGINAl.DO DOS SANTt3S SOlJiA 
I'rrgocko 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTTNS 

E ~ T R ~ S O  nx 'CEIII)IO SDJ'I'IVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12'2008 de p re r  
tação de serviços de manutenção prcvcliva e corretiva, com re- 
posição de peças para velculor tipo bioicleta para atender as ne- 
'cesridades da REOP 03 - GunipilDIUiO; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Alterar o subitem 12.1. da C ~ U S U L A  DPCIMA SE- 
GUNDA - DA VIGÊNCIA, em hinpão da prorrogsção contramal 
pelo perioda de I2 (dom) meses; CONTRATADA: MANOEL RI- 
BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENTO: R.$ 12.261,60; DA- 
TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGBNCIA: a partir de 
29104109. 

A Secretlria de Servipos de Comunicação Eletrônica, no uso dar suas atribuições c tendo 8 n  vista a disposto no artigo 187, incinos XXIX c XL, do Regimento Interno do Ministerio das Comunicapões, 
aprovado pela Portuia nS313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União dc 24 rubrcqilcntc, resolve, pelo picrentc Edital, NOTIFICAR ar entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondència, conforme motivos constantes das devolupões de AR Postal, para apresentar os documentas solicitados nos oficias relscionados, no p m o  
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não rnanifertapão das entidades listadas implicará o orquivarnenta do Prncrsio correspondente. A doeumcntação dcverd ser remetida B Secretaria 
de Servipas de Comunieqão Eleh.Bnica, no endereço Esplanada dos Ministerior - Ministério das Comunicaç6es -Bloco "R" - Anexo - 3OAndar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Br O prrsenle Edital encontra- 
se tambhm disponivel na página do Ministério das Comunicagões na Intsrnct. no sitio: w.mc.gav.br. 

ZILUA IiBATlUZ S. DE CAMPOS ABI1Bt1 
S r m t b i l  

IUF ILOCALIDADE IND DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE IN' DO OFICIO E. DA-IMOTIVO DA DEVOLUCAO I 

conit iNIci \»os 
A R Q U I C ~ + I E N ~  DE P R O C ~ S O  DE 26 DE n i m ç o  D E Z O O ~  

y, ;.,;,:z:i.f ., 
A Secretiria de Servicos de Comunicaç3o Eletr6nica no uso dar ruas atribuipões e tendo em visto o disposto no nrt. 181 inciro XL do Regimento Interno do Minirterio da~Comuni&+@eb. &Bidd.o kubit~h '1 

9.3, slinca "c", da Norma Complementar n' IRO04. sprovadi pela Portaria d 103, de 23 de janeiro de 2004. publicadn no ~ i l r i ;  Oficial da União de 26 subseqüente, resolve pclo-picre$te ~ d i l l l ? b . ~ ~ ~ i $ @ ' a r ~ ~ ~  5 
entidades abaixo relacionadas, par se encontrarem em local incerto, não sabido ou rem possibilidade de entrega de eorrerpondèneia, canforms motivas conslyte? das dsvplu6õei de. A h  Pofpl, &!tiU:lapiRg 86 
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seus processos, dc acordo com o subirem 9.7 da supracitada Noma Complementar, podendo ao interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, cantados ds data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação dever8 ser remctida Q Secretaria de SeMços de Comunicação Elctrònica, no endcre~o Esplanada dos Ministdrios - Ministério das Comunicaçóss -Bloco "R" 
-Anexo - 3' Andar - Ala Oeste ÇEP: 70044-900 - Brarilis - D.F. O presente Edital encontra-se tnmbtm dirponlvel na pbgina do Ministério das Comunicaçóss na Internet, na sitio: w.mc.gav.br. 

I 

, 1 

INDEPEIIIMEN'~0 DA R&VIS.&O DE DECIS,\O DO ,UlQUIVAMENTO DF, 16 DE hl:i11Ç0 DE 2009 

A SccrelAda de Serviços de Comunicação Eletrdnica, na uso dsr ruas ahibuiçóes c tendo em vista o dirposto no rubitem 9.3, alinea "c", da Noma Complementar no 112004, aprovada pela Portaria no 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no DiArio Oficial da União de 26 subseqliente, resolve, pela presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm local incerto, nüo sabido ou 
rem possibilidade de entrega do correspondência, conforme motivos constantes das dcvoluçüer de AR Postal, da manutençso do arquivamento dc seus pracessor, mediante indefeimento da revisão do decisão do 
arquivamento, podendo as interessadas, no prazo dc 30 (trinta) dias, cantadas da data da publicnção deste Edital, apresentar rccuno endereçado 8 Consultoria kridica. A documentação devera ser remctida 8 Secretaria 
de Serviçm de Camunicação Elehònica, no endereço EspIanada dos Mini~térioz - Ministério das C~>munic~çÕep - Bloco "RR - Anexo - 3O A n d ~ r  - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BTS~I~B - D.F. O presate Edital cnconha- 
se também disponivel na pagina do Ministério das Comunicsçóes na Internet, no sitio: uww.mc.gov.br. 

ZILOA UEATIUZ S. DE c , z ~ ~ o s  ,znnau 
Swreriiiu 

FUNDAÇÁOALEXANDREDEGUSMÃO 

EXTK410 DE CONTIUTO N' 1312009 

No Processo: 09100000478200841. Contratante: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE OUSMAO -CNPJ Conbatado: 04274005000163. Con- 
tratada : VIVER REPRESENTACOES TURISMO -ASSESSORIA 
E CONSULTONA. Objeto: ~onhata{ão de emprgra especializada 
para prestqão de serviços de forneoimento de bilhetes de passagens 
atrear nacionais c internacionais para atendimento da FUNAG. Fun- 
damento Legal: Lei n" 10.52012002; Decreto n- 5.450/2005 e no ue 
couber Lei n' 8.666/1993.VigEneia: 13/04/2009 a 12/04/2010. d o r  
Total: FS1.800.WO00. Fonte: 100000000 - 2009NE900097 Fonte: 
100000000 - 2009d~900098. Data de AssinnNrn: 13/04/2009. 

MOTIVO DA DEVOLUCAO 
ENDEREÇO INSUFICIENTE 

AUSENTE 
MUDOU-SE 

NA0 PROCURADO 

(SICON - 14/04&!009) 244001-24290-2009NE900001 

EXTRtTO DE CONTRi\TO Ns 14/2009 

ND DO OFICIO E. DATA 
0024 DE 09/02/07 

0027 DE 09/OU09 
0032 DE 09102109 

0029 DE 09/02/09 

N" Processo: 09100000074200939. Contratante: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratada: 03608196000190. Con- 
hatado : AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -EPP. Ob- 
jeto: Prenação dc rerviçox dc smbalagem,eol ela, remessa, entrega c 
descmbalagem de cargas c encomendas diversas, v ia  atrea, pOfia a 
porta em Imbito nacional c internacional. conforme necessidades da 
~ u n d q ã o .  Fundamento Legal: Lei n' 10.520/2002; Decreto n- 
5.450/2005 e no que couber Lei o' 8.666/1993.Vig&ncia: 13/04/2009 
a lU04/2010. Valor Total: RS450.000,OO. Fonte: 100000000 - 
2009NE900102. Data de Assinnhlra: 13/04/2009. 

UF 
MT 

PE 
PE 

SC 

EXTRATO DE CONTRATO N' 15R009 

No DO PROCESSO 
53690 000046-00 

53000 058958-06 
53000 062044-07 

53000 010057-08 

LOCALIDADE 
JANGADA 

CARPINA 
IPUBI 

MARACAJA 

No Processo: ]9100000116200931. Contratante: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO ÇNPJ Contratada: 36303798772. Con- 
watado : FRANKLW TREIN -Objeto: Cessão dos direitos patri- 
moniaidantauforair da texto UMA EUROPA MAIS TRANSPARENTE, 
de autoria do Professor Doutor Franklin Trein. Fundamento Legal: 
Lei nr. 9,61011998, dc, Lei "r. 8.66611991. Vigenoia: 26/03/2009 a 
25/03/2010. Vslor Total: R%4.000.00. Fonte: 250244001 - 

NOME DA ENTIDADE 
ASSOCIA AO COMUNITARIA FOLCLORICA E CULTURAL DO MUNICIPIO 
DE J A N G ~ O A  
ASSOCIACAO COMUNITANA BAIRRO SANTO ANTONIO 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA AREA DO SITIO 
PEBAS 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA MARACAJA 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

plnir de I5.04ROO7 8r 09h00 no siie wu\v.cornprariict gov br . Abcr- 
nira das Propost~r: 28 O:/2OUY dr 10h00 site rviw.corrprainet gov.br 
. Infornisqaen ticrais: L.'ditaI d!rponivcl no sitio u\r?v.carnpns 
nct.gov br 

CiAUDEi'E h1AKCIXS 
Pmgocira 

(SlDEC - 14/04/2009) 320004-00001-2009NE900006 

AGÉNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇ~~S  E 

CONTROLEDECONTRATOSECONVENIOS 
-- ;;;~j-;~~i~i~f~~OO~~;-~~n~~i~y~~;;~g~g;~~~;~ 

i-.,- . ..-r;.; ?.. ... ;:.,i .l.;;= _ -i--_= 

EXTIUTO DE r n C I S T R 0  DE PREÇOS 
. .- .- .- - - -. .. .~ . .. . - . -.-. ..-. ESPECIE: Ata de Regirho de Preços do Pregão ElehBnico no 

SECRETARIA EXECUTIVA IZ2009, cujo objeto 6 o Registro de Preços para aquisição de ma- 

SUBSEC RETARI A DE PLANEJAMENTO, 
terial de consumo - material de expediente, eonfame especificaçócs 
deite Edital e seus Anexos. Processo no 48500.007432n008-01, ma- 

ORÇAMENIO E ADMINISTRAÇ~O dalidsdc de IicitoçãoiPregãa Eletrdnico..Vigênoia: 14 (doze) meses, 

C O O R D ~ ~ ~ ç A ~ - b E R A L  DE R E C ~ R ~ ~ ~  de 16/03/2009 i 15/03/2019, com adjudtcaç-a do ob~eto A empresa: 

LOGISTICOS 
SANTA EDWIGES COMERCIO DE PAP$IS LTDA. - item 40 - 
R$119.760 00. 
A Ata cncbnha-se dirponivçl na rite www.comprasnet.gav.br, acesso 

A\,iSO DE LICIT~\ÇÂO livre, UASG geienciadara 32210. 
PRE<>.&O NVI2069 

,iv~so ~ r .  i . k c r r ~ ç A o  
OBJETO: PREGÃO ELETRÕNICO - O presente Pregüo Eletrònico L'I1EGAO Nu 2612009 
tem por objeto n contratn$ão de empresa espsciolizadu no fomc- 
cimento c entrega de jornais e reviitas. conforme erpecificaçücr s Objeto: Pregão Elctrònico - Cantratação de e m r .  par? for?eei- 
quantidades constantes no Anexo 1 (Termo de Rcfer2ncia) do Edilal. medo de revistar e jornais peri6dicas nacionais b,g$nc!a,% Q ~ I  
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 15/04/2009 de 09h00 k de Energia Eléldea - ANEEL. Total d e  1tem:LlqtYdw d0%\1 i,: 
12h00 c de 14h 8s 17h00 . Endereço: Esplanada dos Ministérios, BI. Edital: 15/04/2009 de 09h00 8s IZh30 e ' dc  i4h,&"lf$j0 PNf, 
"U", sala 446 Centro - BRASILIA - DF . Entrega dar Proportos: a DEREÇO: S,qANI F a d r a  603, m6dulo '1" 0: ~ I t i y ,  ,M,:O@-b: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .C? 
L?> &? 

6 '  '&- 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÀO ?* .v ,L!! .- 

Ofício n."ryL/ i/ /Ol/DOSR/SSR -MC 's 

Brasília, 5 de novembro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53650000050/00, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Fortaleza - CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

1 
Em decorrência de análise inicialmente efetuada nos autos do processo em 

epígrafe, constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências formuladas 
no ofício no 7017101, datado de 28/09/01. Ocorre que, o referido documento foi devolvido pelos 
Correios pelo seguinte motivo: mudança de endereço, por outro foi utilizado como referência ( ) o 
único endereço informado pela Entidade requerente, desta forma não existe possibilidade de 
comunicação entre o Departamento responsável pela análise dos processos e a interessada na 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será encaminhado a 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

I Atenciosamente, 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
ESTANISLAU FERREIRA BIÉ 
Grande associação dos Moradores do Jangurussu 

I 
Av. Castelo de Castro 462-E - Conj. São Cristóvão - Jangurussu I 

60866-68 1 Fortaleza - CE 



ADRE' Of. 7744/01/SSR/DOUL/MC 
ESTANISLAU FERREIRA BIÉ 
Grande Assoc. dos Moradores do Jangunissu 
Av. Castelo de Castro 462 - E - Conj. São Cristóvão - Janguniss~ 
60866.681 - Fortaleza/CE 

I O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / CENVOI A $TE DOMENT . I DATA DE RECEBIMENTO 

I 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE CAGENT 

&I 3, DO OUTRO LADO, O ENDEREGO PARA DEVOLULÃO DESTE AR. - 

FC0463 I 1 6  114x 186 rnrn 1 
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-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 35234 a7 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

C J' 
7- 

4 

Departamento de Outorga de Serviços O \ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 g. @@ - ,d 

/ 

CEP 70044-900 - Brasilia - DF 
Tel.: (61) 3 11 -6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

1 I 
Ofício n.' !, /04/REC/DOS/SSCE-MC li 

Brasilia, 13 de outubro de 2004. 

Ao Senhor 
Representante Legal da 
Grande Associação dos Moradores do Jangurussu 
Rua Jamacarh? 1665 - Jangurussu 
60865-3 10 Fortaleza - CE 

V" . , a , .  , Q &  '> h 
k'LUrUr &<*z@" * - 

Assunto: Informações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e recebida neste 
Ministério aos 30/05/04, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo 
no 53650.000050/00, o qual objetiva autorização para execução, de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Fortaleza - CE. 

Ocorre que, em data anterior ao seu encaminhamento e em decorrência da 
análise efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no Of. no 7744101 de 05/11/2001, conforme cópia anexa e até a presente 
data não foi apresentado qualquer pedido de revisão desta decisão. 

I 
I Informamos ainda que o Of. no 7744101, acima citado, foi enviado ao 

endereço que consta no processo, ou seja, Av. Castelo de Castro 462-E - Conj. São Cristóvão - 
Jangurussu, e o mesmo foi devolvido com a constatação de que o destinatário mudou-se. 

I 

Outrossim informamos que diante do arquivamento dos autos a interessada 
poderá apresentar "pedido de reconsideração" e "Ata da Assembléia" deliberando sobre a atual 
constituição da diretoria para análise, sendo que em caso de interesse na reconsideração serão 
observados todos os requisitos legais, como prazo, pedido formal de pessoa legitimada e necessária 
motivação, dentre outros, para que o exame de seu pedido seja objeto de análise. 

í9 

Atenciosam 

CARLOS ALBERTO FIEaEIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
- . . d 4  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

\ 

Ofício no 32 4f /2007/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, Q;?P de junho de 2007. 
A Senhora 
MARIA DE PÁTIMA DE CASTRO LIMA 
Associação Mulheres em Movimento 
Rua Modesta, 115 A - Conjunto Palmeira 
60870-1401 Fortaleza - CE 

i 
Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53650.000949/01, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou'em 1,@7 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

, Complementar 0112004. 
d 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, I 
C 

,< , r ,]&v.- ,. 
ZILDA BEATRIZ S.PÉ C A M P ~ S  ABREU r .' , 

Secretária de Serviços,$e Comunjdação Eletr&iça > /  
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SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA (a., I1 
DEPABTAMEP4TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i! 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF %i 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 
i 

I Ofício no ~ 34 /2006íRADCOM/DOSISSCE-MC I 
I 

Brasília, /& de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 

IR0 DA SILVA 
Associação dos Moradores do conjunto Sa:, Cristóvão 
Avenida Contorno Norte, no 290 - Conjuntb,São Cristóvão 
60866-190 - Fortaleza - CE 

\ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000057055106, na localidade de I Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o I/ 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: h 

Informamos que esse processo será arquivado, pois o interessado foi objeto de publicação I) do Aviso no 0112006. 

Sendo assim, o processo em andamento é de no 53650000936199. 1 
I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
? Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
I 
I 

ZILDA BEATRJZ-S. DE C , ~ P O S  ABREU 
L 2 s . ,V 

i I Secretária de Sefiços de Comunicação Eletrônica , -;, , +, 

Interina li.)'. i, ,#/V. 

nas- DOSISSCEMC 





WIINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES u, c$ 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO E L E T R O N I C ~ I  

9, 
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DEPARTAiVIENTO DE O U T O R G A  D E  SERVICOS \ .  

EspIí~ix~da do5 Miriis[éi.ios - Bluco "R" - 3" ;iiicl;ii. - Liiicsi) cieslc - sril:~ 300 - 70044-c)00 - í3r;isíli:i'DF 
Foiie: (61) 31 1-6890 - Fas: (61) 3 11-6617 

Ofício ri" 42' gc: /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação dos Moradores do Conjunto São Cristóváo. 
Av. Contorno Norte, 290, Conjunto Sáo Cristóvão - Jang~irussu 
60,866-190 - Fortaleza - CE 

Brasília, C' 5 cle dezeinbro de IOOS. 

I Assunto: Arcluivamento do processo 
-- - 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53.650.000.936199, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço de Radiocliflisão 
Comunitária e considerando a cloc~~~nentaçáo já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

NO intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço ricsta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União cle 17/12/1999, convoca~~clo as Entidades a 
apresenlarem a docurnentaçáo exigida para a autorizaçáo. Essa eiltidade apresentou paite cla 
docun~entação exigida pela Legislação específica ern tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considcrarido a seleção da entidade reqirereilte, analisado pelo Departamento de Outorga de Servisos, 
constatando-sc pendências passíveis do cumprimeilto das exigêilcias dispostas i10 ofício no 3384/2008 
datado de 25/06/2007, AR 13/07/07 e 5401/08 datado de 07/07/2003, AR Postal em 23/07/2003. 

Ocorre que a "Associação dos Moradores do Conjunto Sáo Cristóvão" náo eilcamiiilio~~ 
cl~~alcluer doccuineiltaçáo em cumpriinei-ito as exigências eleiicadas no citaclo ofício, tendo ocori.iclo a percla 

, - 
: do prazo por clec~~rso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da req~ierente. 

Em face do esposto, comunicamos que o rnencioilado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Coinuilicações em Brasília e ainda, a entidadc tem direito a ingressar corn "pecliclo de 
recoiisicleraçáo" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforrne disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
zilíiieas da Norina Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docuinenta~ão encaminhacla será 
consicleracla intcmpestiva. 

Secretária de ~ e i v i c d s  de 

/ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES /1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE I /  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício n?, /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
\ 

Brasília, z l  de outubro de 2004. + 
A Senhora 
Maria Salete Ferreira Lima 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Paupina 
Rua Luiz Francisco Xavier no 1 1 13 
608 12-530 Fortaleza - CE 

Assunto: Arquivamento de Processo 

h 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53650002177/98, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza - 
CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/1999, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços resultando, inicialmente no seu arquivamento. 
Ocorre que diante da reconsideração desta decisão constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no ofício no 5338 datado de 13/05/2004, AR Postal ern 
28/05/2004. 

Ocorre que a "Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Paupina" não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no primeiro ofício 
acima citado, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. I 

Atenciosamente, 

,,!c*' 
i \,. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Of. n.' 14496 2004/DOS/SSCE-MC 
Maria Salete Ferreira Lima 
ASSOCHCÃB COMUNPTÁU DOS MORADORES 

BAIRRO PAWINA 
CEP I CODE POSTAL Rua Luiz Francisco Xavier no 11 13 

60812-530 Fortaleza-CE 
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IWNISTÉR~O DAS COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇBS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~ L& 6 .  ,.. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 
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Ofício no 3 ~ ~ 3  /2006/RADCOTvYDOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
FPMCISCO FRANCILENO LISBOA 
Associação Comunitária Beneficente dos 
Rua Manoel Castelo Branco, na0 368 - 
60840-010 - Fortaleza - CE \ 

: ,  1 Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53650.000837102, na localidade de 
Fortaleza - CE , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,11 Km da antena de 
transmissão da emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

I 

/ 
Complementar O1 12004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no I 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 1 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 1 

considerada intempestiva. 
I 

Atenciosamente, 

nas- DOS/SSCE/MC 



RUA MANOEL CASTELO BRANCO No 368 SALA o1 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ELS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMIMICAÇÁO ELETR~NLCA 

?\: &&, . 5 %,. *'k 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044r900 - Brasília/DF 
'.' 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 306 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
JOSE GZLSON QUE DE MENEZES 
Centro Comunitário de Inclusão Social e Digital Vila Messejana 
Rua Cosme de Almeida - n." 121 - Vila Messejana 
60830-760lFortaleza/CE 

I t j 
Assunto: Arquivamento do processo 

. *- 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente à leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente dos artigos 1°, 2" e 7" parágrafo único de seu Estatuto Social, vez que 
restringe e limita o seu atendimento ?i determinada parcela da sociedade, quais sejam: jovens e 
adolescentes e seus genitores, bem como, restringe o ingresso e permanência de associados à parcela 
específica da sociedade, qual seja a dos jovens e adolescentes e seus genitores, não atendendo ao universo 
da comunidade local como um todo, em infringência aos arts. 1" e 7" da Lei 9612198, bem como subitem 
8.2 alínea "e" da Norma Complementar O 1/2004. 

I 

! 1 
Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.054.849106, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Atenciosamente, 

Secretária de S 

Ism - Proc. N.' 53000.054.849/06 -Fortaleza- CE/RADCOM/DOS/SSCE-MC 





MUVISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4. 
SECRETAKU DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A C Ã O  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5-4 4 9 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ig de setembro de 2006. 
Ao Senhor 
EDMILSON COELHO DE SOUSA 
Sociedade Comunitária de Habitação Popular 22 de Abril 
Rua Afonso Henrique, n." 900 
60874-6701 Fortaleza - CE 

-- -- 
ssunto: Arquivamentodo processõ- 

i '  i A  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53650.000344199, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na'execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Sociedade Comunitária de 
Habitação Popular 22 de Abril'' não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas daNorma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2" e 

' I  
incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 
06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

.ad. - - . . ., $ ., 
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of n05999/2006/ASSIDEOC/SC I 
EDMILSON COELHO DE SOUSA 
SOC. COM. DE HAB. PAOPULAR 22 DE ABRIL 
RUA AFONSO HENRIQUE NO 900 

FORTALEZAICE > 

i ,L----- 
I 1 DECLARACÃO DE C; 



P +*e- 
&?.' 

-:=* - -- -+- ..- 
T?., 

f ;  L 

3 - . 4 1 -7% ! - .  .. 6.50 5. .-___ ?i 

b- 9 . . 
89' 2 .---.r 

b: .....-- ;ip 
47 

y,, q y  ? : > - i , '  . >:,LI-T+*' ,." 
~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

\ 

Ofício no .$84 i /2006~COM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, j& de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 

CISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 
Associação Beneficente Social e Cultural$e Informação Popular Maria Aparecida Costa 
Avenida Jornalista Thomaz Coelho, no 3 140,,- Jangurussu 
60864-8 10 - Fortaleza - CE 

\ 

F .  I Assunto: Arquivamento do processo 

I Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53650000835/01, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,83 Km da antena de 
transmissão da emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infiingência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004. 

i 
1 I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

nas- DOSISSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERIIÇOS DE C O ~ I C A Ç A O  ELETRÔNICAL J)& 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 12, de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
SAnaIJEL ALBUQUERQUE 1RODRIG;;UES JUNIOR 
Associação dos Moradores do Parque 1rachqa 
Rua Ana Cartaxo, n. O 84 - Bairro: Fátima \., 

6041 1-1401 Fortaleza - CE \ 

I ' Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.061785/06, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância .resultou em 2,00 Km da antena de 
transmissão da emissora de outra entidade em andamento, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8,2 alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004. 

I Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
recon~idera~ão" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de$rvipos de ~okiunica~ão  Wi' @ a " ! 
Interina "- 

dl , 

nas- DOS/SSCE/MC 



of n07833!2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 
Sí?&fUEL IhLBUQmRQUE W @ + D W W S  JUNI@+R 
ASSOC. DOS MORADORES DO PARQUE IRACEMA 
RUA ANA CARTAXO, No 8-1. BAIRRO FATIMA 

CEP I CODE POSTAL 6041 1-14- FORTALEZA/CE 

i I 
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MINISTÉEUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.0 $552 IOIDOSWSSR -MC 

Brasília, h de outubro de 2001. 

1 Prezado -- Senhor, 1/ 
i 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53650.000604198, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Fortaleza - CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

1- O Cartão de CNPJ da Entidade vem como atividade de organizações 
religiosas; 

2- A Entidade tem como finalidade a 'natureza religiosa'; é representativa do 
direito de todos os cristãos dedicados ao ministério da pregação do Evangelho'; ... 'internacional de 
servir a IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA', bem como tem como objetivo 
primordial: "promover a união cristã da família, esta como unidade da Igreja"; "integrar a pastoral 
arquidiocesana"; "promover o ensino e a divulgação da palavra de Deus..."; "aplicação dos 
princípios de fiatemidade cristã"; tudo determinado pelos arts. 1°, 2", 3" e seus incisos, do Estatuto 
Social; 

i 3- A Entidade também estabelece que, de forma a manutenção e mecanismo 
capazes do equilíbrio do custeio, poderá agenciar venda de livros e outros arts. Religiosos, 8 2" do 
art. 3" do Estatuto; 

I 

4- Em caso da extinção da Entidade, o seu patrimônio será destinado a 
COMUNIDADE DE PADRE PHILIP PREVOT, ou ainda, a TNSTIUIÇÃO REPRESENTATIVA 
DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATOLICA DO CEARÁ, ou em última instância, a 
ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA, art. 38 do Estatuto. 

Pode-se concluir que trata-se na verdade de segmento específico da 
sociedade, não representando o universo da comunidade local, infiingindo o art. 1" da Lei no 
9.612198, por não se caracterizar como associação comunitária, e art. 11 (mesma Lei), por - 

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, a administração , ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações religiosas .--. 



Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

A CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

IlmO Senhor 
JOSÉ MARIA DA SILVA ARAÚJO 
Associação Jesus e Mana 
Rua Manoel Castelo Branco, 368 - Messejana 
60840-0 10 - FortalezalCE 



Of. 7552/01/SSRíDOUL/MC 
JOSÉ MARIA DA SILVA ARAÚJO 
Associação Jesus e Maria 
Rua Manoel Castelo Branco, 368 - Messejana 
60840.010 - FortalezafCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIPMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /2006~COM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, I & de dezembro de 2006. 
A Senhora 
ABELAIDE PERREIRA MATA \. 
Fundação de DeSenvolvimento Econômicd\e Social - FUNEDES 
Avenida Raul Barbosa, n." 5574 - Sala 2 - hrolândia 
60862-3401 ~ortaleza - CE \ 

Assunto: Arquivamento do processo I i, i 
Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.055808106, na localidade de 
Fortaleza - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,56 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra entidade já autorizada, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejadolsinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 

I . Complementar 0112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

nas - DOSISSCEMC 

, , 

ZILDA BEATRI&;~ 

? Secretária de ~erv'¢/os de 
Interina 

. . .  

, o +  
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4 -' ,' MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRBNICR - %a4' .& 

Depafiamento de Outorga de Sewiços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov. br 

\ 

Ofício n.O 043 /07/REC/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 2 6  de /&-ALA,& de 2007. I 
A Senhora 
Adelaide Ferreira Maia 
Fundação de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNEDES 
Av. Raul Barbosa, no 5574 - Sala 02 - Aerolândia 
60862-340 - Fortaleza - CE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 1 
Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela 

parte interessada, Fundação de Desenvolvimento Econômico e Social - 
FUNEDES, na localidade de FortalezalCE, relativamente a documentação 
contida nos autos do processo no 53000.055808/06, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07822/06, datado de 
12/12/2006, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação 

) constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o 
arquivamento do processo foi examinado, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes 
considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração 
da decisão que arquivou o processo, apresentando as reais coordenadas 
geográficas do local de instalação do sistema irradiante, porém, a mesma se 
localizou a uma distância de 1,36 km de outra entidade com processo em 
andamento, conforme despacho técnico constante dos autos, uma vez que o 
distanciamento mínimo entre emissoras comunitária é de 04 (quatro) 
quilômetros, conforme determina o subitem 8.2, alínea "g" da Norma 
Complementar no 112004, dessa forma, permanece inalterada a decisão que 
culminou no seu arquivamento. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.055808106 - FortalezalCE '~~T.IP~ZC~QMJDQ~/~S~*EIMO . 
i < ', . .-. jfli,2 s"l:;)4 3 L.+/. * I 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma \ 

comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, A 

ZiLDA BEATRIZ $ DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviçds de ~ o d u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.055808106 - FortalezalCE - I RADCOMIDOSISSCEIMC 
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- MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
[:o<,- , I 

*., " --& '8;; ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO n::~fkk.,ylu 
0. , DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1. _ :+$cz. _. ,>- 

a. .'?"i %\.i, F. . ...- 
11 

Oficio n.' y96:& IOIIDOSRISSR -MC 

Brasília, A de novembro de 2001. ,i 
1/ 
li 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53650.000049100, 

4 . '  

obJe t ivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Fortaleza - CE, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

- A Entidade não cumpriu todas as exigências elencadas no Oficio no 70 1610 1, 
datado de 28/09/01, restando a apresentação de comprovação por meio de Certidão Cartorária do 
devido registro da Ata de Fundação no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, pois foi anexado 
ao processo o indevido registro de Títulos e Documentos. 

Face ao exposto, comunicamos que 'o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

I Atenciosamente, 

'. ,I -cAA - 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor Depto. Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
ARTUR PEREIRA GOMES 
Grande Associação dos Moradores do Sítio São José 
Rua Afonso Henrique, 900 - Sítio São José 
6084 1-3 80 - FortalezdCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Senriços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 404 lO6/REClRADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasilia- DF, 39 de D& de 2006. 

Ao Senhor 
Artur Pereira Gomes 
Associação dos Moradores do Sítio São José 

r '  RuaBforrswH-ertf igl i~OO~Mes~e~na 
. ] 60841-380 - Fortaleza - CE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Moradores do Sítio São José, na localidade de 
FortalezaICE, relativamente a documentação contida< nos autos do processo 
n053650.000049100, comunicamos o que se segue., 

A decisão proferida por meio do ofício n07966101, datado de 1411 1/2001, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de recqnsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente a seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, propôs novo endereço para instalação do sistema 
irradiante à Rua Afonso Henrique no 900, com as coordenadas geográficas: 
03O 49' 31"S e 38' 29' 05"W o que resultou numa distância de 3,92 Km de outra 
Entidade autorizada na localidade, impossibilitando a convivência técnica entre 
ambas, uma vez que o distanciamento mínimo entre emissoras comunitárias é de 4 
Km, conforme determina o subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar - 0112004 e 
Despacho Técnico constante dos autos. 

2 - cabe ressaltar ainda, que a requerente ainda não comprovou que a 
Ata de Fundação datada de 03/01/1999, bem como, o Estatuto Social foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas, uma vez que consta no processo que o Estatuto 
foi registrado em Pessoa Jurídica, no 175.954, sendo necessário comprovar o Livro 
"A", e na Ata de Fundação consta o indevido Registro de Títulos e Documentos, no 
175.955, restando comprovar o Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
determina o subitem 7.2.1 alínea "d" e subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 

X 

alr - lnfomaçáo - NãoRec. - Proc. n053650.0000491~Ò.'~-;~o$aleza/c~ - I~RAB'O~MID~~S~GEIMC 
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.1/200il, motivo pelo qual permanece inalterada a decisão que culminbu 6 3d 
arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o \ 

arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

1 Atenciosamente, 

Secretária de ~ ~ r 6 ~ o s  de comunicapão Eletrônica 
Interina 
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ASSOC. DOS MORADORES DO SITIO sÃO JOSE 
RUA AFONSO HENRIQUE 900 MESSEJANA 
60841-380 FORTAT,EZA/CE 



MINISTEIRTO DAS COMUNICAÇOES \ 

CONSULTORIA JUR~DIICA 
PAmCEWAGUICONJUR-MCIMGTIN! 2057 - 1.08 I 2009 

PROCESSO: 53650.000.654101 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padróes legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório, nv60/2009-RrhDCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
194 a 206) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNIDAM.ENTOS LEGAIS E NOltaMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de O6 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunithria e Cultural de Compositores e Intérpretes da 
Palestina - ASCOBACI-MUSIC (Processo n.O 53650.000.494/99), Centro 
de Convivência 1Uáo Amiga (Processo no 53000.029.248/04), Associação 

\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco L'R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-45351311-6197 Fax: (61) 33<lf-5$@2 Email: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉIRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUIÚDIECA 
1, 

Cultural e Desportiva Santo Dias (Processo no 53000.014.365/04), 
Associaqão dos Moradores do Parque Santa Maria (Processo no 
53650.002.727/98), Fundação Educacional André Luis (Processo no 
53650.000.957/00), Associação dos Ciclistas e Proprietários de Bicicletas e 
Transportes Congêneres do Ceará (Processo no 53000.036.952/04), 
Grande Associaqão dos Moradores do Jangurussu (Processo no 
53650.000.050/00), Associação Mulheres em Movimento (Processo no 
53650.000.949/01), Associação dos Moradores do Conjunto (Processo no 
53000.057.055/06), Associação dos Moradores do Conjunto São Cristóvão 
(Processo no 53650.000.936/99), Associação Comunitária dos Moradores 
do Bairro Paupina (Processo no 53650.002.177/98), Associação 
Comunitrária Beneficente dos Moradores de Messejana (Processo no 
53650.000.837/02), Centro Comunitário de Inclusão Social e Digital Vila 
Messejana (Processo no 53000.054.849/06), Sociedade Comunitária de 
Habitação Popular 22 de Abril (Processo no 53650.000.344/99), Associação 
Beneficente Social e Cultural de Informação Popular Maria Aparecida 
Costa (Processo 53650.000.835/01), Associaçãio dos Moradores do Parque 
Iracema (Processo no 53000.061.785/06), Associação Jesus e Maria 
(Processo no 53650.000.604/99), Fundayão de Desenvolvimento Econômico 
e Social - FUNEDES (Processo no 53000.0$5.808/06) e Grande Associação 
dos ~ o r a d o i e s  do Sitio São Jose (Processo no 53650.000.049100) que 
também concorriam à do serviço naquele município, tiveram seus 
processos devidamente arquivados, conforme exp~sto no item 3 do Relatório 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na llegislao;ão, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

I11 - CONCLUSÃO) 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

8 Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 
PARECER/AGU/CONJUR-WMGTIN: 2057 - 1.08 12009 
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A superior consideração. 

Brasília, / L  de , /o de 2009. 

i4 
MARIA DA IGLÓR~&& F. DOS SANTOS 

~oordenadord~eral  de Assuntos 
Jurídicos de municação Eletrônica 2 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica~óes. 

' i 

MARCELO BECHAM DE S. HOBAIMA 
Consultor Jurídico 



DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3650.000.654/01 

, - do PARECERIAGUICONJUR-MCMGTIN" 2057 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação dos Moradores do Grande Barroso I, com 
sede na BR 116, Km 7, no 4648 - Bairro Barroso I, no município de Fortaleza, Estado do Ceará, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ne 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03" 49' 19"s e longitude em 38" 30' 12"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 M I b .  

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

il 
Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 1 

Ministro de ~ s t a d a  das Comunicações 



Brasília, "i de agosto de 2010. A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53650.000654/01 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 763, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no fj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MNISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO .- 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 i 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 6 0 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUB ALBERTO DOS SANTOS 

4 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

'Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de docynentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, .,,!,~y 
&Lf l~~t  r-* 

DRO LE E ' EmOLmTO 
Coordenador-Geral Substituto 



*n, 

MINISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES LJ 9 8116111.1 _hc; ) 

A DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
G .12v -- 53 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNcIA: Processo n~3650.000654/2001. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Grande Barroso I, na 

localidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este ,Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasilia, -3 de maio de 20 1 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 3 de maio de 20 1 1. 

DERME IOR 
~ i r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 1851201 líRADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

\ 

e maio de 2011. 

GE 
Sec 

Processo no 53650.000654/2001! Informação no 185/2011- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
/ r 8  

C ' 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 4 1 120 1 1IGM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais , 
Palácio do Planalto, 4" andar i 

701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 201 1 ;/ 
- 53000.027727/2009 

MC 00413 2011 / VOL. I e I1 
- 53000.04580512003 

Atenciosamente, d 

PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 11 
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